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que encontrou as escolas, por meio de uma noticia succinta 
relativa não só ao ensino como á regularidade do serviço 
interno de cada uma das escolas da sua circumscripção. 

4.° Quaesquer gratificações que os inspectores hajam de 
propor para os empregados que os coadjuvarem no serviço 
de escripturação, o por conta da verba votada no orçamento 
para o expediente, escripturação e despezas imprevistas, só 
serão abonadas por despacho mensal do ministro. 

O que se communica ao director geral do commercio c 
industria, para seu conhecimento e devida execução. 

Paço, em 16 de julho de 1886.—Emygdio Julio Navarro. 
D . do G. n .° 158, de 17 de julho. 

MINISTERIO DOS NEGOCIOS DO REINO 
DIRECÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO POLITICA 

* E CIVIL 

.CCTVCA SEGUNDA REPARTIÇÃO 
'̂ Cih, Va*tt c^iúu.v^o 

HLwunLW^Attenclendo áo que me representaram os ministros e se-
cretarios d'estado de todas as repartições: hei por bem de-
cretar o seguinte: 

Artigo 1.° É approvado para ter força de lei o codigo 
administrativo, que com este decreto baixa assignado pelo 
ministro c secretario d'estado dos negocios do reino. 

Art. 2.° Ficam revogados os codigos'administrativos an-
teriores e toda a legislação em contrario. 

O presidente do conselho de ministros, ministro e secrc-, 
tario d'estado dos negocios do reino, e os ministros e se-
cretarios d'estado das diversas repartições, assim o tenham 
entendido e façam executar. Paço, em 17 de julho de 
1 8 8 6 . = R E I . = José Luciano de Castro = Francisco An-
tonio da Veiga Beirão = Marianno Cyrillo de Carvalho = 
Visconde de S. Januario = Henrique de Macedo — Henri-
que de Barros Gomes— Emygdio Julio Navarro. 

C O D I G O A D M I N I S T R A T I V O 

TITULO I 
Divisão de territorio 

Artigo 1.° O continente do reino de Portugal e Algar-
ves e as ilhas adjacentes divldem-se, para os effeitos admi-
nistrativos, em districtos, estes em concelhos e os concelhos 
em parochias. 

I 
1 Senhor : — É urgente a reforma do actual codigo administrativo. 

Convergem n'essa idéa as opiniões das mais oppostas escolas politi-
cas, e os interesses dos partidos mais contrários. A todos chegou o 
desengano de que a legislação que vigora, nem é consoante ás ne-
cessidades da administração, nem adequada ao progresso e desen-
volvimento do paiz. A experiencia de alguns annos bastou para pôr 
cm relevo a imperfeição e inconveniência de muitas das suas dispo-
sições, e as omissões e lacunas, que desde a sua execução deram ori-
gem a uma jurisprudência tão incerta, como funesta á boa ordem 
dos serviços administrativos. 

São frequentes as queixas dos povos, e multiplicam se as recla-
mações na imprensa e na tribuna parlamentai-. De todas as partes 
se erguem clamores contra o estado presente, e se formulam votos 
em favor da reforma. Póde dizer-se que é unanime a opinião sen-
sata e imparcial em considerar não só conveniente, senão indispen-
savel a remodelação das nossas instituições administrativas. E quando 
por tal maneira se acha amadurecida uma idéa, e confundidas todas 
as dissonâncias n'um só parecer, aconselha o bom senso, e reclama 
o interesse do grande numero que se não demore indefinidamente, 
nem ainda sob color de dar satisfação a honrosos escrupulos de le-
galidade, o cumprimento do que a todos se afigura indispensavel re-
medio aos males publicos. v 

O codigo de 1878, concebido sem duvida sob a inspiração dos mais 
elevados propositos, por tal modo exagerou as liberdades concedidas 
aos corpos administrativos, mormente em materia tributaria, que em 
vez da vitalidade que pretendia insuflar-lhes, só alcançou levar a 
desordem ás suas finanças pela facilidade de crear impostos, e de 
contrahir e accumular dividas, que são já em muitas partes um em-
baraço no presente, e um perigo para o futuro. A ausencia de res-
tricções no tocante ao lançamento de impostos, occasionou tantas des-
igualdades e incitou a taes abusos, que logo nos primeiros annos 
da execução do novo codigo se viu que sob o império de simiihante 
regimen nem poderia guardar-se a boa ordem na fazenda local, nem 
deixariam de padecer imminente risco as finanças do estado, amea-
çadas de perto pela terrível concorrência dos pretendidos melhora-
mentos, com que a um tempo, c como que de improviso pretendiam 
illustrar a sua gerencia todos os corpos administrativos do reino, 
desde a mais graduada junta até á mais obscura assembléa parochial. 

E tanto estas idéas se foram accentuando, e insinuando lenta-
mente no espirito publico, que hoje é crença geral que nào ha 
emprchcnder profunda e perdurável reorganisação da fazenda pu-
blica sem o essencial preliminar da fixação de limites, que restrinjam 
a liberdade de tributar directa e indirectamente toda a materia col-
lectavel, que actualmente exercem as corporações administrativas 
sem sombra de fiscalisação. E na verdade, em meio de tanta desor-
dem, e com tal variedade e multiplicação de taxas, umas sobrepostas 
ás outras, e todas incidindo sobre os mesmos objectos, impossível 
será descobrir meio de assentar em solidas bases a organisação das 
finanças publicas. Para que logre bom êxito qualquer tentativa d'este 
genero, ha de começar-se por sujeitar a fazenda local a regras e pre-
scripções, que moderem as impaciências, e contenham as prodigali-
dades e larguezas que tolhem hoje a acção tributaria do estado. 

Já em 1880 um dos abaixo assignados reconhecia estas difficulda-
des, e propunha ás côrtes, na qualidade de ministro do reino, os al-
vitres que lhe pareciam indispensaveis para occorrer a tão lastimosa 
situação, que de então até hoje s.e tem por tal sorte aggravado que, 

a não se lhe acudir com saudaveis e immediatos providencias, pre-
judicará sem duvida toda a esperança de proximo concerto e melho-
ria da administração financeira do paiz. 

Em longas sessões e luminosos debates foi examinâda aquella pro-
posta, que nos seus pontos culminantes, serviu de molde ao decreto, 
que temos a honra de submetter á approvação de Vossa Magestade 
e que chegou a ser approvada na generalidade pela camara dos de-
putados. O exame e aeceitaçãoque igualmente mereceu da respectiva 
commissão, onde avultavam homens de assignalada competencia, é 
segura fiança de que se não fará sentir na projectada reforma a falta 
de cooperação parlamentar e de serio e reflectido estudo das neces-
sidades publicas. 

Considerações de outra ordem podem ser ainda apropositadamente 
invocadas para - defender o acto do governo. Com rasão poderá di-
zer-se que na excepcional situação creada pelas ultimas reformas 
operadas na organisação de um dos corpos legislativos, sem o decre-
tamento do novo codigo, faltariam ao governo as condições indispen-
saveis para se desempenhar da sua espinhosa missão, e tào desiguaes 
seriam os meios de lucta partidaria, que o exercicio do poder se lhe 
tornaria impraticável, volvendo-se aliás, em exclusivo apanagio de 
uma só opinião publica. 

E, pois, que no regimen constitucional, se hão de assegurar a todos 
os partidos as mesmas faculdades de governo, e não póde permittir-se 
que um só, depois de usufruir largos annos o poder, deixe preparadas 
as leis e apparelhados os expedientes que hão de condemnar os seus suc-
cessores a transitória e attribulada existencia, é bem de ver que não 
poderia ficar sem remedio tão singular sopbisroação dos principios 
que nos povos livres regem o equilíbrio e rotação dos partidos. E 
para esses apertados casos, inventou a necessidade, e legislou a pra-
tica, nossa e alheia, este supremo recurso de assumirem os governos 
poderes extraordinarios, com todas as suas responsabilidades legaes 
e moraes, opportunamente sujeitas á censura e julgamento do paiz 
e da representação nacional. 

E tão vulgar tem sido entre nós o exercicio d'esse recurso, tão fre-
quentemente ha sido usado, não só para organisar serviços e decretar 
avultadas despezas, mas até para substituirá maxima garantia do ci-
dadão nos governos constitucionaes — a auctorisação da cobrança dos 
impostos pelos representantes do paiz—que não poderá plnusivelmente 
estranhar-se que por igual maneira se proceda para decretar uma 
reforma requerida pela opinião publica, reclamada por auctorisadis-
simas vozes no parlamento, e imposta pela inadiavel conveniencia de 
organisar a fazenda nacional, e ainda pela necessidade de restabele-
cer o equilíbrio entre os partidos. 

Para que esta necessidade se não reproduza, o governo proporá 
opportunamente ás côrtes a modificação da lei que regula a eleição 
dos pares no intuito de excluir d'esse acto os corpos administrati-
vos, deixando-os alheios ás contenções particulares. 

E não poderá fundadamente dizer-se que por esta maneira só 
pretende o governo substituir os actuaes corpos administrativos por 
outro3 que melhor favoreçam os seus interesses eleitoraes, porque 
nas disposições do novo codigo, que asseguram a representação das 
minorias na constituição d'esses corpos, e que applicam á sua eleição 
as penalidades e restricções da intervenção da auctoridade estabele-
cidas para a eleição de deputados, terão todos os partidos serias ga-
rantias de effectiva influencia. 

Em presença das expostas considerações, não hesitaram os abaixo 
assignados em propor a Vossa Magestade que seja decretado o pro-
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§ unico. Os concelhos de Lisboa e Porto subdívidem-se 
em bairros, e estes em parochias. 

Art. 2.° As circumscripções administrativas só por lei 
podem ser alteradas. 

§ 1.° É, porém, da competencia do governo annexar, 
para os effeitos administrativos: 

1.° Dois ou mais concelhos do mesmo districto, cuja po-
pulação total seja pelo menos de 40:000 habitantes, quando 
as respectivas camaras municipaes e dois terços, pelo me-
nos, dos cidadãos recenseados em cada um dos concelhos, 
como elegíveis para os cargos administrativos, requererem 
que elles se annexem para constituirem um só concelho, 
com a organisação especial de que trata o titulo IV, capi-
tulo I, secção II; 

2.° Às freguezias que não tenham cidadãos elegíveis e 
sem incompatibilidades em numero dobrado, pelo menos, 
dos que são precisos para os cargos parochiaes, ou as que 
não tenham recursos sufficientes para occorrer ás suas des-
pezas obrigatórias. 

§ 2.° As freguezias, que estejam nas circumstancias 
previstas no § 1.°, n.° 2.°, serão sempre annexadas a ou-
tras do mesmo concelho, que lhes sejam contíguas e com 
as quaes tenham mais affinidades. 

§ 3.° Os edificios e mais bens proprios dos concelhos ou 

freguezias annexadas ficam pertencendo á nova circum-
scripção, mas os bens de logradouro commum continuam 
na posse exclusiva dos moradores das povoações que os 
usufruíam anteriormente. 

§ 4.° É tambem da competencia do governo desanncxar 
as freguezias, a que se refere o § 1.°, quando se prove te-
rem cessado os motivos que determinaram a annexação. 

§ 5.° Havendo desannexação, todos os edificios e bens 
proprios, que não tenham sido alienados, voltam para a 
posse da freguezia a que pertenciam antes da annexação. 

§ 6.° Havendo annexações ou desannexações de fregue-
zias serão dissolvidas as respectivas juntas de parochia, e 
proceder-se-ha a novas eleições. 

§ 7.° Compete igualmente ao governo, ouvidas as cor-
porações interessadas, o governador civil e o supremo tri-
bunal administrativo : 

1.° Alterar os nomes dos concelhos e parochias, ou mu-
dar as suas sedes; , 

2.° Resolver as duvidas ácerca dos limites das circum-
scripções administrativas, fixando-os quando sejam incer-
tos; 

3.° Designar a séde do concelho no caso do n.° 1 d o § 1 ; 
4.° Alterar, de accordo com a auctoridade ecclesiastica, 

a circumscripção das parochias. 

jecto do eodigí) administrativo, na ausencia das côrtes, como provi-
dencia de urgentíssima utilidade publica. 

II 
Os principios fundamentaes em que assenta o projecto de decreto 

que submettemos á approvação de Vossa Magestade, são os mesmos 
que inspiraram a proposta apresentada ás côrtes na sessão de 1880. 
No relatorio que precedeu esta proposta estão largamente expostos 
os motivos que a justificaram. Inútil seriaj-eproduzil-os. Bastará re-
cordar as mais notáveis alterações que, pelo novo codigo, se fazem na 
legislação vigente. Nos limites d'este trabalho não caberia mais di-
latada exposição. 

Os pontos principaes da projectada reforma são : 
A reducção do serviço dos corpos administrativos a tres annos 

civis e a suppressão das renovações 
A classificação dos concelhos em tres ordens, segundo a sua po-

pulação, e o estabelecimento de algumas condições de estabilidade 
para os administradores de concelho de primeira ordem; 

A representação das minorias, applicada ás eleições dos corpos 
administrativos; 

A organisação da fazenda local, sem prejuizo das finanças do es-
tado, fixando-se limites ás faculdades tributarias das corporações ad-
ministrativas ; 

A constituição nas sédes dbs districtos de tribunaes administrati-
vos independentes, tanto da pressão dos governos, como da influencia 
dos interesses partidarios, que assegurem a todos os cidadãos a.re-
cta e imparcial applicação da justiça : 

A organisação de um regimen especial, largamente descentralisa-
dor, nos concelhos de mais de 40:000 habitantes, quando o requei-
ram as respectivas camaras municipaes, e dois terços dos elegíveis 
para os cargos administrativos. 

Basta enumerar estas modificações nas leis que regulam a nossa 
administração, para se ajuizar do valor e importancia da reforma 
que se propõe. 

A representação das minorias nos corpos que presidem á gerencia 
dos interesses districtaes, municipaes e parochiaes, assegurará a to-
das as opiniões o direito de se fazerem ouvir e a faculdade de corri-
girem, por meio de uma efficaz e diligente fiscalisação, os abusos e 
incorrecções das administrações locaes. D'este modo será impossí-
vel a omnipotência das maiorias, constantemente vigiadas pelas op-
posições, e estas só poderão queixar-se da sua negligencia ou do des-
amor eom que exercerem o seu mandato. 

A este importantíssimo direito se accumula ainda outro que lhe 
concede o novo codigo. E a faculdade conferida aos vogaes dos cor-
pos administrativos do recorrerem das decisões das maiorias, o que, 
pela actual legislação, lhes não era consentido. 

A constituição de tribunaes administrativos compostos de juizes 
de direito, independentes da acção dos governos e do influxo das 
paixões e interesses locaes, será uma séria e apreciavel garantia da 
escrupulosa applicação da justiça, tanto para os cidadãos, como para 
os partidos. O que são as l e i í interpretadas pelos actuaes conselhos 
de districto, ao sabor das conveniências e, não raro, até dos capri-
chos da estreita politica de campanario, sabem-n'o todos os que 
não andam alheios á historia das nossas instituições administrati-
vas. Nascidos da eleição e das combinações partidarias, não podiam 
esses tribunaes deixar de reflectir nas suas decisões as idéas e inte-

resses que presidiram á sua constituição. Não representam a justi-
ça; defendem a politica dos seus amigos. Não são juizes; são ape-
nas instrumentos. Não servem as leis; servem o seu partido ou o 
seu grupo. Ha sem duvida excepções individuaea muito de louvar, 
mas essas não infirmam a regra geral, nera obstam ás violencias e 
injustiças das maiorias. Em materia eleitoral a parcialidade e a in-
justiça são mais que vulgares, são tradicionnes. Eleições ha que eão 
annulladas tantas vezes, quantas forem necessarias para vencer os 
adversarios. Ao invés são outras approvadas, quando enxameiam as 
nullidades e saltam aos olhos as fraudes c as viciações. É o interesse 
politico ou meramente local que, em regra, dicta as deliberações 
d'estes singulares tribunaes. 

A este lamentavel estado põe termo a presente reforma, organi-
sando nas sédes dos districtos tribunaes que administrem justiça na 
ordem administrativa com a mestria imparcialidade e desassombro 
com que a devem applicar os tribunaes judiciaes.' Por tal modo se 
asseguraram aos,seus membros as indispensaveis condições de inde-
pendencia, sem, todavia, se exceder a despeza-que actualmente se 
faz com os conselhos de districto e com as commissões executivas, 
que passam a ser cargos gratuitos como sempre o foram entre nós 
todos os de eleição popular. 

A organisação da fazenda districtal, municipal e parochial, e a 
restricção das suas faculdades tributarias sào sem duvida uma das 
partes mais notáveis do novo codigo. Já ficam ponderados, e são ge-
ralmente conhecidos os inconvenientes da anarchin, que no estado 
presente perturba as finanças do estado, desorganisa a fazenda dos 
municipios, e torna insupportavel a existencia dos contribuintes em 
muitos pontos do reino, onde a convergência das contribuições de 
todos os generos e procedências quasi exhaure a materia collecta-
vel. Desnecessário é, pois, insistir n'este assumpto. 

Persuadem-se os abaixo assignados que o expediente proposto, de 
serem fixados annualmente pelas côrtes os máximos até onde podem 
attingir os addicionaes ás contribuições directas, e as restricções 
adoptadas sobre o lançamento das contribuições indirectas, serão 
bastantes para corrigir os defeitos da legislação existeute, e assegu-
rar aos contribuintes o allivio dos gravames, que os affligem, e maior 
igualdade na distribuição dos encargos tributários. 

Não seria preciso mais do que esta parte da reforma para mos-
trar a urgencia do seu dccretainento. Não a aceeitarão com boa som-
bra os corpos administrativos, que vão ser esbulhados á voz do in-
teresse publico, e sob as intimações da justiça, do direito libérrimo 
de taxar sem restricções todos os objectos da consumo, e de accumu-
lar sem limites os addicionaes sobre as contribuições directas do es-
tado. Mas abonçoal-a-hâo os povos que gemem sob o peso de impo-
sições desproporcionadas aos seus recursos, e que se sentem amea-
çados pela tendencia dissipadora dos seus reoresèntautes. Tão bem se 
comprehende a opposição d'aquelles, como se ha de explicar o ap-
plauso d'estes. 

O governo cumpre apenas o seu dever propondo a Vossa Mages-
tade o que tem por mais conveniente á grande maioria do paiz. " 

A faculdade de organisar municipios com um regimon especial, 
sob as bases de uma larga e discreta descentralisação, concedida 
aos concelhos, que o requeiram, é outra relevante, inuovnçào da re-
forma proposta. 

Çoucas considerações bastarão para evidenciar a sua utilidade. 
É um erro grave pretender sujeitar ao mesmo regimen adminis-

trativo os grandes e os pequenos municipios. Não póde a povoação 
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TITULO II 
Disposições communs à organisação e modo de funccionar 

dos corpos administrativos 

CAPITULO I 
Organisação 

Art. 3.° Os corpos administrativos são: no districto, a 
junta geral; no concelho, a camara municipal; na fregue-
zia, a junta de parochia. 

Art. 4.° Os corpos administrativos são eleitos directa-
mente pelos eleitores das respectivas circumscripções, e 
servem por tres annos civis, a contar do dia 2 de janeiro 
immediato á eleição geral ordinaria. 

Art. 5.° Para cada corpo administrativo serão eleitos 
tantos substitutos quantos forem os vogaes effectivos. 

§ 1.° Para preenchimento do quadro dos vogaes effecti-
vos, por não ter sido votado e apurado o sufficiente numero 
de vogaes para completar o referido quadro, ou por terem 
occorrido vacaturas durante o triennio, serão chamados a 
servir os respectivos substitutos. 

§ 2.° Os substitutos serão chamados a servir segundo a 
ordem de maior votação, preferindo òs mais velhos no caso 
de igualdade de votos. 

§ 3.° Quando os substitutos não bastem para completar 
o quadro da corporação, serão chamados ar servir como 
supplentes, em numero igual ao dos logares vagos, os vo-
gaes effectivos ou substitutos dos annos anteriores pelos 
respectivos circulos eleitoraes, sendo preferidos os do anno 
mais proximo aos do mais remoto, os effectivos aos substi-
tutos, os mais votados aos menos votados, e os mais velhos 
no caso de igual votação. 

§ 4.° No caso de falta ou impedimento dos vogaes effe-
ctivos, compete aos corpos administrativos chamar a servir 
os respectivos substitutos e supplentes. 

Art. 6.° As funcções dos corpos administrativos são gra-
tuitas e obrigatórias. 

Art. 7.° Podem ser eleitos para os corpos administrati-, 
vos os eleitores das respectivas circumscripções que saibam 
ler, escrever e contar. 

§ 1 N ã o podem ser vogaes dos mesmos corpos os indi-
viduos que, ao tempo da eleição, estiverem comprehendidos 
em alguma das seguintes categorias: 

1.° Os ministros e secretarios d'estado effectivos; 
2.° Os empregados das secretarias d'estado; 
3.° Os miliftires em serviço activo no exercito ou na ar-

mada, salvo sendo professores ou exercendo empregos ci-
vis, que não inhibam das funcções administrativas; 

rural, e o burgo sertanejo governar-se pela mesma fórma que rege a 
cidade populosa, industrial, cortada de fabricas e officinas, onde flo-
resce o commercio a par da miseria, onde a civilisação e a riqueza 
se ostentam soberbas ao lado dos profundos infortúnios, que solici-
tam a todos os instantes o amparo da beneficencia, o auxilio da hy-
giene, e a intervenção da auctoridade publica._ 

Com a população crescem os deveres e as dificuldades do gover-
no. D'ahi provém a necessidade de maiores habilitações nos que hão 
de presidir á gerencia dos interesses communs. Tal, que no reduzido 
e obscuro municipio provinciano é bastantemente idoneo para bem 
exercer o cargo, que lhe confiou a eleição popular, succumbirá des-
alentado ao investirem-no no difficilimo governo de um populoso con-
celho. Um cidadão perspicaz, escassamente instruído, mas versado 
no conhecimento dos negocios loc.ies póde, de per si, acudir pontual-
mente a todas as necessidades da administração da sua terra; n'um 
grande concelho serão indispensaveis os cuidados e attenções de 
muitos para trazer em dia os serviços da governação municipal. 
D'aqui a conveniencia de proporcionar a organisação dos corpos ad-
ministrativos á grandeza e população das respectivas circumscri-
pções. 

Em harmonia com este principio já no projecto de 1880 se indi-
cou uma organisação municipal especial para Lisboa e Porto. A que 
se propunha para Lisboa foi transformada na lei de 18 de julho de 
1885, que hoje vigora. No presente decreto propõe-se que esta orga-
nisação, devidamente modificada, seja extensiva aos concelhos de 
mais de 40:000 habitantes, que a solicitarem. 

Estes concelhos, assim constituídos, são administrados por uma 
camara composta de quinze membros, e por lima commissão munici-
pal de tres vogaes. Ficam pertencendo aoa respectivos districtos, 
mas não contribuem para as suas despezas, nem elegem procurado-
res á junta geral. Às deliberações de maior importancia, eomo as que 
respeitam a emprestimos e impostos alem dos limites fixados no co-
digo, são sujeitas á inspecção dos governadores civis, que as podem 
suspender no praso de trinta dias, ouvido o respectivo tribunal ad-
ministrativo. Quando as deliberações excederem aquelles limites, 
passa a tutela a ser exercida pelo governo. 

D'esta innovação resultam alterações importantes no regimen dos 
districtos. Assim a viação districtal é transferida para o governo, 
que para custear a correspondente despeza proporá todos os annos 
ás côrtes a percentagem addiceional ás contribuições directas do es-
tado na proporção que for necessaria, a exemplo do que, segundo a 
lei, se pratica em relação ás estradas de primeira ordem. Grande 
simplificação nos trabalhos e economia no pessoal da construcção, 
maior igualdade no pagamento do imposto, que de districtal passará 
a geral, e porventura maior austeridade na sua applicação, advirão 
sem duvida d'esta transformação de serviços. Para se apreciar esta 
modificação è preciso recordar que segundo a lei vigente o estado 
subsidia as estradas districtaes com metade do custo da construcção, 
e em muitos districtos tem despendido muito mais do que a impor-
tancia dos subsidios. 

A administração dos expostos e creanças desvalidas e abandona-
das até á idade de sete annos, passa em conformidade com as dis-
posições do codigo civil, para as camaras municipaes, que assim fi-
carão alliviadas das quotas que actualmente pagam e que são um 
dos mais pesados encargos dos seus orçamentos. Interessadas dire-
ctamente na fiscalisação d'este serviço, empenharão sem duvida as 
maiores diligencias para só proverem á sustentação daB creanças 

que pertencem aos seus concelhos e para o fazerem eom o menor 
despendio. E por isso de presumir que d'ahi provenha considerável 
economia nas despezas concelhias. E para que não entre a negligen-
cia e a relaxação n'este ramo de administração municipal, publicará 
o governo um regulamento estabelecendo, quanto possivel, a unifor-
midade n'este serviço, e ordenando as providencias indispensaveis 
para a sua boa fiscalisação. 

Quanto á policia civil adoptou-se a idéa de a tornar obrigatoria 
nos municipios sujeitos a rfegimen especial. Não póde plausivelmente 
admittir-se que nas grandes povoações, como são as que têem direito 
a este regimen, não haja policia civil. E assim o encargo, que por 
este motivo pesa sobre" os districtos, poderá ser reduzido na rasão 
da despeza, que passa para aquelles concelhos. Por esta maneira 
deverão ser muito attenuadas as despezas districtaes. 

Tambem não ameaçarão a fazenda districtal as despezas de con-
strucção de cadeias, porque o governo ou por meio de resoluções 
adoptadas dentro das suas attribuições, ou por providencias legisla-
tivas, espera alliviar os districtos d'aquelle encargo. 

- Não virá, pois, a creação dos concelhos com regimen especial ag-
gravar a situação financeira dos restantes municipios dos districtos, 
antes com a transformação que soffrem alguns dos mais importan-
tes serviços districtaes, grande allivio receberão aquelles. 

Tambem não padecerá a integridade dos districtos onde se con-
stituirem alguns concelhos autonomos, porque as deliberações mais 
graves do governo municipal ficarão sujeitas á tutela dos respecti-
vos governadores civis que mediante prévia consulta dos tribunaes 
administrativos poderão suspendei as. Os concelhos das sédes dos 
districtos nada soffrerão igualmente; mas em todo o caso é-lhes per-
mittido adoptarem o regimen especial auctorisado para os munici-
pios de mais de 40:000 habitantes. 

Assim o novo regimen, orgauisado sob os principios da mais larga 
e racional descentralisação, permittirá ás grandes populações uma 
existencia livre e desafogada, em justa proporção eom os seus re-
cursos e aspirações. Para os abusos vão na lei prevenidos os meios 
de correcção. Sobre os erros ou faltas que agora se commetterem, 
aconselhará a experiencia. O governo espera, porém, que esta con-
firmará as suas previsões. • 

III 
Eis os pontos fundamentaes da reforma, que sujeitámos á appro-

vação de Vossa Magestade. Muitos outros melhoramentos e modifi-
cações da legislação actual se contêem n'esse trabalho. São impor-
tantes essas alterações. Por ellas se supprem lacunas, se emendam 
incorrecções, se revolvem duvidas, se fixa a interpretação de dispo-
sições ambiguas, se concordam preceitos dificilmente conciliáveis, 
se atalham questões, e se aperfeiçoa, e adianta novamente a codifi-
cação da nossa legislação administrativa, contradietoria desorde- * 
nada, por vezes incomprehensivel. Não é de certo este o menor ser-
viço, que com a approvação do novo codigo se faz ao paiz. 

Por todas estas considerações os abaixo assignados, ao submette-
rem á approvação de Vossa Magestade este projecto de decreto, 
têem a firme convicção que bem servem os interesses do reino. 

Paço, em 17 de julho de 1886.= José Luciano de Castro = Fran-
cisco Antonio da Veiga Beirão = Marianno Cyrillo de Carvalho = 
Visconde de S. Januario = Henrique de Macedo = Henrique de Bar-
ros Gomes = Emygdio Julio Navarro. 
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4.° Os juizes e officiaes de justiça; 
5.° Os magistrados e agentes do ministerio publico; 
6.° Os conservadores do registo predial; 
7.° Os membros dos tribunaes administrativos e fiscaes; 
8.° Os magistrados administrativos e os funccionarios 

que lhes são subordinados; 
9.° Os empregados dependentes dos corpos administra-

tivos e os que recebam vencimentos dos seus cofres; 
10.° Os commissarios e agentes de pSlicia; 
11.° Os empregados no serviço de lançamento, arreca-

dação e fiscalisação das contribuições do estado; 
12.° Os directores das obras publicas e empregados da 

sua dependencia; 
13.° Os clérigos de ordens sacras, a não ser para as jun-

tas de parochia; 
14.° Os facultativos, nos concelhos em que haja um só; 
15.° Os pharmaceuticos, nos concelhos em que haja um 

só, e não tenha ajudante legalmente habilitado; 
16.° Os que directamente sejam interessados em con-

tratos celebrados com a corporação, de cuja eleição se 
tratar, e os respectivos fiadores; 

17.° Os cidadãos privados ou suspensos do uso dos seiu 
direitos civis e politicos, por sentença ou despacho de pro-
nuncia com transito em julgado; 

18.° Os que, depois da publicação d'este codigo, servi-
rem no mesmo corpo administrativo como effectivos, ou co-
mo substitutos ou supplentes em exercicio, durante dois 
triennios successivos, ou a maior parte do tempo de cada 
um d'estes triennios, sendo, porém, esta exclusão appli-
cavel sómente ao triennio immediato; 

19.° Os impossibilitados por molestia; 
20.° Os que estiverem exercendo funcções publicas, que 

obriguem a residir fóra da area da respectiva circumscri-
pção durante todo o anno ou a maior parte d'elle; 

21.° Outros quaesquer excluídos das funcções por leis 
especiaes. 

§ 2.° A incapacidade eleitoral dos funccionarios publicos 
mencionados no § 1.° abrange os substitutos em exercicio 
ao tempo da eleição. 

§ 3.° A incapacidade eleitoral a que se refere o n.° 16.° 
não comprehende os accionistas de qualquer sociedade ou 
companhia que tenha contrato Com a corporação, ou os 
portadores de obrigações. 

Art. 8.° As funcções nos corpos administrativos são in-
compatíveis com as dos seguintes cargos: 

1.° Dos empregados do corpo diplomatico ou consular 
portuguez; 

2." Dos empregados do correio e dos telegraphos; 
3.° Dos funccionarios do sanidade maritima; 
4.° Dos delegados e sub-delegados de saude; 

\ 5." Dos professores de instrucção primaria. 
^ § unico. Podem todavia pertencer aos corpos adminis-
trativos os funccionarios e empregados referidos n'este ar-
tigo que, no praso de oito dias, a contar da data da par-
ticipação da sua eleição, declararem perante o respectivo 
corpo administrativo que optam pelo exercicio do cargo 
para que tiverem sido eleitos; devendo considerar-se por 
essa declaração terem renunciado ao cargo que exerciam. 

Art. 9.° Não podem pertencer simultaneamente ao mes-
mo corpo administrativo, como vogaes effectivos, os paes 
e os filhos, os irmãos e os affins nos mesmos graus. 

§ 1.° Se forem eleitos para o mesmo corpo administra-
tivo, como vogaes effectivos, dois ou mais cidadãos, entre 
os quaes haja o parentesco declarado n'este artigo, consi-
deram-se eleitos os mais votados, e os mais velhos no caso 
de igual votação. 

§ 2.° Quando a incompatibilidade, de que trata este 
artigo, se verificar entre vogaes effectivos e substitutos, 
não podem estes ser chamados a servir, emquanto os ef-
fectivos, com quem tenham parentesco, estiverem em exer-
cicio ; mas serão chamados os substitutos immediatos em 
votos, e, nà sua falta, os supplentes, nos termos do arti-

go 5.° §§ 2.° e 3.°, preferindo sempre os effectivos aos 
substitutos, e uns e outros aos supplentes. 

Art. 10.° Ninguém póde pertencer ao mesmo tempo a' 
mais de um corpo administrativo. 

§ 1.° Quando algum cidadão for conjunctamente eleito 
para mais de um corpo administrativo tem direito de optar 
por qualquer dos cargos, devendo para este effeito com-
municar a preferencia ás respectivas corporações no praso 
de oito dias, contados da data da participação da sua elei-
ção. Não optando, preferirá a eleição para a corporação su-
perior na ordem hierarchica; mas, se as eleições não forem 
simultaneas, preferirá a do cargo para que primeiro tiver 
sido eleito. 

§ 2.° A eleição para vogal effectivo prefere sempre á elei-
ção para substituto, ainda que esta seja para corporação 
superior na ordem hierarchica. 

Art. 11.° Podem escusar-se dos cargos de vogaes dos cor-
pos administrativos: 

1.° Os que no ultimo triennio tiverem servido nos cor-
pos administrativos, exercendo as funcções como effectivos, 
ou por terem sido chamados a servir como substitutos ou 
supplentes, por mais de dois annos; e bem assim os que á 
data da publicação d'este codigo estiverem servindo, ha 
mais de dois annos, nas referidas condições; 

2.° Os que tiverem mais de sessenta e cinco annos de 
idade; 

3.° Os que padecerem molestia, de que resulte difficul-
dade para o exercicio das funcções; 

4.° Os professores officiaes de instrucção superior, secun-
daria e especial; 

5.° Outros quaesquer, a quem sejam permittidas escu-
sas por leis especiaes. 

Art. 12.° Os quadros dos corpos administrativos, que 
não ficarem inteiramente constituídos, em consequência da 
falta de eleição de alguns vogaes, da annullação dos votos 
obtidos por qualquer dos individuos enumerados no artigo 
7.°, ou pelas causas previstas nos artigos 8.°, 9.°, 10.° 
§ 1 e 1 1 c o m p l e t a m - s e chamando ao exercicio das 
funcções os substitutos, e na sua falta os supplentes. 

Art. 13.° Perde o logar no corpo administrativo, a que 
pertencer, o vogal que acceitar algum dos-cargos mencio-
nados nos artigos 7.° e 8.°, o que estiver collocado nas 
circumstancias ali previstas, assim como o vogal menos vo-
tado e em igualdade de votos o mais novo dos vogaes, que 
depois da eleição tiver contrahido o parentesco por affini-
dade mencionado no artigo 9." 

§ unico. Os substitutos dos logares, cujas funcções ex-
cluem dos corpos administrativos, conforme os artigos 7.° e 
8.°, deixam de servir n'esses cox-pos emquanto exercerem 
os mesmos logares. 

Art. 14.° A resolução ácerca das exclusões previstas 
nos artigos 7.°, 8.°, 9.° e 10.°, § 1.°, a concessão das 
escusas enumeradas no artigo 11.° e a decisão a respeito 
da perda de logares pelas causas designadas no artigo 13.°, 
são- da competencia dos tribunaes administrativos. 

§ unico. Os tribunaes administrativos não podem, toda-
via, intrometter-se na apreciação da elegibilidade absoluta 
dos cidadãos votados, a qual se attesta e verifica unica-
mente pelo recenseamento eleitoral. 

Art. lõ.° Os corpos administrativos têem presidentes e 
vice-presidentes, eleitos pelos vogaes, em escrutínio secre-
to, na primeira sessão de cada anno, constituindo-se para 
este effeito sob a presidencia do vogal mais velho, e pre-
ferindo, quando haja empate na eleição, o mais velho dos 
votados. 

§ 1.° Nas faltas e impedimentos permanentes e simultâ-
neos dos presidentes e vice-presidentes, procede-se sempre 
a nova eleição para estes cargos. 

§ 2.° Nos impedimentos temporários e simultâneos dos 
presidentes e vice-presidentes, ou emquanto elles não fo-
rem eleitos, presidirão os mais velhos dos vogaes presen-
tes. 
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§ 3.° Emquanto funccionarem vogaes effectivos, não po-
derão presidir os substitutos nem os supplentes. 
• Art. 16.° Antes de entrarem em exercicio, os vogaes 
dos corpos administrativos pi-estam, nas mãos de quem es-
tiver servindo de presidente, juramento de fidelidade ao 
Rei e de obediencia á carta constitucional, aos actos addi-
cionaes e ás leis do reino. 

§ 1.° Se não comparecer o presidente, ou quem o deva 
substituir, ou algum d'elles se recusar a deferir o»juramento, 
será este deferido pela auctoridade administrativa da re-
spectiva circumscripção. 

§ 2.° Os substitutos e supplentes prestam juramento nas 
mãos do presidente, quando forem chamados a servir. 

Art. 17.° Os corpos administrativos podem ser dissolvi-
dos pelo governo, precedendo consulta do supremo tribu-
nal administrativo: 4 

1.° Quando não se habilitem com os seus orçamentos 
nos prasos e termos legaes; 

2.° Quando não prestem contas das suas gerencias, em 
conformidade com a lei; 

3.° Quando, depois de advertidos, deixem de tomar as 
deliberações indispensaveis ao desempenho dos deveres que 
as leis lhes incumbem, e que não possam ser promptamente 
suppridas pelos meios ordinarios facultados nas mesmas 
leis; 

4.° Quando, por via de inquerito ou syndicancia, em 
que sejam ouvidos, se mostre que a sua gerencia é nociva 

*ÍIOS interesses dos seus administrados e ás conveniências 
da administração publica; 

5.° Quando se dê, com respeito ás juntas de parochia, 
o caso de que trata o § 6.° do artigo 2.° 

§ 1.° A dissolução não prejudica nem o emprego dos 
meios administrativos, para corrigir os abusos que a moti-
varam, nem o procedimento judicial contra os actos que 
envolvam criminalidade ou responsabilidade civil. 

§ 2.° No decreto de dissolução declarar-se-hão os factos ou 
omissões que lhe deram causa, e se mandará proceder a nova 
eleição dentro de um praso não excedente a quarenta dias. 

§ 3.° Se o governo decretar a dissolução contra o pare-
cer do supremo tribunal administrativo, deverá publicar o 
referido parecer com o decreto motivado da dissolução. 

§ 4.° Os vogaes da corporação dissolvida, no caso de 
ser favoravel á dissolução o parecer do supremo tribunal 
administrativo, são inelegíveis para a mesma corporação 
na primeira eleição a que se proceder; ficam, todavia, exce-
ptuados d'este preceito òs vogaes a quem se refere o n.° 5.° 
d'este artigo e os que assignaram vencidos as deliberações 
que motivaram a dissolução, ou que em sessão publica e 
em tempo competente tiverem protestado contra a falta de 
cumprimento da lei. 

§ 5.° Emquanto não entrarem em exercicio os vogaes 
eleitos depois da dissolução, serão chamados a servir os 
substitutos pela auctoridade administrativa da respectiva 
circumscripção; e, quando estes não bastem para comple-
tar o quadro da corporação, serão chamados os necessarios 
vogaes effectivos ou substitutos dos annos anteriores, nos 
termos do artigo 5.° Os seus poderes limitam-se, porém, 
aos actos de administração conservatória, e não lhes é per-
mittido alterar o regimen dos serviços, organisar novos or-
çamentos, nem mudar o pessoal da corporação ou dos es-
tabelecimentos por ella administrados. 

Art. 18.° Os corpos administrativos eleitos na epocha 
ordinaria constituem-se no dia 2 do mez de janeiro imme-
diato ao da eleição, e funccionam, alem do tempo para 
que foram eleitos, emquanto não estiverem legalmente sub-
stituidos. 

Art. 19.° Os corpos administrativos eleitos fóra da epo-
cha ordinaria constituem-se no primeiro dia util depois do 
terceiro domingo immediato ao do apuramento, mas só 
funccionam pelo tempo necessário para completar o trien-
nio, e, alem d'este tempo, emquanto não forem legalmente 
substituidos. 

CAPITULO II 

Reuniões e deliberações 

Art. 20.° Os corpos administrativos reunem-sc o funccio-
nam nos edificios especialmente destinados para as suas 
sessões, salvo havendo justo impedimento e annunciando-se 
previamente por editaes o novo local das reuniões, com an-
tecipação de tres dias, pelo menos. 

Art. 21.° Os corpos administrativos não podem funccio-
nar nem deliberar validamente sem que esteja reunida a 
maioria dos vogaes que constituem o quadro. 

Art. 22.° É da competencia dos corpos administrativos 
conceder licenças aos seus vogaes e conhecer, com recurso 
para o tribunal administrativo, da legitimidade das suas 
faltas e impedimentos. 

Art. 23.° Nas faltas ou impedimentos dos vogaes em 
exercicio, chamar-se-hão os substitutos e supplentes, nos 
termos do artigo 5.° §§ 2.° e 3.°, em numero igual ao dos 
vogaes impedidos, e pelo tempo por que durar o impedi-
mento. 

Art. 24.° As sessões são publicas, mas a nenhum cida-
dão é permittido intrometter-se na discussão dos negocios 
que ali se tratarem. 

Art. 25.0 As deliberações são tomadas á pluralidade ab-
soluta de votos dos vogaes presentes, e por votação nominal. 

§ 1.° Nos casos de empate o presidente tem voto de 
qualidade. 

§ 2.° Serão sempre feitas por escrutinio secreto as vota-
ções sobre nomeações e demissões, e em geral todas aquel-
las que envolverem apreciação do merito ou demerito de 
qualquer pessoa. 

§ 3.° Salvo os casos dos artigos 15.° e 44.°, quando 
haja empate nas votações por escrutinio secreto, em sessão 
a que não assistam todos os vogaes em exercicio, ficará o 
negocio adiado para a sessão immediata, sendo logo para 
ella chamados tres substitutos, e na falta de algum d'elles 
o respectivo supplente; e se n'essa sessão, estando pre-
sente" a maioria dos vogaes em exercicio, se repetir o em-
pate, proceder-se-lia com os respectivos substitutos e sup-
plentes a nova votação geral. 

§ 4.° Quando faltar maioria absoluta de votos para o 
vencimento das deliberações, seguir-se-ha o que se acha 
disposto no paragrapho precedente. 

Art. 26.° Os vogaes dos corpos administrativos não po-
dem assistir ás sessões ou á parte d'ellas em que se tra-
tar de negocios que directamente lhes digam respeito, ou 
a pessoas a quem representem, ou com quem tenham re-
lações de parentesco, por consanguinidade oq affinidade 
dentro do terceiro grau da linha recta ou transversal, con-
tado segundo o direito civil. 

Art. 27.° Nenhum corpo administrativo póde deixar dc 
tomar deliberação sobre os assumptos da sua competencia, 
dentro do praso de trinta dias depois de lhe ser requerida; 
e, não a tomando, poderão os interessados reclamar peran-
te a corporação ou auctoridade que for competente para 
suspender ou para confirmar as deliberações do mesmo 
corpo administrativo, a qual, avocando o conhecimento do 
negocio, supprirá a omissão. 

§ unico. Nenhum vogal póde escusar-se de votar em 
qualquer negocio que se tratar em sessão a que concorra, 
não estando inhibido de votar pela disposição do artigo 
antecedente. 

Art. 28.° Aos presidentes compete dirigir as discussões, 
regular a ordem dos trabalhos e tomar as providencias ne-
cessarias para que as corporações não sejam perturbadas 
no exercicio das suas funcções, podendo requisitar da au-
ctoridade administrativa o auxilio da força publica que para 
esse fim for necessário. 

Art. 29.° Os corpos administrativos têem sessões ordi-
narias e extraordinarias: nas primeiras podem tratar de 
todos os assumptos da sua competencia; nas outras só po-
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dem occupar-se dos assumptos para que forem expressa-
mente convocados. 

Art. 30." São nullas as deliberações tomadas pelos corpos 
administrativos: 

1.° Sobre objectos estranhos á sua competencia e attri-
buições ; 

2.° Em sessões ordinarias fóra dos dias para ellas desi-
gnados ; 

3.° Em sessões extraordinarias sobre assumptos^não de-
clarados na convocação; 

4.° Antes da abertura ou depois do encerramento da 
sessão, ou fóra do local para ella destinado; 

5.° Finalmente, com violação das leis e regulamentos de 
administração publica. 

Art. 31.° De tudo o que occorrer nas sessões se lavrará 
acta em livro especial, com termo de abertura e encerra-
mento, numerado e rubricado pelo presidente. 

Art. 32.° As actas serão escriptas e subscriptas, ou se-
mente subscriptas, pelos secretarios, e assignadas pelos vo-
gaes quo forem presentes á respectiva sessão. 

§ 1.° Se algum vogal deixar de assignar, declarar-se-ha 
a falta e o motivo d'ella. 

§ 2.° O vogal, que não se conformar com alguma deli-
beração, póde assignar vencido e explicar resumidamente 
o seu voto na acta da sessão, e bem assim reclamar con-
tra a mesma deliberação. 

Art. 33.° As deliberações dos corpos administrativos só 
podem provar-se pelas respectivas actas, cujas certidões 
devem ser passadas, independentemente de despacho, pelo 
respectivo secretario, dentro em oito dias, depois de reque-
ridas. 

TITULO I I I 

Juntas geraes de districto 

CAPITULO I 

Disposições especiaes sobre organisação, reuniões 
e deliberações 

Art. 34.° A junta geral de districto compõe-se de pro-
curadores em numero não inferior a vinte e um, nem su-
perior a vinte e cinco. 

§ unico. Tres d'estes procuradores constituem a com-
missão districtal delegada da junta geral, c encarregada 
principalmente de executar as suas deliberações. 

Art. 3õ.° Os circulos eleitoraes em que se dividem os 
districtos, e o numero de procuradores, que a cada circulo 
pertence eleger, serão determinados em lei especial. 

§ unico. Os concelhos de primeira ordem, aos quaes for 
applicada a organisação especial de que trata a secção II, 
capitulo I, titulo IV, não fazem parte dos circulos eleitoraes, 
nem elegem procuradores ás juntas geraes. 

Art. 36.° A circumscripção dos circulos eleitoraes e o 
numero dos procuradores pertencentes a cada circulo só 
por lei podem alterar-se. 

§ unico. Quando, porém, venham a ser alterados os li-
mite^ dos districtos ou concelhos, pertence ao governo re-
ver as circumscripções eleitoraes, em que se íizer a altera-

r ã o , ouvidos os corpos administrativos interessados, prece-
dendo consulta do supremo tribunal administrativo, e ob-
servadas as regras seguintes: 

1.a Que cada circulo eleitoral pertença no todo a um só 
districto administrativo; 

2.a Que cada concelho não faça parte de mais de um 
circulo eleitoral; 

3.a"Que nenhum circulo seja composto de concelhos, 
que não sejam confinantes; 

4.a Que a designação dos procuradores pertencentes a 
cada circulo se faça na proporção da sua população, o mais 
approximadamente possivel; 

5.a Que nenhum circulo eleja menos de tres procuradores; 

G.a Que o numero de procuradores designados ao distri-
cto esteja dentro dos limites fixados no artigo 34." 

Art. 37.° O procurador eleito por mais de um circulo 
representará aquelle cm que residir ao tempo da eleição; 
se em nenhum d'esses circulos tiver residencia permanente, 
aquelle em que tiver obtido maior votação; o, no caso de 
igualdade de votos, o que a sorte designar, devendo a junta 
geral proceder a este acto na sua primeira reunião. 

Art. 38.° A junta geral tem duas sessões ordinarias cm 
cada anno, uma que começa em 1 de abril e outra em 1 
de novembro, e que podem durar, segundo parecer á mes-
ma junta, até o ultimo dia dos referidos mezes. 

§ 1.° As sessões da junta geral podem, a seu pedido, 
ser prorogadas pelo governo. 

§ 2.° Alem das duas sessões annuaes, ha mais uma ses-
são ordinaria no dia 2 de janeiro do primeiro anno de to-
dos os triennios, e, no caso de eleição fóra da epocha ordi-
naria, a que tiver de effectuar-se nos termos do artigo 19.°, 
podendo estas sessões durar oito dias uteis. 

§ 3.° Nas sessões, a que se refere o § 2.°, verifica-se a 
legalidade das procurações e a identidade dos eleitos, e 
procede-se á constituição da junta c á eleição da commis-
são districtal, mas não se póde tratar de outro assumpto 
sem previa auctorisação do governo. 

Art. 39.° Ajun ta geral reunir-se-ha extraordinariamente 
todas as vezes que o exigirem as necessidades do serviço 
publico, ou estiver ordenado por alguma disposiçPto de 
lei, terminando cada uma d'estas sessões com a resolução 
dos negocios que motivaram a reunião. 

Art. 40.° Para as sessões ordinarias ou extraordinarias, 
com dias fixados por lei ou regulamento, não é necessaria a 
convocação; para as sessões extraordinarias a convoca-
ção é feita por decreto do governo, ou por officio circular 
do governador civil, se a reunião estiver auctorisada por 
lei, mas sem designação de dia. 

§ unico. A reunião no primeiro dia de cada sessão ordi-
naria ou extraordinaria será ás onze horas da •manhã, e nos 
outros dias á hora que for marcada pela junta. 

Art. 41.° As sessões da junta geral s^o abertas e encer-
radas pelo governador civil em nome do Kei, seja qual for 
o numero dos vogaes presentes. 

Art. 42.° A junta geral reune-se e funcciona no edificio 
do governo civil. 

Art. 43.° O governador civil póde assistir ás sessões da 
junta geral, será ouvido quando o pedir, podendo fazer as 
propostas que achar convenientes, o toma assento ao lado 
direito do presidente. 

Art. 44.° A junta geral tem secretario e vice-seeretarío 
por ella eleitos annnualmente, na primeira sessão de cada 
anno, servindo de secretario, até se effectuar a eleição, o 
mais novo dos vogaes presentes. 

§ 1.° O secretario e vice-secretario são eleitos por es-
crutinio secreto, preferindo o mais novo no caso de igual-
dade de votos. 

§ 2.° Nas faltas e impedimentos permanentes do secre-
tário e vice-secretario procede-se sempre a nova eleição 
para estes cargos. 

§ 3.° Nos impedimentos temporários do secretario e vi-
ce-secretario servirá de secretario o mais novo dos vogaes 
presentes. 

Art. 4õ.° A junta geral terá os empregados que fore-m 
necessarios para o seu expediente. 

§ unico. O quadro d'estes empregados será proposto pela 
junta geral e fixado pelo governo. 

Art. 46.° A junta geral pertence fazer o seu regimento 
interno, regulando o modo de desempenhar os seus traba-
lhos, e de exercer as suas attribuições na conformidade 
d'este codigo. 

Art. 47.° A junta geral corresponde-se directamente, por 
via do sen presidente, com todas as auctoridades e reparti-
ções publicas dos districtos; com o governo, porém, e eom 
as repartições superiores, corresponde-se dirigindo-Iies re-

''3 
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presentações, assignadas pelo presidente, e entregues ao 
governador civil, para este as enviar aos seus destinos com 
as informações que julgar convenientes. 

Art. 48.° Das deliberações tomadas em cada dia de ses-
são entregará no dia seguinte o presidente da junta geral 
ao governador civil um resumo, que tambem fará publicar 
em algum dos jornaes da capital do districto, ou affixar, 
não o havendo, á porta do edificio do governo civil; e, 
quando aquelle magistrado o exigir, lhe dará copia authen-
tica do teor das mesmas deliberações, assim como dos au-
tos e contratos a que ellas se referirem. 

§ 1.° Da entrega dos documentos mencionados n'este 
artigo deverá o governador civil passar recibo para os effei-
tos legaes. 

§ 2.° O governador civil dará immediatamente conheci-
mento d'estes documentos ao ministerio publico pelo tem-
po de tres dias, e em seguida os remetterá ao governo com 
informação relativa ás deliberações que tiver por illegaes 
ou contrarias ao interesse publico. 

CAPITULO II 
Competencia e attribuições 

Art. 49.° A junta geral do districto tem a seu cargo 
administrar os bens e interesses peculiares do districto, pro-
mover e realisar todos os seus melhoramentos moraes e 
materiaes, que por disposição de lei não estejam especial-
mente incumbidos a outras corporações ou auctoridades. 

Art. 50.° A junta geral pertencem tambem attribuições, 
tanto deliberativas como consultivas, na execução dc ser-
viços do interesse geral do estado, em todos os casos de-
clarados nas leis. 

Art. 51.° Pertencem igualmente á junta geral attribui-
ções consultivas em todos os assumptos sobre que for ou-
vida pelo governo ou pelo governador civil. 

§ unico. Pede, todavia, a junta geral emittir votos con-
sultivos, de sua iniciativa, e leval-os á presença dos pode-
res superiores do estado, mas sómente nos assumptos cla 
sua competencia. 

Art. 52.° A junta geral pertencem finalmente attribui-
ções de superintendencia na administração municipal, 
usando do direito de suspensão das deliberações das cama-
ras municipaes, nos casos designados n'este codigo. 

Art. 53.° As deliberações da junta geral no exercicio 
das suas attribuições administrativas são de duas classes: 
umas definitivas, as quaes podem desde logo executar-se; 
e outras provisorias, as quaes só podem executar-se depois 
de se tornarem definitivas, nos termos d'este codigo. 

Art. 54.° A junta geral delibera definitivamente: 
1.° Sobre administração dos bens e estabelecimentos 

districtaes e sua applicação aos usos a que são destina-
dos; 

2.° Sobre acceitação de heranças, legados o doações 
feitas ao districto ou a estabelecimentos districtaes, quan-
do não haja encargos, condições ou reclamações; 

3.° Sobre acquisição de bens mobiliarios para os servi 
ços do districto e alienação dos que forem dispensáveis 
d'esses serviços; 

4.° Sobre administração dos expostos e menores desva-
lidos ou abandonados desde sete até dezoito annos de ida-
de, e sobre fundação ou subsidios para fundação de asy-
los ou escolas districtaes de artes e officios, onde se lhes 
ministre a conveniente educação; 

5.° Sobre obras de construcção, reparação ou conserva-
ção de propriedades districtaes, cuja despeza total não ex-
ceda a 1:000^000 réis; 

6.° Sobre subsidios a estabelecimentos de beneficencia, 
instrucção e educação, de que não seja administradora, 
mas que sejam de utilidade para o districto ou para uma 
parto importante d'elle ; 

7.° Sobre inspecção da viação municipal, approvando, 
ouvida a direcção das obras publicas, os planos e projectos 

das estradas, designando as obras que têem de ser feitas 
annualmente nas do l . a classe, e fixando as quotas com 
que os concelhos devem concorrer para as de interesse 
commum, tudo na conformidade clas leis e regulamentos 
especiaes; 

8.° Sobre concessão de subsidios aos municipios, na con-
formidade da legislação especial; 

9.° Sobre nomeação, e suspensão até sessenta dias no 
mesmo anno, dos empregados da administração districtal 
e dos que forem pagos, no todo ou na maior parte, pelo 
cofre do districto, quando por lei não esteja determinada 
fórma especial de nomeação e suspensão; 

10.° Sobre instauração ou defeza de pleitos; 
11.° Sobre contratos para a execução de obras, serviços 

e fornecimentos de interesse do districto, quando devam 
ter effeito por tempo não excedente a um anno; 

12.° Sobre arrendamentos e suas condições por tempo 
não excedente a um anno ; 

13.° Sobre regulamentos para o regimen dos estabeleci-
mentos e serviços pertencentes á administração districtal; 

14.° Sobre regulamentos para a fruição dos bens e pastos 
de logradouro commum dos povos pertencentes a mais de 
um concelho; 

15.° Sobre nomeação e exoneração dos vogaes da com-
missão districtal; 

16.° Sobre a conveniencia do ser decretada a utilidade 
publica ou a urgencia das expropriações, assim como sobre 
a. realisação das que estiverem declaradas por lei ou decre-
tadas pelo governo; 

17.° Sobro emprestimos, sua dotação e encargos, quando 
estes, sós de per si, ou juntos aos encargos de empresti-
mos anteriores, não cheguem a absorver a decima parte 
da receita ordinaria, auctorisada nos orçamentos do anno 
corrente; 

18.° Sobre nomeação de vereadores, quando a eleição 
não dê resultado; 

19.0 Sobre a conveniencia de representar ao governo 
para mandar proceder ao estudo e construcção de. estradas 
que interessem ao districto; 

20.° Sobro todos os assumptos de administração distri-
ctal quo forem da sua competencia c não estejam compre-
hendidos no artigo seguinte. 

Art. Õ5.° Ajun ta geral delibera provisoriamente: 
1.° Sobre applicação das propriedades districtaes a usos 

diversos d'aquelles a que são destinadas; 
2.° Sobre dotação dos serviços e fixação das despezas 

da administração districtal; 
3.° Sobre lançamento de impostos e sobre orçamentos 

districtaes; 
4.° Sobre creação de estabelecimentos e institutos de 

utilidade para o districto, sua dotação e extincção; 
5.° Sobre creação de empregos, sua dotação e extincção; 
6.° Sobre demissão de empregados, e suspensão por tem-

po excedente a sessenta dias no mesmo anno; 
7.° Sobre aposentações, e deducções a ellas destinadas 

nos vencimentos dos respectivos empregados; 
8.° Sobre contratos para a execução de obras, serviços 

e fornecimentos de interesse do districto, quando devam 
ter effeito por mais de um anno; 

9.° Sobro arrendamentos e suas condições por tempo 
excedente a um anno; 

. 10.° Sobro accordos com outras corporações administra-
tivas para a realisação de melhoramentos cie interesse com-
mum ; 

11.° Sobre regulamentos de policia, proprios do postu-
ras municipaes, mas que, ao seu parecer, convenha serem 
uniformes em todo o districto, ouvidas previamente as ca-
maras municipaes; 

12.° Sobre emprestimos, sua dotação e encargos, quando 
estes, sós de per si, ou juntos aos encargos de empresti-
mos anteriores, absorvam mais 'da decima parte da receita 
ordinaria auctorisada nos orçamentos do anno corrente; 



•Julho 17 1886 
400 

13.° Sobro acquisição de bens immobiliarios para os ser-1 

viços do districto e alienação dos que forem dispensáveis 
d'esses serviços; 

14.° Sobre obras de construcção, reparação ou conser-
vação de propriedades districtaes, cuja despeza total ex-
ceda a 1:000(51000 réis ; 

15.° Sobre concessão de servidões em bens districtaes, 
as quaes conservarão sempre a natureza de precarias; 

16.° Sobre desistências, confissões e transacções ácerca 
de. pleitos; 

17.° Sobre acceitação de heranças, legados e doações 
feitas ao districto ou a estabelecimentos districtaes, quando 
haja encargos, condições ou reclamações. 

Art. 56.° As deliberações provisorias tornam-se defini-
tivas se dentro do praso de quarenta dias, a contar da en-
trega do recibo, a que se refere o § 1.° do artigo 48.°, 
não forem suspensas pelo governo por illegaes ou contra-
rias ao interesso publico. 

§ 1.° Para os districtos das ilhas adjacentes o praso é 
de sessenta dias. 

§ 2.a Póde, todavia, o governo, antes de decorridos os 
prasos marcados n'este artigo e § 1.°, e quando a junta o 
solicite, declarar que não usa da faculdade que lhe é con-
ferida. 

§ 3.° A suspensão será motivada, e feita por deçreto 
publicado na folha official do governo. 

§ 4.° Das suspensões que decretar dará o governo conta 
ás côrtes, achando-se estas reunidas, ou, não o estando, 
na primeira sessão legislativa seguinte. 

§ õ.° Póde o governo, directamente ou por intermedio 
do governador civil, recommendar á junta geral, antes de 
usar do direito de suspensão, que reforme as suas delibe-
rações na parte em que forem.contrarias ás leis ou ao in-
teresse publico, e, se a junta as reformar, transmittil-as-ha 
ao governador civil, pelo menos dez dias antes de termi-
nar o praso fixado n'este artigo. 

§ 6.° Dentro do mesmo praso, contado da data do re-
cibo passado pelo governador civil, poderá o governo sus-
pender tanto as primeiras como as novas deliberações. 

§ 7.° Se a junta geral não cumprir o disposto no § 5.° 
serão suspensas as suas deliberações. 

§ 8.° A junta geral póde substituir as deliberações sus-
pensas, declarando-as de nenhum effeito, e n'este caso, se 
o governo não usar, a respeito das novas deliberações, do 
direito de suspensão, eonvertem-se em definitivas. 

Art. 57.° Tanto as deliberações definitivas, como as pro-
visorias depois de tornadas definitivas, por não ter usado 
o governo do direito de suspensão, poetem ser suspensas 
ou revogadas pelos meios contenciosos, nos casos de nul-
lidade enumerados no artigo 30.°, e nos de offensa de di-
reitos fundados nas leis ou regulamentos de administra-
ção publica. 

§ unico. São competentes para usar d'estes meios o mi-
nisterio publico e as pessoas cujos direitos foram offendidos 
com as deliberações. 

CAPITULO III 

Fazenda e contabilidade districtal 

SECÇÃO I 
Receita e despeza 

Art. 58.° A receita do districto é ordinaria ou extraor-
dinaria. 

§ 1.° Constituem receita ordinaria: 
1.° Os rendimentos dos bens proprios; 
2.° Os juros de creditos e fundos consolidados; 
3.° Os dividendos de acções de bancos e companhias; 
4.° O rendimento dos estabelecimentos districtaes; 
5.° O producto dos impostos; 
6.° O producto de multas impostas nos regulamentos de 

policia districtal, ou de outras quaesquer applicadas por lei 
para o cofre do districto; 

7.° As dividas activas; 
8.° Outros quaesquer rendimentos permanentes destina-

dos por lei a constituir receita districtal. 
§ 2.° Constituem receita extraordinaria: 
1.° As heranças, donativos, legados e doações; 
2.°.O producto dos emprestimos; 
3.° O producto da alienação de bens; 
4.° Os subsidios do estado para melhoramentos do di-

stricto ; 
5.° Outros quaesquer rendimentos incertos e even-

tuaes. 
§ 3.° As multas, a que se refere o n.° 6.° do § 1.°, po-

dem ser pagas voluntariamente, e n'este caso serão cobra-
das pelo máximo estabelecido nos regulamentos adminis-
trativos. No caso de reincidência serão sempre pagas em 
dobro. 

Art. 59.° Os impostos districtaes consistem em uma per-
centagem addicional ás contribuições directas do estado, 
predial, industrial, de renda de casas e sumptuaria, ou 
áquellas que as substituirem. 

§ 1.° O máximo da percentagem será fixado annual-
mente pelas côrtes. 

§ 2.° Se por qualquer motivo as côrtes não fixarem a 
percentagem a tempo de poderem ser votados os impostos 
districtaes nas epochas designadas n'este codigo, conside-
rar-se-ha auctorisada a percentagem votada no anno ante-
rior. 

§ 3.° A percentagem addicional, que deve ser a mesma 
para todas as contribuições directas, será immediatamente 
communicada ao governo para os effeitos legaes. 

Art. 60.° Os impostos districtaes cobram-se cumulativa-
mente -com os do estado, que se arrecadarem na primeira 
epocha posterior áquella em que forem executórias as de-
liberações das juntas, que os tiverem votado. 

Art. 61.° Quando as collectas totaes dos impostos accu-
mulados forem por qualquer motivo incobraveis, no todo 
ou em parte, as falhas da cobrança pesarão proporcional-
mente nas collectas do estado e nas districtaes. 

Art. 62.° As despezas do districto são obrigatórias ou 
facultativas. 

§ 1.° São obrigatórias: 
1.° As dos estabelecimentos e institutos districtaes; 
2.° As dos vencimentos dos funccionarios e empregados 

pagos pelo cofre districtal; 
3.° As das aposentações; 
4.° As da instrucção publica, nos termos das leis espe-

ciaes ; 
5.° As da reparação e conservação ou arrendamento dos 

edificios dos governos civis e mais estabelecimentos dis-
trictaes, e acquisição da mobilia que lhes for necessaria; 

6.° As dos expostos e menores desvalidos ou abandona-
dos desde a idade de sete a dezoito annos; 

7.° Os impostos, pensões e encargos a que estiverem 
sujeitas as propriedades ou rendimentos districtaes; 

•8.° As da amortisação de emprestimos e as resultantes 
da execução de outros contratos legalmente celebrados; 

9.° As do pagamento das dividas exigíveis; 
10.° As dos litigios do districto; 
11.° As do expediente da junta geral; 
12.° As da publicação dos relatorios da commissão di-

strictal e do resumo a que se refere o artigo 48.°, e a da 
assignatura da folha official do governo; 

13.° Outras quaesquer que por lei forem postas a cargo 
do cofre districtal. 

§ 2.° São facultativas todas as despezas não enume-
radas no artigo antecedente, que forem de utilidade para 
o districto e consequentes do exercicio de attribuições le-
gaes da junta geral. 

SECÇÃO II 
OrçamentO districtal 

Art. 63.° O orçamento do districto comprehende o cal-
culo da receita que se presume arrecadar, e a descripção das 
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despezas que devem fazer-se para occorrer aos encargos 
e necessidades da administração districtal. 

Art. 64.° O orçamento districtal é ordinario ou supple-
mentar. 

§ 1.° O orçamento ordinario é destinado a auctorisar a 
cobrança e applicação, durante um anno civil, de toda a 
receita districtal; 

§ 2.° O orçamento supplementar é destinado: 
1.° A crear receita, quando a votada no orçamento or-

dinario for insuficiente para occorrer ás despezas auctori-
sadas ; 

2.° A prover ao pagamento de despezas urgentes, que 
nSo tenham sido contempladas no orçamento ordinario; 

3.° A dar applicação a saldos de contas e á receita ex-
cedente á calculada no orçamento ordinario; 

4.° A alterar a applicação da receita votada no orça-
mento ordinario. 

§ 3.° Os orçamentos^ antes de serem approvados pela 
junta geral, estarão expostos ao publico durante oito dias, 
o que será annunciado por editaes afixados nos logarès do 
estylo e publicados em um dos jornaes da capital do di-
stricto, com antecipação pelo menos de tres dias. Podem 
os eleitores do districto, singular ou còllectivamente, recla-
mar ácerca do orçamento, quer perante a junta geral an-
tes de o approvar, quer perante o governador civil, de-
pois de approvado, quer perante o tribunal administrativo 
nos casos de que trata o artigo 30.° 

§ 4.° Quando a reclamação for apresentada perante o 
governador civil, deve este magistrado remettel-a ao go-
verno para os effeitos legaes. 

Art. 65.° A avaliação da receita para o orçamento an-
nual será feita pela importancia da receita effectiva do ul-
timo anno civil, e pelo calculo do termo medio do producto 
liquido dos tres annos anteriores, em relação aos rendimen-
tos que, por sua natureza muito variavel, não possam ser 
computados approximadamente pela receita effectiva de um 
só anno. 

Art. 66.° Os orçamentos, tanto ordinario como supple-
mentares, serão sempre organisados de fórma que a despeza 
votada não seja excedente á receita regularmente calculada. 

Art. 67.° O orçamento deverá conter: na parte da re-
ceita, dois títulos, um que comprehenda a ordinaria e ou-
tro a extraordinaria, cada um d'elles subdividido em tan-
tos artigos quantas forem as diversas fontes de receita 
enumeradas no artigo 5<S.°; e, na parte da despeza, dois 
titulos, um que comprehenda a obrigatoria e outro a fa-
cultativa, subdivididos, quanto á obrigatoria, em tantos 
capitulos quantas forem as diversas classes de despeza 
enumeradas no artigo 62.°, e, quanto ás facultativas, em 
tantos capitulos quantas forem as verbas destinadas aos di-
versos ramos de administração que forem contemplados no 
orçamento; devendo alem d'isso cada capitulo conter, em ar-
tigos separados, quanto seja praticavel, a parte destinada 
ao pessoal e a destinada ao material, com a individuação 
necessaria para se apreciarem os differentes elementos em 
que seja susceptível de decompor-se a verba total. 

§ 1.° As verbas dos orçamentos supplementares devem 
ser descriptas sob a mesma numeração de titulos, capitu-
los e artigos com que no orçamento ordinario estiverem 
descriptas as verbas da mesma natureza. 

§ 2.° No orçamento descrever-se-hão em artigos espe-
ciaes os saldos prováveis de origens diversas. 

^ Art. 68.° Os orçamentos são propostos pela commissão 
districtal, discutidos e votados pela junta geral: os ordi-
narios na sessão ordinaria do mez de novembro, e -es 
supplementares em qualquer sessão ordinaria, ou extraor-
dinaria para «esse fim convocada.. 

Art. 69.° As deliberações de caracter provisorio, enume-
radas no artigo 55.°, que possam influir na receita ou na 
despeza, serão tomadas em consideração nos orçamentos 
que forem votados depois de decorridos os prasos marca-
dos no artigo 56.° 

Art. 70.° Os orçamentos districtaes, logo que sejam exe-
cutórios, serão remettidos por copia ao governo. 

Art. 71.° Quando a j u n t a geral deixe de votar os orça-
mentos necessarios ao regimen do districto, ou quando 
n'elles deixe de contemplar despezas obrigatórias, ou de 
votar a receita precisa para occorrer a essas despezas, o 
governo, precedendo consulta do supremo tribunal admi-
nistrativo, supprirá aquellas omissões, mas dentro dos limi-
tes das attribuições por este codigo conferidas ás juntas 
geraes. 

Art. 72.° Quando, por qualquer motivo, o orçamento or-
dinario não estiver votado e em termos de ser executado 
antes de começar o anno, em que tem de reger, conti-
nuará em vigor o orçamento do anno anterior, mas só-
mente quanto á receita ordinaria e quanto ás despezas 
obrigatórias de execução annual e permanente. 

SECÇÃO I I I 

Contabilidade districtal 

' Art. 73.° O thesoureiro pagador do districto será con-
junctamente thesoureiro da junta geral, e n'esta qualidade 
tem a seu cargo: 

1.° Arrecadar toda a receita auctorisada pelos orçamen-
tos districtaes; 

2.° Satisfazer a todos os pagamentos regularmente orde-
nados pela commissão districtal; 

3.° Remetter á commissão districtal semanalmente um 
balanço do cofre. 

§ unico. Os cofres das juntas geraes dos districtos de 
Lisboa e Porto poderão, segundo as resoluções das mesmas 
juntas, estar a cargo de um ou mais bancos, ou de thesou-
reiros privativos devidamente afiançados, com percentagem 
ou sem ella. 

Art. 74.° Da receita do districto arrecadada pelo the-
soureiro pagador pertencer-lhe-ha a gratificação que for 
arbitrada pelo governo, sobre proposta da junta geral. 

Art. 75.° A caução exigida ao thesoureiro pagador pe-
los regulamentos da administração da fazenda publica será 
arbitrada em quantia, que comprehenda a responsabilida-
de que lhe acresce pelas disposições d'este codigo. 

Art. 76.° No fim de cada anno, o thesoureiro pagador 
apresentará á commissão districtal a conta da receita arre-
cadada e dos pagamentos effectuados durante o anno com 
os documentos que lhes digam respeito; e a commissão, 
achando a conta exacta, lhe dará uma declaração de con-
formidade, para lhe servir de documento nas contas que, 
na qualidade de thesoureiro pagador, houver de prestar ao 
tribunal de contas. 

Art. 77.° Nenhuma despeza poderá ser ordenada e paga 
sem que esteja auctorisada em orçamento que tenha vigor 
nos termos d'este codigo. 

§ unico. Do producto de receitas, que por lei tenham 
applicação a certas e determinadas despezas, só podem or-
denar-se pagamentos por conta d'essas despezas. 

Art. 78.° O serviço financeiro dos districtos executa-se 
em períodos de gerencia, cada um dos quaes comprehende 
um anno civil, que terá principio no 1.° do janeiro e ter-
minará no dia 31 de dezembro. 

§ unico. Findo o anno civil caducam todas as auctorisa-
ções orçamentaes e ficam sem effeito todas as ordens de 
pagamento não realisadas. 

Art. 79.° As ordens de pagamento devem levar a indi-
cação do titulo, capitulo e artigo do orçamento ou orça-
mentos a que se refiram as despezas, e não devem com-
prehender despezas referentes a mais de um artigo. 

Art. 80.° Dentro do praso de quatro mezes, depois de 
findo o anno civil, estará formulada e documentada a conta 
geral da gerencia, que no fim do referido praso será en-
tregue ao governador civil, para este magistrado a en-
viar ao tribunal-de contas, ao qual pertence o seu julga-
mento. 

§ unico. A conta, antes de ser remettida ao governador 
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civil, scrá apresentada pela commissão districtal á junta 
geral, para emittir a respeito d'ella o seu parecer. 

Art. 81.° A conta geral da gerencia comprehenderá a 
receita cobrada c a despeza effectuada durante o anno 
civil, com todos os documentos que a comprovem, des-
crevendo-se cada verba em separado, pela ordem e sob a 
numeração com que estiverem descriptas nos orçamentos 
as verbas correspondentes, regulando-se em tudo o mais 
pelo que estiver determinado nos regulamentos de contabi-
lidade publica e no regimento do tribunal de contas. 

§ 1 N a s observações referentes a cada artigo da receita 
deverá especificar-se: 

1.° A natureza dos rendimentos; 
2.° A importancia em que foram computados nos orça-

mentos ; 
3.° A importancia proveniente da liquidação; 
4.° A somma cobrada durante a gerencia; 
5.° A somma não cobrada que passa em divida activa 

para a gerencia seguinte. 
§ 2.° Nas observações referentes a cada artigo da des-

peza deverá especificar-se: 
1.® A natureza das despezas; 
2.° A importancia das verbas votadas; 
3.° A importancia dos pagamentos effectuados durante a 

gerencia; 
4.° As sommas em divida, que transitam para a geren-

cia seguinte. 
§ 3.° A conta começará pelos saldos, em cofre, de ori-

gens diversas com que so tiver encerrado a conta da ge-
rencia precedente; descreverá todas as operações de re-
ceita e despeza, realisadas durante o anno, na ordem por 
que tiverem sido auctorisadas nos respectivos orçamentos, 
e terminará pelos saldos que transitarem para a seguinte 
gerencia, cuja existencia em cofre se verificará por meio 
de contagem. 

§ 4.° A conta será acompanhada: 
1.° Dos documentos originaes de todas as despezas pa-

gas, classificadas por capitulos e artigos dos orçamentos, 
correspondendo a cada artigo uma relação do numero e 
importancia dos documentos, se houver mais de um; 

2.° De rima copia de todos os contratos realisados du-
rante o anno da gerencia; 

3.° Dè uma copia dos contratos de emprestimos ; 
4.° De uma relação de todas as dividas activas e passi-

vas do districto; 
5.° Dos orçamentos ordinario c supplementares que se 

refiram á gerencia; 
6.° De um mappa comprovativo das differentes verbas 

dc despeza auctorisadas, e do que om relação a cada uma 
d'ellas se houver pago no decurso do anno, indicando as 
differenças para mais ou para menos; 

7.° Do parecer da junta geral, havendo-o; 
8.° De quaesquer outros documentos que sirvam para 

esclarecer e legalisar a administração financeira da corpo-
ração* 

Art. 82.° As contas serão prestadas pela commissão 
districtal em exercicio, em harmonia com as deliberações 
da junta geral. 

§ unico. Se as contas comprehenderem períodos de ge-
rencias pertencentes á junta anterior, e n'ellas se notarem 
irregularidades, serão os 2-esponsaveis convidados pela com-
missão districtal em exercicio, a examinar as contas dos 
períodos que lhes digam respeito e a allegarem, querendo, 
no praso que lhes for fixado, o que se lhes offereça ácerca 
das irregularidades notadas; e com as explicações que de-
rem subirá o processo ao tribunal de contas. 

Art. 83.° As contas da gerencia districtal, antes de se-
rem enviadas ao governador civil, estarão patentes ao pu-
blico, durante oito dias, o que se fará constar por editaes 
aíBxados nos logares do estylo e publicados em um dos 
jornaes da capital do districto, com a antecipação, pelo 
menos, de tres dias. 

§ unico. Todos os eleitores do districto teem direito a 
fazer observações por escripto ácerca das ccfntas, e as que 
fizerem irão juntas ao processo. 

Art. 84.° As sentenças do poder judicial, que condemna-
rem as juntas geraes ao pagamento de quantias a dinheiro, 
não poderão ser executadas contra as mesmas juntas nos 
termos do codigo do processo civil, mas sim pela fórma 
prescripta nos paragraphos seguintes: 

§ 1.° Se as quantias forem liquidas e os orçamentos 
estiverem votados, e ainda não despendidas no todo 
ou em parte as verbas para o pagamento das dividas 
exigíveis, os interessados promoverão o seu embolso até o 
total das mesmas verbas pelos meios auctorisados no § 
3.° do artigo 94.°, no caso de recusa da commissão dis-
trictal. 

§ 2.° Se a junta não estiver habilitada ao pagamento 
pelas auctorisações orçamentaes, os interessados, depois de 
liquidadas as dividas pela fórma commum, requererão á 
junta que em orçamento as inclua. Se a junta não atten-
der os interessados, poderão estes, reclamar perante o go-
verno que use da faculdade que lhe é conferida pelo ar-
tigo 71.° 

§ 3.° Se as dividas forem avultadas, em relação ás pos-
ses do districto e aos outros encargos que tenha clc satis-
fazer, o governo terá a faculdade, quando delibere pela 
junta ou esta o solicite, e com audiência dos credores, de 
auctorisar o pagamento em dois annos civis, vencendo 
n'este caso as dividas o juro de 5 por cento, a contar da 
data da deliberação do governo. 

§ 4.° Se o estado for o credor, ao governo pertence au-
ctorisar o pagamento em prestações, podendo pcrmittil-o 
em mais de dois annos e sem vencimento de juro da móra. 

CAPITULO IV 

Commissão districtal, sua competencia e attribuições 

Art. 85.° A commissão districtal compõe-se de tres pro-
curadores nomeados pela junta geral na sua primeira ses-
são depois de eleita. 

§ 1." Na mesma sessão nomeará a junta geral tres pro-
curadores como substitutos, os quaes, pela ordem da no-
meação, serão chamados a supprir as faltas e impedimentos 
dos effectivos. 

§ 2.° Nas faltas e impedimentos dos substitutos serão 
chamados a servir os procuradores que residirem na capi-
tal do districto, começando pelos mais velhos. 

Art. 86.° A jun ta geral designará de entre os membros 
da commissão districtal os que hão de servir de presidente 
o de secretai-io, servindo, na falta d'esta designação e nos 
casos de. impedimento, de presidente o mais velho, e de 
secretario o mais novo dos nomeados. 

Art. 87.° A junta geral, sempre que o julgar conve-
niente, póde substituir, tanto nas sessões ordinarias como 
nas extraordinarias os membros da commissão distri-
ctal. 

§ unico. Esta commissão funcciona permanentemente, e 
reune-se no edificio do governo civil todas as vezes que o 
julgar necessário ao desempenho das suas funcções, e te-
rá, pelo menos, uma sessão por semana. 

Art. 88.° O expediente da commissão districtal está a 
cargo dos empregados da junta geral, nos termos do ar-
tigo 45.° 

Art. 89.° A commissão districtal corresponde-se, por via 
do seu presidente, com todas as auctoridades e repartições 
publicas, do mesmo modo por que o faz a junta geral, con-
forme o artigo 47.° 

Art. 90.° Das sessões da commissão districtal so lavra-
rão actas em livro especial. 

Art. 91,° Nas reuniões e deliberações da commissão di-
3i 
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strictal observar-se-ha, na parte applicavel, o que está dis-
posto no capitulo n do titulo n e no artigo 48.° 

Art. 92.° Sem que haja conformidade de dois votos não 
são validas nem executórias as deliberações da commissão 
districtal. 

Art. 93.° Os membros da commissão districtal não têem 
direito a retribuição. 

Art. 94.° Á commissão districtal compete: 
1.° Executar e fazer executar todas as deliberações da 

junta geral; 
2.° Propor á junta os orçamentos districtaes; 
3.° Ordenar as despezas em conformidade com os orça-

mentos e deliberações da junta geral; 
4.° Dirigir o expediente ordinario; 
5.° Corresponder-se com todas as auctoridades ou cor-

porações com quem a junta se corresponde; 
6.° Prestar as contas da gerencia dos rendimentos di-

strictaes ; 
7.° Inspeccionar todos os serviços da competencia da 

junta geral; 
'8.° Apresentar á junta propostas ou projectos de orga-

nisação ou reforma de qualquer serviço districtal; 
9.° Exercer, na ausencia da junta geral, as attribuições 

de que tratam os artigos 50.°, 51.°, 52.° e 121.° 
10.° Exercer, na ausencia da junta geral, as demais at-

tribuições que competem á mesma junta em todos os ne-
gocios cuja resolução não possa ser adiada sem prejuizo 
para a administração, e que não justifiquem, em virtude 
da sua importancia, a convocação extraordinaria da junta 
geral. 

§ 1.° Serão sempre da exclusiva competencia da junta 
geral as deliberações ácerca dos objectos de que tratam os 
n.°3 4.°, na parte relativa á fundação ou subsidos para a 
fundação de asylos ou escolas districtaes, 13.°, 14.°, 15.°, 
e 17.° do artigo 54.° e o artigo 55.° 

§ 2.° O presidente da commissão districtal representa a 
junta geral em juizo ou fóra d'elle, e n'esta qualidade es-
colhe os advogados e procuradores que forem necessarios. 

§ 3.° Recusando a commissão districtal ordenar o paga-
mento de despezas regularmente auctorisadas e liquidadas, 
poderão os interessados reclamar perante o tribunal admi-
nistrativo, o qual, depois de ouvir a commissão, ordenará 
o pagamento, se achar justa a reclamação. A ordem do 
tribunal terá os mesmos effeitos que a da commissão di-
strictal, e poderá servir de base á execução, ficando o the-
soureiro do districto obrigado a satisfazel-a pelos seus bens 
e pelos do seu fiador. 

Art. 95.° Em todas as sessões da junta geral, tanto or-
dinarias como extraordinarias, a commissão districtal lhe 
apresentará um relatorio das providencias e deliberações 
que tiver tomado, desde o encerramento da ultima ses-
são. 

Art. 96.° As deliberações da commissão districtal podem 
ser revogadas pela junta geral nas sessões ordinarias, ou 
nas extraordinarias para esse fim convocadas, quando da 
revogação não resulte damno irreparavel ou prejuizo de 
direitos adquiridos. 

Art. 97.° Os membros da commissão districtal são soli-
dariamente responsáveis para com a fazenda do districto 
pelos actos que praticarem em desaccordo com as delibe-
rações da junta, ou com o disposto nas leis e regulamentos 
de administração publica. 

Art. 98.° Dos actos da commissão districtal póde recla-
mar-se para a junta geral. 

§ unico. Se a junta não estiver reunida, ou não revogar 
o acto impugnado, póde reclamar-se para o tribunal admi-
nistrativo, havendo offensa de direitos e nos casos de nul-
lidade enumerados no artigo 30.° 

Art. 99.° Quando a commissão districtal julgar necessa-
ria a convocação extraordinaria da junta geral, assim o le-
vará ao conhecimento do governo com a exposição dos mo-
tivos que justifiquem a convocação. 

TITULO IV 

Camaras municipaes 

CAPITULO I 
Disposições sobre organisação, reuniões e deliberações 

SECÇÃO I 

Das camaraB em geral 

Art. 100.° Cada concelho é regido por uma camara-mu-
nicipal composta de nove vereadores nos concelhos de pri-
meira ordem, de sete nos de segunda ordem, e de cinco 
nos de terceira ordem. 

§ 1.° São concelhos de primeira ordem os que tiverem 
40:000 habitantes ou mais, e os que forem capitaes de 
districto ainda que de população inferior; de segunda or-
dem os que tiverem 15:000 habitantes ou mais até 40:000 
exclusive; e de terceira ordem os de população inferior a 
15:000 habitantes. 

§'2.° Para os effeitos do § 1.° regula o ultimo recensea-
mento geral da população. 

§ 3.° Passando um concelho de uma para outra ordem, 
o governador civil designará no edital convocatorio das 
assembléas eleitoraes, quando se effectuar a primeira elei-
ção, o numero de vereadores que hão de ser eleitos. 

§ 4.° Não são comprehendidos na disposição d'este ar-
tigo o concelho de Lisboa, o qual tem a organisação de-
terminada na lei de 18 de julho de 1885 com as modifica-
ções contidas n'este codigo, nem os concelhos com regimen 
especial, que se constituirem em conformidade com as dis-
posições da secção li d'este capitulo. 

§ 5.° A camara municipal do Porto, não se constituindo 
este concelho nos termos da secção li d'este capitulo, será 
composta de onze vereadores. 

Art. 101.° Cada concelho constitue um só circulo eleito-
ral. 

Art. 102.° A camara municipal tem uma sessão ordina-
ria por semana, no dia e hora que designar na primeira 
sessão de cada anno, e as extraordinarias que as necessi-
dades do serviço publico exigirem. 

§ 1:° A camara, se o julgar conveniente, poderá alterar 
o dia e hora das sessões ordinarias, mas deverá annunciar 
previamente ao publico a alteração que fizer, por editaes 
aífixados nos logares do estylo com antecipação, pelo me-
nos, de tres dias. 

§ 2.° Para as sessões ordinarias não se carece de con-
vocação ; para as extraordinarias a convocação é feita pelo 
presidente, de sua iniciativa, ou quando lhe seja requerido 
por dois vereadores ou exigido pelo governador civil. 

Art. 103.° O administrador do concelho, ou o do bairro 
em que funccionar a camara, quando outro não seja desi-
gnado pelo governador civil, assiste ás sessões da camara 
municipal, será ouvido quando o pedir e toma assento ao 
lado esquerdo do presidente. 

Art. 104.° A camara municipal corresponde-se directa-
mente, por via do seu presidente, com todas as auctorida-
des e repartições publicas dos districtos; com o governo, 
porém, e com as repartições superiores corresponde-se di-
rigindo-lhes representações, assignadas pelo presidente, e 
entregues ao governador civil para as enviar aos seus des-
tinos com as informações que julgar convenientes. 

Art. 105.° A camara municipal entregará semanalmente 
ao administrador do concelho, ou bairro em que funccio-
nar, para ser enviado ao governador civil, um resumo das 
deliberações que houver tomado na semana anterior, e, 
quando aquelle magistrado o exigir, lhe dará copia authen-
tica do teor das mesmas deliberações, assim como dos au-
tos e contratos a que ellas se referirem. 

§ 1.° Da entrega dos documentos mencionados n'este 
artigo deverá o administrador do concelho ou bairro passar 
recibo para os effeitos legaes. 

§ 2.° Estes documentos serão remettidos pelo mesmo 
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administrador ao governador civil, com informação relativa 
"ás deliberações que tiver por íllegacs ou contrarias ao in-
teresse publico. 

§ 3.° O governador civil dará conhecimento d'estes do-
cumentos, com o informe do administrador do concelho, 
ao ministerio publico pelo tempo de tres dias, e em seguida 
os rometterá á junta geral, tendo feito extrahir previa-
mente uma copia da parte relativa ás deliberações que pó-
de suspender. 

§ 4.° A camara, no mesmo dia em que remetter ao 
administrador do concelho o resumo das suas deliberações, 
fará affixar uma copia na porta do edificio municipal, onde 
permanecerá durante cito dias. 

SECÇÃO II 

Da camara municipal de Lisboa e de outras com organisação especial 

Art. 106.° A organisação da camara municipal de Lis-
boa é regulada pela lei de 18 de julho de 1885 e pelos ar-
tigos 103.°, 104.° e 105.° da secção anterior. 

Art. 107.° A organisação da referida camara, com exce-
pção das commissões especiaes, poderá tornar-se extensiva 
aos concelhos de primeira ordem com as modificações con-
tidas nos artigos subsequentes, quando o requererem as 
respectivas camaras municipaes o dois terços, pelo menos, 
dos cidadãos recenseados como elegíveis para os corpos 
administrativos. 

§ 1.° Esta organisação é igualmente extensiva aos con-
celhos que para esse fim se reunirem em conformidade com 
o disposto no artigo 2.°, § 1.°, n.° 1.° 

§ 2.° A nova organisação será auctorisada por decreto 
publicado na folha official do governo. 
' Art. 108.° A camara municipal do Porto, no caso de se 
constituir com organisação especial, será composta de vinte 
e um vereadores. 

§ 1.° Uma commissão municipal composta de cinco ve-
readores nomeados pela camara, na primeira sessão depois 
de eleita, é encarregada principalmente de executar as de-
liberações camararias. Na mesma sessão nomeará a camara 
cinco vogaes, que, pela ordem da nomeação, devem servir 
de substitutos nas faltas e impedimentos dos effectivos. 

§ 2.° A commissão municipal póde incumbir a quaes-
quer vereadores a inspecção de determinados serviços para 
que tenham competencia especial, quando o exijam as con-
veniências da administração. 

§ 3." São meramente auxiliares as funcções dos verea-
dores adjuntos, os quaes nada deliberam por auctoridade pró-
pria, mas só sob a responsabilidade da commissão municipal. 

§ 4.° A commissão municipal distribuirá os serviços en-
tre os seus vogaes, ficando cada um responsável pelos seus 
actos perante a mesma commissão. 

Art. 109.° As camaras municipaes dos outros concelhos de 
primeira ordem serão compostas de quinze vereadores. Es-
tes, depois de-eleitos, na primeira sessão das camaras, no-
mearão de entre si uma commissão de tres membros 
encarregada principalmente de executar as deliberações 
camararias. 

§ unico. São applicaveis a estas camaras as disposições 
dos §§ 2.°, 3.3 e 4.° do artigo anterior. 

Art. 110.° As camaras municipaes dos concelhos de pri-
meira ordem terão quatro sessões ordinarias annuaes nos 
primeiros dias uteis dos mezes de janeiro, abril, julho e 
outubro," podendo durar cada uma oito dias uteis. 

Haverá alem d'estas sessões as extraordinarias que exi-
girem as necessidades do serviço publico. 

§ 1.° A sessão ordinaria de outubro póde durar quinze 
dias, se as camaras o julgarem necessário. 

§ 2.° Cada uma das sessões ordinarias póde ser proro-
gada até tres dias uteis por deliberação da camara muni-
cipal. 

§ 3.° A prorogação superior a tres dias uteis carece de 
auctorisação do governador civil. 

Art. 111.° Para as sessões ordinarias não se carece de 
convocação; para as extraordinarias a convocação é feita 
pelo governador civil, quando assim o exigirem as conve-
niências do serviço publico ou o requisitarem as commis-
sões municipaes. 

§ unico. As sessões das camaras assistem os administra-
dores dos bairros, designados pelo governador civil, ou os 
dos respectivos concelhos, os quaes serão ouvidos quando 
o pedirem e terão assento ao lado esquerdo do presidente. 

Art. 112.° Com respeito á organisação e modo de func-
cionar das camaras e commissões municipaes, de que trata 
esta secção, observar-se-hão, no que forem applicaveis e 
não estiver de outra fórma determinado n'este codigo, as 
disposições communs contidas no titulo II, e as especiaes 
relativas á organisação e modo de funccionar das juntas ge-
raes e commissões districtaes, comprehendidas nos capítu-
los I e iv do_ titulo III. 

§ unico. E applicavel ás camaras municipaes e ás com-
missões suas delegadas a disposição do artigo 105.°, de-
vendo as primeiras enviar o resumo das suas deliberações 
no dia seguinte áquelle em -que forem tomadas. 

CAPITULO II 

Competencia e attribuições 

SECÇÃO I 
Das camaras em geral 

Art. 113.° A camara municipal tem a seu cargo admi-
nistrar os bens e interesses peculiares do concelho, pro-
mover e realisar todos os melhoramentos moraes e ma-
teriaes dos povos da circumscripção municipal, e que por 
lei não estejam especialmente incumbidos a outras corpo-
rações ou auctoridades. 

Art. 114.° A camara municipal pertencem tambem at-
tribuições deliberativas e consultivas na execução de ser-
viços de interesse geral, districtal e parochial em todos os 
casos declarados nas leis. 

Art. 115.° Pertencem, finalmente, á camara municipal 
attribuições consultivas em todos os assumptos sobre que 
for ouvida pelo governo, pelo governador civil e pela junta 
geral. -

§ unico. Póde, todavia, a camara emittir votos consulti-
vos, de sua iniciativa, e leval-os á presença das auctorida-
des e poderes superiores do estado_, mas sómente nos assum-
ptos da sua competencia. 

Art. 116.° As deliberações da camara municipal são-de 
duas classes: umas definitivas, as quaes podem desde logo 
executar-se; e outras provisorias, as quaes só podem exe-
cutar-se depois de se tornarem definitivas, nos termos d'cste 
codigo. 

Art. 117.° A camara delibera definitivamente: 
1." Sobre administração dos bens, celleiros communs e 

outros estabelecimentos municipaes e sua applicação aos 
usos a que são destinados; 

2.° Sobre acquisição de bens mobiliarios para os servi-
ços do concelho e alienação dos que forem dispensáveis 
d'esses serviços; 
o3.° Sobre acceitaçâo de heranças, legados e doações fei-

tas ao concelho ou a estabelecimentos municipaes, quando 
não haja encargos, condições ou reclamações; 

4.° Sobre concessão do licenças para estabelecimento 
de caminhos de ferro americanos ou de outro melhoramento 
de viação publica nas ruas, estradas ou terrenos do muni-
cipio ; 

5.° Sobre obras de construcção, reparação e conserva-
ção de propriedades municipaes, cuja despeza total nào 
exceda a l.-OOÔ OOO róis nos concelhos de primeira ordem, 
a 500^000 réis nos de segunda e a 300;>000 réis nos de 
terceira; 

6.° Sobre subsidios a estabelecimentos dc beneficencia, 
instrucção e educação, de que não seja administradora^ 
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mas que sejam dc utilidade para o concelho ou para uma 
parte importante d'elle; 

7.° Sobre construcção, reparação e conservação das es-
tradas municipaes, observadas as formalidades do n.° 7.° 
do artigo 54.° e as disposições das leis especiaes;' 

8.° Sobre nomeação, e suspensão até sessenta dias no 
mesmo anno, dos empregados da administração municipal, 
e dos que forem pagos, no todo ou em parte, pelo cofre do 
concelho, quando por lei não esteja determinada fórma es-
pecial de nomeação e suspensão; 

9.° Sobre instauração e defeza de pleitos; 
10.° Sobre contratos para execução do obras, serviços 

e fornecimentos, que devam ter effeito por tempo não ex-
cedente a um anno; 

11.° Sobre arrendamentos e suas condições por tempo 
não excedente a um anno; 

12.0 Sobre construcção e conservação de fontes, pontes, 
canos de esgoto e aqueductos, cuja despeza total não ex-
ceda os limites designados no n.° 5.° 

13.° Sobre construcção e administração das cadeias co-
marcãs, segundo os planos competentemente approvados 
e as regras estabelecidas nas leis especiaes; 

14.° Sobre regulamentos para o regimen dos estabele-
cimentos e serviços pertencentes á administração munici-
pal; 

15.° Sobre a feitura do tombo com descripção exacta de 
todos os bens immobiliarios municipaes, quer sejam pro-
prios do municipio, quer do logradouro commum dos vizi-
nhos d'elle; 

16.° Sobre a conveniencia dc ser decretada a utilidade 
publica ou a urgencia das expropriações, assim como so-
bre a realisação das que estiverem declaradas por lei ou 
decretadas pelo governo; 

17.° Sobre denominação das ruas e logares publicos e 
numeração dos predios; 

18.° Sobre emprestimos, sua dotação e encargos, quando 
estes, sós de per si, ou juntos aos encargos de empresti-
-mos anteriores, não cheguem a absorver a decima parte 
da receita ordinaria auctorisada nos orçamentos do anno 
corrente; 

19.° Sobre organisação de serviços para extincção dos 
incendios e para prevenir ou attenuar os males resultantes 
de calamidades publicas; 

20.° Sobre approvação das deliberações das juntas de 
parochia, nos termos d'este codigo; 

21.° Sobre nomeação das juntas de parochia e juizes 
de paz, quando a eleição não dê resultado; 

22.° Sobre concessão de pensões aos bombeiros, que 
se impossibilitarem de trabalhar por desastre soffrido no 
serviço dos incendios, devendo cessar a pensão quando 
cesse a impossibilidade; 

23." Sobre licenças para edificações e reedificações junto 
das ruas e logares publicos, fixando o alinhamento, dando 
as cotas de nivel e podendo ceder ou adquirir os terrenos 
que para este effeito sejam necessarios, com previa louva-
ção de peritos; 

24.° Sobre demolição de edificios arruinados ou repara-
ção d'elles, nos termos da legislação respectiva, podendo 
usar do mesmo processo especial para os predios em con-
strucção e para tudo o que ameace a segurança publica 
ou individual; 

25.° Sobre saneamento das povoações e demolição ou 
reparação de habitações insalubres, segundo o parecer de 
peritos, com as formalidades prescriptas na legislação rela-
tiva á demolição ou reparação dos edificios que apresen-
tem ruinas, de que possam resultar perigos para a segu-
rança publica ou particular; 

26.° Sobre plantação e córte dc mattas e arvoredos mu-
nicipaes ; 

27.° Sobre arroteamento e sementeira de terrenos muni-
cipaes incultos, e esgoto de pantanos existentes em terre-
nos do municipio; 

28.° Sobre tudo o que interessa á segurança o commo-
didade do transito nas ruas, praças, caes e mais logares 
publicos, comprehendendo a limpeza e illuminação publica, 
e a remoção de quaesquer pejamentos e do que possa pre-
judicar os transeuntes, ou causar exhalações insalubres; 

29.° Sobre administração dos expostos c creanças desva-
lidas ou abandonadas até a idade de sete annos; 

30.° Sobre todos os assumptos de administração munici-
pal que forem da sua competencia o não estejam compre-
hendidos no artigo seguinte. 

Art. 118.° A camara municipal delibera provisoria-
mente : 

1.° Sobre applicação das propriedades municipaes a usos 
diversos d'aquelles a que são destinadas; 

2.° Sobre 'dotação dos serviços e fixação das despezas 
municipaes; 

3.° Sobre orçamentos municipaes; 
4.° Sobre lançamento de impostos municipaes ;-
5.° Sobre creação de estabelecimentos e institutos de 

utilidade para o concelho, sua dotação, extincção e respe-
ctivos regulamentos; 

6." Sobre creação de empregos, sua dotação e extincção; 
7.° Sobre creação de partidos para facultativos, boti-

carios, parteiras, veterinarios e agronomos, e sua extinc-
ção ; 

8.° Sobre demissão de empregados e sua suspensão por 
tempo excedente a sessenta dias no mesmo anno; 

9.° Sobre contratos para execução de obras, serviços e 
fornecimentos de interesse do concelho, quando devam ter 
effeito por mais de um anno; 

10.° Sobre arrendamentos e suas condições por tempo 
excedente a um anno; 

11.° Sobre accordos com outras corporações administra-
tivas para realisação de melhoramentos de interesse com-
mum ; 

12.° Sobro emprestimos, sua dotação e encargos, quando 
estos, sós de per si, ou juntos aos encargos de empresti-
mos anteriores, absorvam mais da decima parte da receita 
ordinaria auctorisada nos orçamentos do anno corrente; 

13.° Sobre estabelecimento de cemiterios municipaes na 
capital do concelho, sua ampliação e suppressão, na con-
formidade das leis e regulamentos municipaes, ficando to-
davia resalvados os direitos da camara com respeito aos 
cemiterios que haja construido fóra da capital do conce-
lho; 

14.° Sobre estabelecimento, duração, suppressão e mu-
danças de feiras e-mercados; 

lõ.° Sobre aposentação de emprègados, .deducções nos 
seus vencimentos com destino a essa aposentação, e pen-
sões aos individuos que se impossibilitarem por desastres 
soffridos no serviço do concelho; 

16.° Sobre taxas pela occupação temporaria de logares 
e terrenos do uso e logradouro publico; 

17.° Sobre regulamentos para a fruição e exploração dos 
bens, pastos e fructos do logradouro commum dos povos 
do concelho, ou pertencentes a mais de uma freguezia d'el-
le, podendo estabelecer taxas pelo seu uso; 

18.° Sobre posturas ou regulamentos de policia urbana 
e rural; 

19.° Sobre regulamentos para a cobrança dos impostos 
municipaes; 

20.° Sobre acquisição de bens immobiliarios para os ser-
viços do concclho e abonação dos que forem dispensáveis 
d'csses serviços; 

21.° Sobre desistências, confissões e transacções ácerca 
de pleitos; 

22.° Sobre obras de construcção, reparação ou conser-
vação de propriedades municipaes, e de fontes, pontes, ca-
nos de esgoto e aqueductos, cuja despeza total exceda os 
limites marcados nos n.os 5.° e 12.° do artigo 117.°; 

23.° Sobre concessão de servidões em bens municipaes, 
as quaes conservarão sempre a natureza de precarias; 
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24.° Sobre construcção de lavadouros, estabelecimentos 
de banhos publicos e de aguas medicinaes, casas para mer-
cados publicos e matadouros; 

25.° Sobre acceitação de heranças, legados c doações 
feitas ao concelho ou a estabelecimentos municipaes, quan-
do haja encargos, condições ou reclamações; 

26.° Sobre venda de carnes vex-des, podendo declarar 
livre a venda ou dar de arrematação o seu fornecimento, 
e estabelecer açougues por conta própria quando os con-
luios dos arrematantes justifiquem esta providencia ex-
traordinaria. 

Art. 119.° A camara municipal, antes de deliberar ácerca 
dos objectos designados no artigo 117.° n.° 18.° e artigo 
118.° n.°8 2.°, 3.°, 4.° e 12.°, convocará', com antecipa-
ção pelo menos de tres dias, os quarenta maiores contri-
buintes da contribuição predial para emittirem parecer so-
bre a deliberação que a tal respeito convenha tomar. 

§ 1.° Se na primeira reunião deixar de comparecer a 
maioria dos referidos contribuintes, ou não houver venci-
mento para qualquer parecer, serão novamente convoca-
dos, com antecipação, pelo monos, de tres dias, e consti-
tuir-se-ha a assembléa com qualquer numero dos maiores 
contribuintes. 

§ 2.° O parecer, que emittirem, será lavrado pelo escri-
vão da camara e remettido ao governador civil juntamente 
com o resumo de que trata o artigo 105.°; e se nenhum 
dos contribuintes comparecer, ou se deixarem de emittir a 
sua opinião, lavrar-se-ha o respectivo termo, ao qual será 
dado o mesmo destino. 

Art. 120.° No exercicio da attribuição conferida pelo ar-
tigo 118.° n.° 18.° compete á camara fazer posturas e re-
gulamentos : 

1.° Para a policia dos caes, docas, praias, estradas e 
campos, e da caça e da pesca nas aguas concelhias e par-
ticulares ; 

2.° Para o regimen e policia das aguas communs muni-
cipaes ; 

3.° Para a policia dos vendilhões e adellos, ou sejam am-
bulantes ou tenham logares fixos; 

4." Para a limpeza das chaminés e fornos, e para o ser-
viço de extincção de incendios e contra inundações; 

5.° Para impedir a divagação pelas ruas de animaes no-
civos ; 

6." Para impedir que nas janellas, telhados e varandas 
se colloquem objectos que ponham em risco a segurança 
dos cidadãos; 

7.° Para regular, nos termos da lei respectiva, o pro-
specto e alinhamento dos edificios dentro das povoações ou 
junto das estradas municipaes; 

8.° Para prover á conservação e limpeza das ruas, es-
tradas municipaes, praças, caes, boqueirões, canos e des-
pejos publicos; 

9.° Para regular a policia das feiras e mercados; 
10.° Para regular dentro das povoações as condições dos 

recipientes de immundicies e a sua remoção, quer esta se 
faça por meio de canos para o encanamento geral, quer 
por outro systema de limpeza; 

11.° Para regular a policia dos carros e vehiculos; 
12.° Em geral sobre todos os objectos de policia tanto 

urbana como rural. 
§ unico. Não é, porém, permittido ás camaras fazer pos-

turas ou regulamentos de policia sobre assumptos da com-
petencia de alguma outra auctoridade ou repartição publi-
ca, ou ácerca dos quaes providenceiem as leis e regula-
mentos da administração geral ou districtal. 

Art. 121.° As deliberações provisorias enumeradas no 
artigo 118.° tornam-se definitivas, se, dentro do praso dc 
trinta dias, a contar da sua communicação ao administra-
dor do concelho ou bairro, conformo o artigo 105.°, nào fo-
rem suspensas pelo governador civil, ouvido o tribunal 
administrativo do districto, as de quo tratam os n.os 12.°, 
13.° e 19.°, ou se não forem suspensas pela junta geral, 

dentro dc igual praso, as designadas nos restantes núme-
ros do mesmo artigo. 

§ 1.° Para os districtos das ilhas adjacentes será o praso 
de sessenta dias com respeito ás camaras municipaes das 
ilhas onde não estiver a capital do districto. 

§ 2.° Podem, todavia, tanto o governador civil como a 
junta geral, antes dc decorridos os prasos marcados n'este 
artigo e no § 1.°, o quando o solicite a camara municipal, 
declarar que não usam da faculdade que lhes é conferida. 

§ 3.° A suspensão será sempre motivada, quer seja de-
terminada pelo governador civil, quer pela junta geral. 

§ 4.° Da suspensão determinada pelo governador civil 
ou pela junta geral póde a camara recorrer para o governo. 

§ 5.° Das suspensões, que confirmar, dará logo o go-
verno conta ás côrtes, estando estas reunidas, ou, não o 
estando, na primeira sessão legislativa. 

§ tí.° Póde o governador civil, assim como a junta geral, 
recommendar á camara municipal, antes de usarem do direito 
dc suspensão, que reforme as suas deliberações na parte cm 
que forem contrarias ás leis ou ao interesse publico; e, se 
a camara as reformar, transmittil-as-ha ao administrador do 
concclho ou bairro, antes de decorrerem dois terços dos 
prasos fixados n'este artigo, para os effeitos do artigo 105.° 

§ 7.° Dentro dos mesmos prasos, contados da data do 
recibo passado pelo administrador do concelho ou bairro, 
poderá o governador civil ou a junta geral suspender tanto 
as primeiras como as novas deliberações. 

§ 8.° Se a camara municipal não cumprir o disposto no 
§ 6.° serão suspensas as suas deliberações. 

§ 9.° A camara municipal póde substituir as delibera-
ções suspensas declarando-as de nenhum effeito, e n'este 
caso, se o governador civil ou a junta não usar, a respeito 
das novas deliberações, do direito de suspensão, conver-
tem-se em definitivas. 

Art. 122." Tanto as deliberações definitivas, como as 
provisorias depois de tornadas definitivas, podem ser sus-
pensas ou revogadas pelos meios contenciosos, nos casos 
de nullidade enumerados no artigo 30.° e nos de offensa 
de direitos fundados nas leis ou regulamentos de adminis-
tração publica. 

§ unico. São competentes para usar d'estes meios o mi-
nisterio publico e as pessoas cujos direitos forem oíFendi-
dos pelas deliberações. 

Art. 123.° A camara municipal, por v i a do sen presi-
dente, pertence executar e fazer executar as suas delibe-
rações. 

§ 1.° O presidente da camara é especialmente encarre-
gado: 

1.° Da publicação das posturas, resoluções e avisos; 
2.° Da proposta dos orçamentos; 
3.° Do ordenamento das despezas, em conformidade dos 

orçamentos e resoluções da camara; 
4.° De representar a camara em juizo ou fóra d elle e 

de escolher os advogados e procuradores que forem neces-
sarios ; 

5.° De assignar a correspondencia com todas as aucto-
ridades e repartições, com quem a camara se corresponde 
directamente; 

6.° Da inspecção superior de todos os estabelecimentos e 
serviços municipaes. 

§ 2." E permittido á camara dividir as funcções de 
inspecção pelos vereadores, tendo em vista as especialida-
des para que cada um d'elles tiver mais apiidào, excepto 
no que diz respeito ao serviço da secretaria, cuja inspecção 
ficará sempre reservada ao presidente. 

SECí/ÃO lí 
Da camara municipal de Lisboa e ds outras coei er^ní-sçiW íspecisl 

Art. 124,° As disposições da secção anterior nào s.io 
applicaveis á camara municipal de Lisboa, cuja competen-
cia e attribuições continuam a ser reguladas pela lei de 18 

95 
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de julho de 1885, salvo na parte expressamente alterada 
por este codigo. 

§ 1.° É applicavel ás deliberações que a camara, nos 
termos da mencionada lei, póde adoptar independentemente 
daconfirmação do governo, o que n'este codigo se determi-
na sobre as deliberaçõos definitivas das juntas geraes. 

As deliberações, que carecem de confirmação do governo, 
são igualmente applicaveis as disposições estabelecidas-so-' 
bre as deliberações provisorias das referidas juntas. 

§ 2.° São consideradas como provisorias, alem das de-
liberações comprehendidas no paragrapho anterior, as que 
versarem sobre os assumptos designados nos n.°8 21.°, 23.°, 
24.° e 31.° do artigo 10.° da lei de 18 de julho de 1885. 

Art. 125.° As camaras municipaes dos concelhos de pri-
meira ordena, aos quaes se applicar a organisação especial 
determinada na secção n , capitulo I, titulo IV, deliberam 
definitivamente: 

1.° Sobre a eleição da commissão municipal; 
2.° Sobre todos os assumptos comprehendidos nas dispo-

sições do artigo 117.° e seus números, com excepção do 
n.° 18.°, e do artigo 118.°, com excepção, dos n.os 3.°, 
6.°, 7.°, 8.°, 9.°, 10.°, 11.°, 13.°, 17.°, 18.°, 19.°, e 20.° 

3.° Sobre levantamento de emprestimos, quando as an-
nuidades por si ou sommadas com as existentes não exce-
derem 25 por cento da receita ordinaria da camara; 

4.° Sobre lançamento de uma percentagem addicional 
ás contribuições directas, predial, industrial, de renda de 
casas e sumptuaria ou áquellas que as substituírem, até 
25 por cento;' 

5.° Sobre lançamento de igual percentagem nos ren-
dimentos em que não incidirem as contribuições mencio-
nadas no precedente numero, com excepção dos juros dos 
titulos de divida publica, dos vencimentos dos militares 
em activo serviço no exercito ou armada, e dos venci-
mentos dos individuos que por lei gosem as mesmas van-
tagens dos militares em activo serviço. 

Art. 126.° As camaras municipaes de que trata o artigo 
antecedente deliberam provisoriamente: 

1.° Sobre os assumptos comprehendidos nos n.°8 3.°, 6.°, 
7.°, 8.°, 9.°, 10.°, 11.°, 13.°, 17.°, 18.°, 19.°, e 20.° do 
artigo 118.°; 

2.° Sobre lançamento de percentagens superiores ás 
designadas nos n.os 4.° e 5.° do artigo anterior; 

3.° Sobre levantamento de emprestimos quando as an-
nuidades por si ou sommadas com as existenj.es excederem 
25 por cento da receita ordinaria da camara; 

4.° Sobre estabelecimento de contribuições indirectas nos 
termos d'estc codigo. 

Art. 127.° As deliberações provisorias enumeradas no 
artigo antecedente tornam-se definitivas, se na praso esta-
belecido no artigo 121.° não forem suspensas pelo gover-
no ou pelos governadores civis. 

§ 1.° O direito de suspensão só poderá ser exercido pelo 
governo: 

1.° Nos casos dos n.°3 2.° e 3.° do artigo 126.°, quanto 
ao excedente a 50 por cento; 

2.° Nos casos do n.° 20.° do artigo 118.° 
§ 2.° Em todos os outros casos será exercido pelos go-

vemadores civis, ouvido o tribunál administrativo do di-
stricto. 

§ 3.° Ao exercicio do direito de suspensão pelo governo 
ou peló governador civil são applicaveis as disposições dos 
paragraphos do artigo 121.°, com a differença de que é ele-
vado a sessenta dias o praso em que o governo póde usar 
de tal direito. 

Art. 128.° A commissão municipal compete: 
1.° Executar e fazer executar as deliberações da camara 

municipal; 
2.° Propor á camara os orçamentos municipaes; 
3.° Ordenar as despezas em conformidade dos orçamentos 

e deliberações da camara; 
4.° Dirigir o expediente ordinario; 

5.° Corresponder-se com todas as auctoridades ou cor-
porações com quem a camara se corresponde; 

6.° Prestar as contas da gerencia dos rendimentos mu-
nicipaes ; 

7.° Inspeccionar superiormente todos os serviços muni-
cipaes ; 

8.° Apresentar á camara propostas qu projectos do or-
ganisação ou reforma de qualquer serviço; 

9.° Exercer, na ausencia da camara, as attribuições de 
que tratam os artigos 114.°, 115.° e n.° 20.° do artigo 
117.° 

10.° Exercer, na ausencia da camara, as attribuições que 
a esta competem em todos os assumptos, cuja resolução 
não possa ser adiada sem prejuizo da administração, e que, 
pela sua importancia, não justifiquem a convocação ex-
traordinaria da camara. 

Art. 129.° Serão sempre de oxclusiva competencia da 
camara municipal as deliberaçõos tomadas em virtude dos 
n.°8 4.°, 6.°, 13.°, 14.°, 19.° e 26.° do artigo 117.°, dos 
n. l s 1.°, 2.°, 3.°, 5.°, 6.°, 7.°, 8.°, 9.°, 10.°, 11.°, 15.°, 
16.°, 17.°, 18.°, 19.°, 20.°, 21.°, 23.°, 24.°, e 26.° do ar-
tigo 118.°, dos n.°8 1.°, 3.°, 4.° e 5.° do artigo 125.° e 
dos n.°8 2.°, 3.° e 4.° do artigo 126.° 

Art. 130.° Com respeito á competencia e attribuições das 
camaras municipaes, a que esta secção se refere, obser-
var-se-hão no que forem applicaveis, e não estiver de ou-
tra fórma determinado n'este codigo, as disposições com-
muns contidas na secção I cVeste capitulo. 

§ 1.° Nos concelhos de que trata esta secção fica per-
tencendo ás camaras municipaes o encargo dc fundar, man-
ter e regular os estabelecimentos e instituições analogas ás 
que por este codigo ou por leis especiaes estejam a cargo 
da junta geral. 

§ 2.° N'estes concelhos podem elevar-se a 18 °/o os ad-
dicionaes a que se refere o artigo 11.° da lei de 11 de 
junho de 1880. 

§ 3.° As camaras municipaes cVestes concelhos não são 
obrigadas a contribuir para as despezas do districto, nem 
têem direito a exigir da junta geral subsidios para as suas 
despezas. 

§ 4." São obrigatórias para os referidos concelhos as 
despezas de policia civil, nos termos das leis especiaes. 
Os concelhos, porém, que forem sédes de districto, e tive-
rem o regimen especial determinado n'esta secção, con-
tribuirão, para as despezas com os corpos de policia ci-
vil, a cargo da'junta geral, com uma quota proporcional ás 
contribuições predial e industrial constantes das respectivas 
matrizes. O governador civil, tomando por base a impor-
tancia das referidas contribuições em cada um-dos conce-
lhos do districto, fixará aquella quota depois de ouvido o 
tribunal administrativo, e a junta geral distribuirá, segun-
do a mesma base, a restante despeza pelos outros con-
celhos do districto que não tiverem regimen especial. 

CAPITULO III 
Fazenda e contabilidade municipal 

SECÇÃO I 
Receita e despeza 

Art. 131.° A receita do concelho é ordinaria ou extraor-
dinaria. 

§ 1.° Constituem receita ordinaria: 
1° Os rendimentos dos bens proprios; 
2.° Os juros de creditos e de fundos consolidados; 
3.° Os dividendos de acções de bancos e companhias; 
4.° O rendimento de estabelecimentos municipaes; 
5.° As multas por transgressão de posturas ou regula-

mentos de policia municipal; 
6.° As taxas pela occupação de terrenos e logares pu-

licos e pelo uso dos bens de logradouro commum; 
7.° Oa impostos; 
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8.° As dividas activas; 
9.° (O producto das multas impostas, durante o tempo 

em que é vedado o exercicio da caça, aos que a vende-
rem, comprarem, conduzirem ou transportarem ; 

10.° Quaesquer outros rendimentos permanentes desti-
nados por lei a constituir receita municipal. 

§ 2.° Constituem receita extraordinaria: 
1.° As heranças, donativos, legados e doações; 
2.° O producto dos emprestimos; 
3.° O producto da alienação de bens; 
4.° Os subsidios do estado ou do districto para melho-

ramentos municipaes; os de outro municipio para melhora-
mentos ou instituições de interesse commum, e os prove-
nientes de quaesquer companhias ou sociedades, ou de 
concessões a companhias ou a particulares; 

5.° Outros quaesquer rendimentos incertos e eventuaes. 
§ 3.° As multas, a que se referem os n.os 5.° e 9.° do 

§ 1.°, podem ser pagas voluntariamente, e n'este caso se-
rão cobradas pelo máximo estabelecido nas posturas ou re-
gulamentos de policia municipal. No-caso de reincidência 
serão sempre pagas em dobro. 

§ 4.° A caça, durante o tempo a que se refere o n.° 9.° 
do § 1.°, será apprehendida nas ruas, estradas, caes, es-
tações, mercados, lojas de viveres, casas de comida, hospe-
darias ou outros logares publicos onde for encontrada, ex-
posta á venda ou destinada a consumo, e será entregue 
aos asylos e casas de beneficencia, havcndo-os no concclho, 
e, não os havendo, será vendida, constituindo o seu produ-
cto receita municipal. 

Art. 132.° Os impostos municipaes são directos e indi-
rectos. 

Art. 133.° Os impostos directos são: 
1.° Uma percentagem addicional ás contribuições dire-

ctas do estado, predial, industrial, de renda de casas e 
sumptuaria, ou áquellas que as substituirem ; 

2.° Igual percentagem sobre os rendimentos em que não 
incidirem as contribuições mencionadas em o n.° 1.°, com 
excepção dos juros dos titulos de divida publica, dos ven-
cimentos dos militares em activo serviço no exercito ou na 
armada, e dos vencimentos dos individuos que por lei go-
sem as mesmas vantagens dos militares em activo serviço; 

3.° A prestação de trabalho ou o valor correspondente 
em dinheiro; 

4.° As taxas sobre os vehiculos; 
5.° As taxas pelas licenças para caçar nos terrenos mu-

nicipaes, nos de logradouro publico, e nos alheios onde é 
permittido o direito de caça; 

6.° As taxas pelas licenças para pescar nas aguas com-
muns municipaes; 

7.° As taxas pela aferição de pesos e medidas; 
8.° As taxas pelo serviço dos cemiterios municipaes e 

concessão de sepulturas; 
9.° As taxas sobre os cães, e animaes de carga que não 

estejam collectados em prestação de trabalho. 
Art. 134.° O máximo da percentagem addicional ás con-

tribuições directas- do estado será annualmente fixado por 
lei. 

§ 1.° Se por qualquer motivo as côrtes não fixarem a 
percentagem a tempo de poderem ser votados os impostos 
municipaes nas epochas designadas n'este codigo, conside-
rar-se-ha auctorisada a percentagem votada no anno ante-
rior. 

§ 2.° E applicavel a estes impostos o disposto no § 3.° 
do artigo 59.° e nos artigos 60.° e 61.° 

Art. 135.° O imposto de prestação de trabalho compre-
hende o serviço de pessoas e cousas, até dois dias em cada 
anno. 

§ 1.° São obrigados a este imposto todos os chefes de 
familia residentes ou proprietarios no concelho: 

1.° Por si e por cada um dos membros da sua familia 
ou domésticos, de dezoito a sessenta annos de idade com-
pletos, que residirem no concelho e forem varões validos; 

2.° Por todos os carros, carretas, animaes de carga, de 
tiro e de sella, que empregarem habitualmente no conce-
lho, no serviço de sua familia ou industria. 

§ 2.° O individuo quo for trabalhar com carro, carreta 
ou animaes não é obrigado a outro serviço pessoal. 

§ 3.° Os indigentes não são obrigados a este imposto. 
§ 4.° A prestação de trabalho não é devida a distancia 

superior a 6 kilometros da residencia do contribuinte. 
§ 5.° A prestação de trabalho póde ser satisfeita pelo 

proprio contribuinte, por outrem em seu logar, ou remida 
a dinheiro pelo preço das tarifas, que a camara deve esta-
belecer annualmente. 

§ 6.° O imposto lançado e exigido dentro do anno re-
spectivo, mas não satisfeito no praso marcado para a sua 
prestação, é remido a dinheiro pelo preço da tarifa, e será 
cobrado executivamente pelo processo estabelecido para a 
cobrança dos impostos directos do estado; porém em caso 
nenhum póde ser exigido fóra do anno para que foi aucto-
risado. 

Art. 136.° As taxas sobre os vehiculos limitam-se ás li-
cenças para o seu uso no concelho, e não podem recair 
sobre o facto do transito. 

Art. 137.° O rol da contribuição municipal de reparti-
ção, que não for cobrada cumulativamente com as contri-
buições geraes do estado, será, depois de approvado pela 
camara, publicado por editaes e estará patente por quinze 
dias na casa da camara a todos os contribuintes do conce-
lho. 

§ unico. Nos oito dias immediatos a camara julga as 
reclamações apresentadas contra o rol, salvo o recurso para 
o tribunal administrativo. 

Art. 138." Os impostos indirectos consistem em uns tan-
tos réis lançados sobre os generos vendidos no concelho 
para consumo. 

§ 1.° Sobre os generos sujeitos ao real de agua, ou ao 
imposto que o. substituir, o imposto municipal limita-se a 
uma percentagem addicional á pauta do estado, até o má-
ximo fixado annualmente peias côrtes. 

§ 2.° Dos generos, que não estão sujeitos ao real de 
agua, poderão ser tributados sómente aquelles que forem 
designados na pauta que o governo decretar. 

§ 3.° A pauta, a que se refere o paragrapho anteceden-
te, não poderá comprehender os generos isentos expressa-
mente por lei de imposto para o estado. 

§ 4.° A quota lançada sobre os generos não sujeitos ao 
real de agua não poderá exceder a 2õ por cento do preço 
corrente de cada genero no mercado do concelho. 

§ 5.° O imposto municipal não é exigivel: 
1.° Dos generos em transito; 
2.° Dos generos exportados do concelho; 
3.° Dos generos vendidos para revenda. 
§ 6.° Ao imposto addicional ao real de agua é applica-

vel a disposição do § 1.° do artigo 134.° 
§ 7.° Os addicionaes ao real de agua podem ser cobrados 

cumulativamente com o imposto do estado, como for deter-
minado em regulamento do governo: para a cobrança do 
imposto sobre os demais generos farão as camaras os re-
gulamentos convenientes, podendo apropriar-lkes as dis-
posições dos regulamentos do real de agua, e encarregar 
da cobrança, mediante prévio accordo com o governo, o 
pessoal empregado na fiscalisação e arrecadação d^qneile 
imposto, ou cobral-os por administração própria. 

Art. 139.° Os rendimentos e contribuições municipaes, 
á excepção d'aquelles para os quaes as leis e regulamen-
tos tiverem prescripto um modo especial de arrecod:i;3o. 
serão arrecadados da mesma fórma e e-.na as raesre;.,? 
formalidades prescriptas para a cobrauça dos reivii^e^t:» 
e contribuições do estado, e sujeitos â mesma coinpett n:-:a 
contenciosa. 

g unico. As camaras municipaes gosaic c.-c.s privilegios 
que, pelos artigos SSõ.° e 887.0 do codigo civil, períeneeca 
á fazenda publica, ruas sem prcv.u;:c d'"esta. 
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Art. 140.° As camaras podem pôr em arrematação os 
rendimentos a que se referem os n.os 4.° c 6.° do § 1.° 
do artigo 131.° e os impostos indirectos, comprehendidos 
os addicionaes ao real de agua. 

Art. 141.° As despezas do concelho são obrigatórias ou 
facultativas. 

$ 1.° São obrigatórias : 
1.° As da construcção, reparação e conservação dos paços 

do concelho, o dos tribunaes de justiça de primeira instan-
cia que tenham a sua sede no concelho; 

2.° As da reparação e conservação das propriedades mu-
nicipaes; 

3.° As da construcção, conservação e reparação das fon-
tes, pontes e aqueductos; 

4.° As dos vencimentos dos funccionarios e empregados 
pagos pelo cofre municipíl; 

5." As dos vencimentos de aposentação dos empregados 
pagos pelo cofre municipal; 

6." As da instrucção primaria, em conformidade das leis 
respectivas; 

7.° As da manutenção dos estabelecimentos de utilidade 
do concclho creados pela camara; 

8.° As da construcção, reparação e conservação das ruas 
e estradas municipaes, em conformidade das leis respecti-
vas; 

9.° As da construcção, reparação e conservação dos ce-
miterios municipaes ; 

10.° As do serviço de extincção de incendios; 
11.° As do custeamento e expediente da administração 

do concelho, quando os emolumentos d'esta forem insufi-
cientes, e as do expediente da camara; 

12.° As da renda da casa e mobilia da conservatória, 
.quando nos paços do concelho não haja accommodação con-
veniente ; 

13.° As da casa e mobilia para a administração do con-
celho, quando nos paços d'elle não houver conveniente ac-
commodação ; 

14.° As da construcção e conservação das cadeias, em 
conformidade das leis respectivas; 

15.° As da aposentadoria dos juizes, agentes do minis-
terio publico e officiaes de justiça, que os acompanharem, 
por occasião de qualquer diligencia de serviço publico, e dos 
magistrados administrativos em diligencia extraordinaria; 

16.° As resultantes da execução de contratos legalmente 
celebrados; 

17.° As da illuminação das povoações do concelho, 
quando a despeza tiver sido incluida nos orçamentos dos 
ultimos tres annos ; 

18.° As dos impostos, pensões e encargos a que estive-
rem sujeitas as propriedades ou rendimentos municipaes; 

19.° As dos litigios da camara; 
20.° As do alinhamento e letreiros das ruas e praças; 
21.° As da policia e segurança do concelho; 
22.° As da assignatura da folha official do governo; 
23.° As do recenseamento da população; 
24.° As do recenseamento eleitoral e do expediente das 

eleições para os cargos politicos, administrativos e dos jui-
zes de paz. 

25.° As dos livros e expediente do registo civil; 
26.° As dos registos a cargo da camara; 
2 7 A s do pagamento das dividas exigiveis; 
28.° Ás da dotação de todos os serviços municipaes re-

gularmente estabelecidos; 
29.° As do saneamento das povoações, e esgoto de quaes-

quer pantanos ou focos de insalubridade; 
30.° As dos expostos e creanças desvalidas ou abandona-

das nos termos do artigo 117.° n.° 29.° c outras quaesquer 
despezas que por lei forem postas a cargo do cofre municipal. 

§ 2.° São facultativas todas as despezas não enumera-
das no § 1.°, que forem de utilidade para o concelho e 
consequentes do exercicio de attribuições legaes da camara 
municipal, 

SECÇÃO II 
Orçamento municipal 

Art. 142.° Os orçamentos municipaes são propostos pelo 
presidente, discutidos e approvados pela camara, o ordi-
nario no mez de outubro, e os supplementares quando as 
necessidades (do serviço o exigirem. 

§ unico. A organisação dos orçamentos municipaes é 
applicavel tudo quanto se dispõe na secção II do capitu-
lo IH do titulo IH, com as modificações constantes dos ar-
tigos seguintes. 

Art. 143.° Os orçamentos, antes de'definitivamente ap-
provados pela camara, estarão expostos ao publico pelo 
tempo de oito dias, o que será annunciado por editaes afi-
xados nos logares do estylo, com antecipação, pelo menos, 
de tres dias. E podem os eleitores do concelho, singular 
ou collectivainente, reclamar ácerca dos orçamentos, quer 
perante a camara antes de os approvar, quer perante a 
junta geral depois de approvados; quer perante o tribunal 
administrativo nos casos de que trata o artigo 30.° 

Art. 144.° As deliberações de caracter provisorio, com 
excepção das do n.° 4.° do artigo 118.°, que possam influir 
na receita ou na despeza, só podem ser tomadas em consi-
deração nos orçamentos votados depois de decorridos os 
prasos marcados no artigo 121.° e § 1.°, a contar do dia. 
em que forem tomadas as referidas deliberações, ou depois 
de feita a declaração a que se refere o § 2.° do mesmo ar-
tigo. _ • 

Art. 14ò." A publicação pela imprensa dos orçamentos 
municipaes é facultativa. 

Art. 146.° Quando a camara deixe de votar os orçamen-
tos necessarios ao regimen do concelho, ou quando n'elles 
deixe de contemplar despezas obrigatórias, ou de votar a 
receita precisa para occorrer a essas despezas, a junta ge-
ral do districto, ou a commissão districtal, supprirá aquel-
las omissões, mas dentro dos limites das attribuições por 
este codigo conferidas ás camaras municipaes. 

SECÇÃO III 
Contabilidade municipal 

Art. 147.° O recebedor da comarca, por si, ou por seus 
propostos nos concelhos que não forem cabeças de comar-
ca, será corijunctamente o thesoureiro da camara, e n'esta 
qualidade tem a seu cargo: 

1.° Arrecadar toda a receita auctorisada pelos orçamen-
tos municipaes; 

2.° Satisfazer a todos os pagamentos regularmente or-
denados pelo presidente da camara; 

3.° Remetter ao presidente da camara semanalmente um 
balanço do cofre. 

Art. 148.° São applicaveis ao recebedor da comarca, 
com relação á camara municipal, as disposições a respeito 
dos thesoureiros pagadores contidas nos artigos 74.°, 75.° 
e 76.° 

Art. 149.° A contabilidade da camara municipal é ap-
plicavel tudo quanto se dispõe na secção n i do capitulo IH 
do titulo in, com as" modificações constantes dos artigos 
seguintes. 

Art. 150.° Todos os pagamentos são ordenados pelo pre-
sidente da camara. 

§ unico. Recusando o presidente da camara ordenar o 
pagamento de despezas regularmente auctorisadas e liqui-
dadas, poderão os interessados reclamar perante a camara 
o seu pagamento, e, se esta mantiver a recusa, poderão re-
clamar perante o tribunal administrativo, o qual, se achar 
justa a reclamação, ordenará o pagamento. A ordem do 
tribunal terá os mesmos effeitos que teria a do presidente 
da camara, e poderá servir de base á execução, ficando o 
•thesoureiro obrigado a satisfazel-a pelos seus bens e pelos 
do seu fiador. 

Art. 151.° Dentro de sessenta dias depois de findo o anno 
civil, o presidente apresentará á camara a conta geral da 
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gerencia; e a camara, deliberando sobre ella, a adopta-
rá, com modificações ou sem ellas, e a enviará, por inter-
medio do administrador do concelho ou bairro, ao gover-
nador civil dentro de igual praso, a contar da apresenta-
ção da conta do presidente. 

§ unico. O presidente não presido ás sessões, em que a 
camara discutir a conta por elle apresentada, nem estará 
presente ás deliberações que a camara tomar a respeito da 
mesma conta. 

Art. 152'.° As contas das camaras municipaes serão jul-
gadas pelo tribunal administrativo ou pelo tribunal de con-
tas, segundo as competências estabelecidas nas leis. 

§ 1.° Do julgamento das contas pelo tribunal adminis-
trativo cabe recurso para o tribunal de contas, tanto por 
parto do ministerio publico como dos gerentes interessados. 

§ 2.° As competências para o julgamento das contas se-
rão reguladas pela receita ordinaria auctorisada no orça-
mento ou orçamentos do anno respectivo. 

Art. 153.° As sentenças do poder judicial, que condem-
narem as camaras ao pagamento de quantias a dinheiro, 
não poderão ser executadas contra as mesmas camaras na 
fórma commum do codigo do processo civil, mas sim pela 
fórma prescripta nos paragraphos seguintes : 

§ 1.® Se as quantias forem liquidas e nos orçamentos es-
tiverem votadas e ainda não despendidas, no todo ou em 
parte, as verbas para o pagamento das dividas exigíveis, 
os interessados promoverão o seu embolso, até o total das 
mesmas verbas, pelos meios auctorisados no § unico do 
artigo 150.° . 

§ 2.° Se a camara não estiver habilitada ao pagamento 
pelas auctorisações orçamentaes, os interessados, depois de 
liquidadas as dividas pela fórma commum, requererão á 
camara que as inclua em orçamento; e, se a camara as 
não incluir no praso de dois mezes, poderão os interessa-
dos reclamar perante a junta geral que use da faculdade 
que lhe é conferida pelo artigo 146.° 

§ 3.° Se as dividas forem avultadas, em relação ás pos-
ses do municipio e aos encargos que tenha de satisfazer, 
terá a junta geral a faculdade, quando delibere pela 'cama-
ra, ou esta o solicit^e com audiência dos credores, de au-
ctorisar o pagamento em dois annos civis, vencendo n'este 
caso as dividas o juro de 5 por cento, a contar da data da 
deliberação da junta geral. 

§ 4.° Se o estado for o-credor, ao governo pertence au-
ctorisar o pagamento em prestações, podendo permittil-o em 
mais de dois annos, e sem vencimento de juro da mora. 

SECÇÃO IV 

Disposições especiaes para algumas camaras municipaes 

Art. 154.° Não são applicaveis as disposições das sec-
ções anteriores d'este capitulo á camara municipal de Lisboa, 
que continúa n'esta parte a ser regulada pela lei de 18 de 
julho de 18'85. 

Art. 155.° As camaras municipaes do Porto e Villa 
Nova de Gaia continuarão a receber, pelo imposto de bar-
reiras sobre as bebidas alcoolicas, as quotas que lhes fo-
rem destinadas pelas leis especiaes. 

§ 1.° Estas camaras municipaes são tambem auctorisa-
das a cobrar o imposto actualmente em vigor sobre os car-
ros que entrarem nas barreiras ; 

§ 2.° As barreiras municipaes não poderão ser alteradas 
sem approvação do governo. 

Art. 156.° A camara municipal do Porto é permittido 
continuar a cobrar os impostos indirectos, pela entrada nas 
barreiras, segundo a lei especial que regula o assumpto, 
tendo em vista, no lançamento de novos impostos, os pre-
ceitos dos §§ 1.°, 2.°, 3.°, 4.°, 5.° e 6.° do artigo 138.° 
d'este codigo. 

Art. 157.° Nas camaras municipaes, que tiverem a or-
ganisação especial de que trata a secção li do capitulo i 
do titulo IV, as funcções ácerca do ordenamento das des-, 

pezas e prestação de contas serão exercidas pelas commis-
sões municipaes, nos mesmos termos em que as exercem 
as commissões districtaes a respeito da administração 
districtal. 

§ unico. No que respeita á fazenda c contabilidade das 
camaras municipaes, de que trata este artigo, observar-se-
hão, no que forem applicaveis, e não estiver de outra fórma 
determinado n'esta secção, as disposições contidas nas an-
teriores secções d'cste capitulo. 

Art. 158.° Os orçamentos das camaras municipaes, a 
que se refere o artigo antecedente, serão propostos pela 
commissão municipal, e discutidos o approvados pela ca-
mara. 

§ 1.° Quando a camara deixe de votar os orçamentos 
necessarios ao regimen do concelho, ou quando «'elles dei-
xe de contemplar despezas obrigatórias, ou de votar a re-
ceita precisa para occorrer a essas despezas, o governador 
civil, precedendo consulta do tribunal administrativo, sup-
prirá aquellas omissões, mas dentro dos limites da» attri-
buições por este codigo conferidas ás camaras municipaes; 

§ 2.° Quando, por qualquer motivo, o orçamento muni-
cipal nào estiver votado e em termos de ser executado an-
tes de começar o anno, em que tem de reger, continua-
rá em vigor o orçamento do anno anterior, mas sómente 
quanto á receita ordinaria e quanto ás despezas obrigató-
rias de execução annual e permanente. 

§ 3.° Recusando a commissão municipal ordenar o pa-
gamento de despezas regularmente auctorisadas o liquida-
das, proceder-se-ha em conformidade com o disposto no 
§ 3.° do artigo 94.° 

Art. 159.° Nas ilhas adjacentes os impostos indirectos 
votados nos orçamentos municipaes, na conformidade d'esto 
codigo, serão cobrados, quanto aos generos importados, no 
acto do despacho pelas alfandegas por onde se fizer a im-
portação. 

§ 1 A s camaras municipaes dos concelhos, a cujo con-
-sumo forem destinados os generos importados, farão ac-
cordo sobre a quota do imposto que deve recair em cada 
genero, a qual deve ser a mesma para esses concelhos, 
competindo á junta geral, ou á commissão districtal, fixar 
a quota, se faltar o accordo das camaras interessadas. 

§ 2.° O producto dos impostos cobrados na conformidade 
d'este artigo será pelas alfandegas entregue mensalmente 
ás camaras dos concelhos interessados,'na proporção do 
que entre ellas for aceordado, ou do que determinar a junta 
geral, ou a commissão districtal, na falta d'esse accordo. 

CAPITULO IV 
Empregados municipaes 

SECÇÃO I 

Secretario e mais empregados da secretaria 

Art. 160.° A camara municipal tem um secretario, ao 
qual incumbe: 

1.° Assistir ás sessões da camara, tomando nota de tado 
o que se tratar e deliberar, e redigindo as actas, que siil<-
metterá em minuta á approvação e assignatura doa verea-
dores na sessão immediata, e depois lançará oo fará lançar 
no -livro respectivo ; 

2.° Certificar e authenticar todos os documentos e ací:_ » 
officiaes da camara; 

3.° Preparar o expediente e as informações necessarias 
para as resoluções da camara; 

4.° Exercer as funcções de tabellião em todos os s,:ios 
e contratos em que a camara for outorgante: 

5.° Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, eos 
paços do concelho, o archivo municipal; 

6.° Dirigir os trabalhos'da secretaria, em conformidade 
com as ordens da camara e do seu presidente. 

7.° Conservar, sob sua responsabilidade, os papeis e li-
vros do recenseamento eleitoral que liie forem enviados 

9$ 
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pelos secretarios das commissões recenseadoras, e bem as-
sim remetter com igual responsabilidade ao respectivo go-
vernador civil, por intermedio do administrador do conce-
lho ou bairro, até o fim do mez de julho de cada anno, 
uma copia authentica do referido recenseamento; 

8.° Mandar imprimir, sob sua responsabilidade, tantos 
exemplares do recenseamento eleitoral quantos lhe forem 
requeridos por um ou mais cidadãos do concelho que se 
obriguem ás despezas d'este serviço, devendo entregar -
lhes, no praso de trinta dias, da data do requerimento, os 
referidos exemplares devidamente authenticados. 

Art. 161.° O secretario da camara é por esta nomeado 
em concurso, aberto pelo praso de trinta dias pelo menos, 
e annunciado na folha official do governo e em algum dos 
periodicos do concelho e da capital do districto, havendo-os, 
declarando-se nos annuncios os vencimentos do logar. 

Art. 162.° São rasões de preferencia para o provimento 
do cargo de secretario o bom serviço prestado nas secre-
tarias das camaras municipaes e em repartições adminis-
trativas, e a superioridade de habilitações scientificas e 
litterarias, especialmente as da formatura em direito e as 
dos cursos de direito administrativo e do commercio. 

Art. 163.° Não podem ser nomeados secretarios das ca-
maras : 

1.° Os vereadores da mesma camara e as pessoas que 
tenham com algum d'elles o parentesco designado no arti-
go 9.° d'este codigo; 

2.° Os que tenham com a camara litigio judicial ou ad-
ministrativo ; 

3.° Os que directa ou indirectamente forem interessados 
em contratos de fornecimentos para serviços da camara; 

4.° Os devedores á camara, e seus fiadores. 
§ unico. O logar de secretario da camara é incompatí-

vel com qualquer outro emprego publico. 
Art. 164.° O secretario da camara tem o ordenado que 

lhe for votado no orçamento municipal, e os emolumentos 
que lhe competirem pelas respectivas tabellas. 

§ unico. O ordenado nunca será inferior a 360$000 réis 
nos concelhos de primeira ordem, a 240$000 réis nos de 
segunda e a 180#000 réis nos de terceira. 

Art. 165.° O secretario da camara é substituido nos seus 
impedimentos temporários pelo empregado que a camara 
nomear, ou por pessoa estranha, que a camara nomeará 
não havendo empregado da secretaria habilitado para as 
funcções. 

Art. 166.° A camara terá os demais empregados de se-
cretaria, que as necessidades do serviço municipal exigi-
rem, e lhes arbitrará os ordenados correspondentes aos tra-
balhos, a que' são destinados. 

SECÇÃO II 
Facultativos de partido 

Art. 167.° A camara terá os facultativos de partido, que 
exigirem as necessidades dos povos e as do serviço muni-
cipal. 

Art. 168.° Quando se crearem partidos, alem de- um, 
para cada concelho, a cada partido será designada a area 
da parte do concelho em que o facultativo tem de prestar 
o serviço clinico, e dentro da qual é obrigado a residir. 

Art. 169.° Não poderão crear-se partidos exclusivamente 
de medicina ou exclusivamente de cirurgia. 

Art. 170.° Os facultativos serão providos em concurso 
aberto nos termos do ártigo 161.° 

§ unico. O concurso não se abrirá para os facultativos 
de certas e determinadas escolas exclusivamente, mas sim 
para todos os que estão legalmente habilitados a exercer a 
clinica no reino. 

Art. 171.° O augmento dos vencimentos, ou o melhora-
mento das vantagens dos partidos em beneficio dos provi-
dos, só póde fazer-se sujeitando-se elles a novo concurso. 

Art. 172.° Os facultativos de partido, que não quizerem 

sujeitar-se a novo concurso, continuarão a servir com os 
mesmos vencimentos e vantagens dos seus provimentos. 

Art. 173.° Serão sempre condições obrigatórias dos par-
tidos : 

1.° A de curar gratuitamente os pobres, os expostos e 
as creanças desvalidas e abandonadas; 

2.° A de vaccinar gratuitamente sem distincção de clas-
ses ; 

3.° A de inspeccionar as meretrizes na fórma do respe-
ctivo regulamento, pertencendo esta obrigação em Lisboa 
e Porto aos sub-delegados de saude. 

4.° A de prestar conselho e coadjuvação profissional á 
auctoridade administrativa e policial, quando lhe for neces-
sário para o desempenho das suas attribuições; 

5.° A de se auxiliarem e substituírem reciprocamente os 
facultativos do mesmo concelho; 

6.° A de não saírem para fóra do concelho por mais de 
tres dias, sem licença da camara; e, havendo um só facul-
tativo, sem se substituir por outro approvado pela cama-
ra, e por ella retribuído no caso da licença ser concedida 
por motivo de doença; 

7.° A de não se poderem despedir, havendo no concelho 
um só facultativo, sem aviso por escripto, com dois mezes, 
pelo menos, de antecedencia, salvo fazendo-se substituir, 
durante esse periodo, por facultativo idoneo, approvado 
pela camara. 

Art. 174.° A demissão dos facultativos de partido, as 
alterações dos vencimentos e das vantagens com que forem 
providos, e a extincção dos partidos, não podem ser resol-
vidas sem que elles sejam previamente ouvidos. 

§ unico. E applicavel, na parte respectiva, aos faculta-
tivos dos hospitaes e misericórdias, o que n'esta secção se 
dispõe a respeito dos facultativos municipaes. 

SECÇÃO III 

Zeladores e guardas campestres 

Art. 175.° A camara terá os zeladores e guardas cam-
pestres que forem necessários para as necessidades poli-
ciaes do concelho. 

Art. 176.° Para estes logares sersU) nomeados os indivi-
duos que tenham sido militares, ainda que licenciados para 
a reserva, que sejam validos, saibam ler e escrever e não 
tenham idade superior a quarenta annos. 

§ unico. Só nas faltas d'estes poderão ser nomeados os 
que não reunam as condições marcadas n'este artigox 

Art. 177.° Os zeladores e guardas campestres têem a 
seu cargo fiscalisar o cumprimento das posturas e regula-
mentos de policia municipal e districtal, tanto urbana como 
rural, e os serviços municipaes de que forem encarregados 
pela camara. 

§ unico. Os zeladores e guardas campestres, no julga-
mento das coimas que requererem, e de que decaírem, não 
podem, nem por si, nem como representantes da camara, 
ser condemnados em custas. 

Art. 178.° Se a camara julgar de conveniencia para o 
concelho que os zeladores e guardas. campestres exerçam 
conjunctamente funcções de policia geral, tanto civil como 
judiciaria, poderá de todos, ou de parte d'elles, constituir 
um corpo policial, e n'este caso terão as attribuições que 
a lei commette ás praças dos corpos de policia civil, mas 
ficarão immediatamente subordinados ao administrador do 
concelho. 

§ 1." A disposição d'este artigo não é applicavel aos con-
celhos que forem capitaes de districto. 

§ 2.° Uma vez estabelecido o corpo de policia munici-
pal ficará a sua manutenção constituindo despeza obriga-
tória do concelho. 

SECÇÃO IV 

Outros empregados da camara 

Art. 179.° A camara terá os demais empregados, que 
i forem necessarios ao desempenho dos serviços municipaes, 
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devendo ser providos por concurso, conforme for determi-
nado em regulamento do governo, os que tiverem de exer-
cer funcções que exijam aptidão technica. 

§ unico. Entre estes empregados comprehendem-se os 
carcerfeiros das cadeias a cargo das camaras, ás quaes com-
pete nomeal-os e demittil-os, podendo comtudo o juiz de 
direito da respectiva comarca suspendel-os e fazel-os substi-
tuir em seus. impedimentos, emquanto a camara não provi-
denciar ácerca da nomeação provisoria ou definitiva. 

TITULO Y 

Juntas de parochia 
i 
CAPITULO I 

Disposições especiaes sobre organisação, reuniões 
e deliberações 

Art. 180.° A junta de parochia compõe-se de tres vo-
gaes nas freguezias de população até mil habitantes, e de 
cinco vogaes nas de superior população. 

§ unico. São applicaveis'ás juntas de parochia as dispo-
sições dos §§ 2.° e 3.° do artigo 100.° 1 

Art. 181.° O parocho, ainda que não seja vogal da re-
spectiva junta, toma parte e vota em todas as deliberações 
sobre- assumptos relativos aos interesses ecclesiasticos da 
parochia e á administração da fabrica, e toma assento ao 
lado direito do presidente. 

Art. 182.° O regedor de parochia assiste ás sessões da 
junta, será ouvido quando o pedir, e toma assento ao lado 
esquerdo do presidente. 

Art. 183.° A jun ta de parochia tom uma sessão ordina-
ria de quinze em quinze clias, no dia e hora que designar 

. na primeira sessão de cada anno, e as extraordinarias que 
o bem do serviço parochial exigir, podendo ser umas e ou-
tras aos domingos. 

§ unico. Ajunta de parochia, se o julgar conveniente, po-
derá alterar o dia e hora das sessões ordinarias, mas de-
verá annunciar previamente ao publico a alteração que 
fizer, por editaes affixados nos logares do estylo, com an-
tecipação, pelo menos, de tres dias. 

Art. 184.° Para as sessões ordinarias não se carece de con-
vocação ; para as extraordinarias a convocação é feita pelo 
presidente, de sua iniciativa, ou quando lhe seja requerido 
pelo parocho ou pelo regedor, ou exigido pelo administra-
dor do concelho. 

Art. 185.° A junta de parochia reune-se na sacristia da 
igreja parochial ou em qualquer casa de despacho que es-
colher, mas nunca na igreja. 

§ unico. As duvidas que a este respeito se moverem se-
rão resolvidas pelo administrador do concelho. 

Art. 186.° A junta de parochia corresponde-se directa-
mente, por via do seu presidente, com as auctoridades e 
repartições publicas do concelho e do districto; com o go-
vernador civil, porém, e com as auctoridades e repartições 
superiores corresponde-se por meio de representações, que 
serão entregues ao administrador do concelho, para este as 
enviar directamente ao seu destino ou por intermedio do 
governador civil. 

Art. 187.° A junta de parochia remetterá, dentro em tres 
dias depois de cada sessão, ao administrador do concelho 
ou bairro, para ser enviado ao governador civil, um resu-
mo das deliberações que tiver tomado, e, quando aquelle 
magistrado o exigir, lhe dará copia authentica do teor das 
mesmas deliberações, assim como dos autos e contratos a 
que ellas se referirem. No mesmo dia, em que o resumo 
for remettido ao administrador do concelho, será affixada 
uma copia na porta do edificio onde funcciona a junta de 
parochia, e ali permanecerá durante oito dias. 

§ 1.° E tambem obrigada a remetter directamente á 
camara municipal uma copia authentica das deliberações 
que precisam ser approvadas por esta corporação, e ao go-

vernador civil, por intermedio do administrador do conce-
lho ou bairro, uma copia authentica das que carecem de 
approvação d'aquelle magistrado. 

§ 2.° Tanto a camara como o administrador devem, para 
os effeitos legaes, passar recibo dos mencionados documen-
tos. 

§ 3.° Os documentos que forem remettidos ao governa-
dor civil pelo administrador serão acompanhados de infor-
mação sua, com respeito ás deliberações que tivor por ille-
gaes ou contrarias ao interesse publico. 

§ 4.° Do resumo e das copias• authenticas dará o go-
vernador civil conhecimento ao ministerio publico dentro 
em oito dias depois de as receber. 

CAPITULO II 

Competencia e attribuições 

Art. 188.° A junta de parochia tem a seu cargo em ge-
ral administrar os bens e interesses peculiares da parochia, 
quo por lei não estejam a cargo de outras corporações ou 
auctoridades, e em especial a administração dos bens e 
rendimentos da fabrica da igreja parochial e suas depen-
dentes. 

'Art. 189.° Pertencem tambem á junta de parochia attri-
buições consultivas em todos os assumptos, sobre que for 
ouvida pelos magistrados administrativos, pela junta geral 
do districto ou pela camara municipal do concelho. 

§ unico. Póde todavia a junta emittir votos consultivos 
de sua iniciativa, e leval-os á presença das auctoridades e 
poderes superiores do estado, mas sómente nos assumptos 
da sua competencia. 

Art. 190.° As deliberações das juntas de parochia são 
de duas classes: umas definitivas, as quaes podem desde 
logo executar-se, e outras provisorias, as quaes só podem 
executar-se depois de superiormente approvadas nos ter-
mos d'este codigo. 

Art. 191.° A junta de parochia delibera definitivamente: 
1 S o b r e administração dos bens, celleiros communs e 

outros estabelecimentos da parochia, e sua applicação aos 
usos a que são destinados; 

2.° Sobre administração dos bens e rendimentos da fa-
brica da igreja parochial; 

3.°- Sobre administração dos bens e rendimentos lega-
dos ou doados á parochia com applicação geral ou especial 
para o culto ou obras pias; 

4.° Sobre administração dos bens e rendimentos das 
ermidas ou capellas dependentes da igreja parochial, e dos 
das irmandades e confrarias iIlegalmente erectas; 

5.° Sobre acceitação de heranças, legados e doações 
feitas á j)arochia, quando não haja encai-gos, condições ou 
reclamações; 

6.° Sobre acquisição de bens mobiliarios para os servi-
ços da parochia e alienação dos que forem dispensáveis 
d' esses serviços; 

7.° Sobre obras de construcção, reparação e conserva-
ção de propriedades da parochia, cuja despeza total não 
exceda a 100$000 réis; 

8.° Sobre construcção, reparação e conservação dos ca-
minhos vicinaes do uso exclusivo da parochia, e que não 
estiverem classificados como estradas municipaes; 

9.° Sobre contratos para a execução de obras, serviços 
e fornecimentos, que devam ter effeito por tempo não ex-
cedente a um anno ; 

10.° Sobre pleitos a intentar ou a defender; 
11.° Sobre a conveniencia de ser decretada a utilidade 

publica das expropriações ou a sua urgencia, e bem assim 
sobre a realisação de expropriações cuja utilidade publica 
estiver declarada por lei ou decretada pelo governo. 

12.° Sobre nomeação e suspensão, até sessenta dias em 
cada anno, dos empregados parochiaes; 

13.° Sobre o modo de fruição dos bens, pastos e quaes-
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quer fructos do logradouro commum e exclusivo dos paro-
chianos, podendo impor taxas pelo seu uso; 

14.° Sobro emprestimos, sua dotação e encargos, quando 
estes, sós de per si, ou juntos aos encargos de empresti-
mos anteriores, não cheguem a absorver a decima parte da 
receita ordinaria auctorisada nos orçamentos do anno cor-
rente ; 

15.° Sobre arrendamentos e suas condições-por tempo 
não excedente a um anno; 

16.° Sobre plantação e córte de matas e arvoredos da 
parochia; 

17.° Sobre arroteamento e sementeira de terrenos paro-
chiaes incultos e esgoto de pantanos existentes em terrenos 
da parochia; 

18.° Sobre todos os assumptos de administração paro-
chial que forem da sua competencia e não estejam compre-
hendidos no artigo seguinte. 

Art. 192.° A j u n t a delibera provisoriamente: 
1.° Sobre acquisição de bens immobiliarios para os ser-

viços da parochia e alienação dos que forem dispensáveis 
d'esses serviços; 

2.° Sobre applicação dos bens e edificios parochiaes a 
usos diversos d'aquelles a que são destinados; 

3.° Sobre dotação dos serviços e fixação das despezas 
parochiaes; 

4.° Sobre lançamento de impostos ; 
5.° Sobre orçamentos parochiaes; 
6.° Sobre demissão, e suspensão por mais de sessenta 

dias, dos empregados parochiaes; 
7.° Sobre contratos para a execução de obras, serviços 

e fornecimentos, que devam ter effeito por tempo excedente 
a um anno; * 

8.° Sobre emprestimos, sua dotação e encargos, quando 
estes, sós de per si, ou juntos aos encargos de empresti-
mos anteriores, absorvam mais da decima parte da re-
ceita ordinaria auctorisada nos orçamentos do anno cor-
rente ; 

9.° Sobre fundação de institutos de utilidade para a pa-
rochia, sua dotação e extincção; 

10.° Sobre estabelecimento de cemiterios fóra da capital 
do concelho, sua ampliação e suppressão, em conformidade 
com as leis e regulamentos sanitarios, ficando, todavia, re-
salvados os direitos da junta de parochia com respeito a 
algum cemiterio que haja construido na cápital do con-
celho ; 

11.° Sobre obras de construcção, reparação e conserva-
ção de propriedades parochiaes, cuja despeza exceda a réis 
1 0 0 # 0 0 0 ; 

12.° Sobre desistências, confissões e transacções ácerca 
de pleitos; 

13.° Sobre creação dc empregos para os serviços paro-
chiaes, sua dotação e extincção; 

14.° Sobre arrendamentos e suas condições por tempo 
excedente a um anno; 

15.° Sobre accordos com outras corporações administra-
tivas para a realisação de melhoramentos de interesse com-
mum ; 

16.° Sobre concessão de servidões em bens parochiaes, 
as quaes conservarão sempre a natureza de precarias; 

17.° Sobre lançamento de taxas pelo uso dos bens de 
logradouro parochial. 

18.° Sobre acceitação de heranças, legados e doações 
feitas á parochia ou a estabelecimentos parochiaes, quando 
haja encargos, condições ou reclamações. 

Art. 193.° As deliberações provisorias da junta de pa-
rochia só podem executar-se depois de approvadas: pela 
camara municipal as de que tratam os n.os 1.°, 2.°, 6.°, 
7.°, 9.°, 11.°, 12.°, 14.°, 16.° e 18.° do artigo 192.°; e pelo 
governador civil as de que tratam os restantes números do 
mesmo artigo. 

Art 194.° Não são sujeitos á administração da junta de 
parochia: 

1.° Os bens e rendimentos das irmandades e confrarias 
legalmente erectas; 

2.° Os bens e rendimentos de ermidas ou capellas per-
tencentes a particulares ou aos moradores de algum logar 
da parochia; 

3.° Os bens e rendimentos dos hospitaes e albergarias; 
4.° Os passaes e casas de residencia dos parochos ou 

de quaesquer outros empregados no serviço do culto; 
5.° Os rendimentos, benesses e quaesquer emolumentos 

applicados á sustentação dos parochos; 
6.° As fabricas das cathedraes; 
7.° As fabricas dos templos que, por serem monumentos 

de arte ou de gloria nacional, estão a cargo do estado; 
8.° As fabricas dos templos que, servindo de parochiaes, 

são tambem destinados a outros usos religiosos. 
Art. 195.0 E permittido á junta de parochia ceder a 

administração da fabrica da igreja parochial, ou das suas 
dependentes, a qualquer irmandade ou confraria erecta 
nas mesmas igrejas, que para isso seja auctorisada pelo 
governador civil no respectivo compromisso, e quando a 
cedencia diminua os encargos dos parochianos para as des-
pezas da fabrica. 

§ unico. A auctorisação do governador civil póde a todo 
o tempo ser revogada. 

Art. 196.° A irmandade ou confraria, que ficar fabri-
queira, nos termos do artigo 195.°, pertencerão os encar-
gos inherentes á fabrica, e bem assim a administração de 
todos os seus bens e rendimentos, com as mesmas attribui-
ções e restricções com que essa administração pertence á 
junta de parochia, competindo igualmente ao parocho to-
mar parte nas deliberaçõos das mesas, nos casos indicados 
no artigo 181.° 

Art. 197.° A junta de parochia, conjunctamente com o 
parocho e com o regedor, constitue a commissão do bene-
ficencia da freguezia, e n'esta qualidade tem a seu cargo: 

1.° Fazer o arrolamento do todas as pessoas necessita-
das que careçam de soccorros publicos; 

2.° Promover, solicitar e distribuir esses soccorros, con-
forme as necessidades dos soccorridos; 

3.° Fiscalisar o serviço dos expostos, desvalidos o aban-
donados, conforme as instrucções respectivas, participan-
do á corporação ou auctoridade que as tiver expedido os 
abusos que notar; 

4.° Finalmente, praticar os donjais actos de beneficen-
cia que lhe forem incumbidos por lei ou pelas auctorida-
des superiores, no desempenho de suas attribuições. 

§ unico. O parocho será o presidente d'esta commissão. 
Art. 198.° É da obrigação da junta de parochia inven-

tariar todos os bens e valores pertencentes á parochia e á 
fabrica da igreja parochial e suas dependentes. 

§ 1.° No inventario serão descriptos em separado os pa-
ramentos, vasos sagrados, alfaias e quaesquer utensilios 
destinados ao culto religioso. 

§ 2.° No inventario se fará monção dos titulos ou quaes-
quer documentos, que digam respeito aos objectos inventa-
riados. 

§ 3.° O inventario será revisto e conferido logo depois 
de constituida a nova junta, notando-se as alterações occor-
ridas desde a ultima revisão, c lavrando-se auto dc tudo 
no livro respectivo, com assistência do regedor, do thesou-
reiro, e do parocho pelo que toca aos objectos do culto. 

§ 4.° Do inventario e autos de revisão se enviará copia 
ao governador civil por via do administrador do concelho, 
e da,parte respectiva aos objectos do culto se dará copia 
ao parocho da freguezia. 

CAPITULO III 
Fazenda e contabilidade parochial 

SECÇÃO I 
Receita e despeza 

Art. 199.° A receita da parochia é ordinaria ou extra-
ordinaria. 
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§ 1.° Constituem-receita ordinaria: 
1.° Os rendimentos dos bens proprios e dos estabeleci-

mentos da parochia; 
2.° As taxas pelo uso dos bens do logradouro parochial; 
3.° Os rendimentos dos bens applicados á fabrica da 

igreja parochial ou suas dependentes; 
4.° Os rendimentos dos direitos que a fabrica, por lei ou 

estylo, estiver auctorisada a receber nos baptismos, casa-
mentos e obitos; 

5.° O rendimento dos cemiterios parochiaes; 
6.° As multas impostas por lei ou regulamentos a bene-

ficio da parochia'; 
7.° Uma percentagem addicional ás contribuições dire-

ctas do estado: predial, industrial, de renda de casas e 
sumptuaria, ou áquellas que as substituírem; 

8.° Igual percentagem sobre os rendimentos em que não 
incidirem as contribuições mencionadas no precedente nu-
mero, com excepção dos juros de titulos da divida publica, 
dos vencimentos dos militares em serviço activo no exercito 
ou armada, e dos vencimentos dos individuos que por lei 
gosem as mesmas vantagens dos militares em activo ser-
viço ; 

9.° As dividas activas; 
10.° Quaesquer outros rendimentos permanentes desti-

nados por lei a constituir receita parochial. 
§ 2.° Constituem receita extraordinaria: 
1.° As heranças, donativos, legados e doações; 
2.° O producto dos emprestimos; 
3.° O producto da alienação de bens; 
4.° Os subsidios do estado, do municipio ou do districto 

para melhoramentos parochiaes; 
5.° Outros quaesquer rendimentos incertos e eventuaes, 
§ 3.° Aos impostos e rendimentos parochiaes são ap-

plicaveis as disposições dos artigos 134.° e 139.° 
Art. 200.° A junta de parochia é tambem permittido 

exigir dos parochianos, para melhoramento dos caminhos 
vicinaes, um dia de trabalho em cada anno, em conformi-
dade com o disposto no artigo 135.° 

Art. 201.° Poderá a junta de parochia collectar para as 
despezas da fabrica da igreja parochial as irmandades e 
confrarias n'ella erectas, na proporção dos seus rendimen-
tos, e sem prejuizo das suas despezas obrigatórias, prece-
dendo audiência das irmandades e confrarias interessadas 
e auctorisação do governador civil. 

Art. 202.° As despezas da parochia são obrigatórias ou 
facultativas. 

§ 1.° São obrigatórias: 
1.° As da construcção, reparação e conservação da igre-

ja parochial, suas dependentes e edificios parochiaes; 
2.° As da reparação da residencia parochial, a que o 

parocho não for obrigado como usufructuario; 
3.° As do culto, paramentos, vasos sagrados, alfaias e 

guisamentos; 
4.° As dos vencimentos do seu secretario, do secretario 

do regedor e dos empregados parochiaes; 
5.° As do expediente da junta e da regedoria da paro-

chia; 
6.° As dos impostos, pensões e encargos a que estiverem 

sujeitas as propriedades e rendimentos parochiaes; 
7.° As dos litigios da parochia; 
8.° As do pagamento das dividas exigíveis; 
9.° As da construcção, reparação e conservação dos ce-

miterios parochiaes; 
10.° As da conducção para os cemiterios dos cada veres 

encontrados em quaesquer logares, bem como os das pes-
soas pobres cujos parentes não possam satisfazer taes des-
pezas, e não havendo misericordia ou corporação de bene-
ficencia com obrigação de as satisfazer; 

11." As resultantes de contratos regularmente celebra-
dos; 

12.° As da compra dos livros necessai-ios para o registo 
parochial; 

13.° As da dotação de todos os serviços parochiaes re-
gularmente estabelecidos; 

14.° As da instrucção primaria em conformidade com as 
leis respectivas; 

15.° As da construcção, reparação, conservação c lim-
peza dos caminhos vicinaes; 

16.° Outras quaesquer que por lei forem postas a cargo 
da junta de parochia. 

§ 2.° São facultativas todas as despezas não enumera-
das no paragrapho antecedente, que forem de utilidade 
para a parochia e consequentes do exercicio de attribui-
ções legaes da junta. 

SECÇÃO I I 

Orçamento parochial 
Art. 203.° A organisação do orçamento parochial são 

applicaveis as regras estabelecidas nos artigos 142.°, 143.° 
e 144.°, com a differença de serem dirigidas á camara mu-
nicipal-ou ao governador civil, segundo os casos, as recla-
mações a que se refere o artigo 143." 

Art. 204.° As deliberações de caracter provisorio, enu-
meradas no artigo 192.°, com excepção das do n.° 4.°, 
que possam influir na receita ou despeza, só podem ser 
tomadas em consideração nos orçamentos votados depois 
de haverem sido approvadas. 

Art. 205.° Quando a junta de parochia deixe de votar 
os orçamentos necessarios, ou quando n'elles deixe de con-
templar despezas obrigatórias, ou de votar a receita pre-
cisa para occorrer a essas despezas, o governador civil 
supprirá aquellas omissões, mas dentro -dos limites por 
esta lei conferidos ás juntas de parochia. 

SECÇÃO I I I 

Contabilidade parochial 

Art. 206.° A junta de parochia tem um thesoureiro, que 
nomeará, sob sua responsabilidade, de entre pessoas estra-
nhas á mesma junta, o qual terá a sou cargo arrecadar 
toda a receita parochial e satisfazer a todos os pagamentos 
regularmente ordenados pelo presidente da*junta. 

§ unico. A junta poderá arbitrar ao thesoureiro a grati-
ficação que lhe parecer correspondente ao .seu trabalho. 

Art. 207.° Nas parochias em que houver thesoureiro 
ecclesiastico pertence-lhe a guarda dos vasos sagrados, or-
namentos, alfaias, roupas e quaesquer utensílios da fabri-
ca, o que tudo lhe será entregue por inventario. 

§ unico. Nas parochias em que não houver thesoureiro 
ecclesiastico, os objectos, a que se refere este artigo, serio 
pelo mesmo modo entregues á guarda do parocho. 

Art. 208.° Em tudo mais que diz respeito á contabili-
dade parochial se observará, no que for applicavel, a sec-
ção III do capitulo III do titulo IV. 

CAPITULO IV 

Secretario e mais empregados da junta de parochia 

Art. 209.° A junta de parochia tem um secretario, a 
quem compete: 

1.° Assistir ás sessões da junta, tomando nota de tado o 
quo se tratar e deliberar, redigindo e lavrando as actas mo 
livro respectivo; 

2.° Certificar e authenticar todos os documentos e actos 
officiaes da junta; 

3.° Prestar as informações necessarias para as resoluções 
da junta; 

4.° Conservar, sob a sua guarda e responsabilidade, na 
casa das sessões da junta, o archivo parochial: 

5.° Desempenhar os trabalhos de escripturação e conta-
bilidade, que lhe forem incumbidos pela junta e pelo seu 
presidente. 

Art. 210." O secretario é da livre nomeação da junta, 
podendo o logar ser accumulado com o de escrivão do re-
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Art. 211.° O secretario da junta de parochia terá a gra-
tificação que lhe for votada no orçamento parochial. 

Art. 212.° A junta de parochia terá os demais empre-
gados que forem precisos para o desempenho dos serviços 
da sua competencia, com os vencimentos que lhes forem 
votados nos orçamentos. 

TITULO YI 

Magistrados e empregados administrativos 

CAPITULO I 

Governador civil e empregados da secretaria do governo civil 

SECÇÃO I 

Governador civil 

Art. 213.° O governador civil é o immediato delegado 
e representante do governo no districto, em todos os- as-
sumptos das suas attribuições, e nos que não estiverem 
especialmente commettidos a outras auctoridades ou func-
cionarios. 

§ unico. Os governadores civis têem o ordenado de réÍ3 
1:600(5000 nos districtos de Lisboa, Porto e Funchal; réis 
1:400$000 nos districtos de Coimbra, Braga e Vizeu, e 
1:200,-5000 réis em todos os outros districtos. 

Art . 214.° O governador civil é de livre nomeação do 
governo, e, comquanto immediatamente subordinado ao mi-
nisterio do reino, corresponde-se directamente com os ou-
tros ministerios e d'elles recebe ordens e instrucções sobre 
os assumptos da competencia dos mesmos ministerios. 

Art. 215.° O governador civil tem substituto de livre 
nomeação do governo. 

§ unico. Nas faltas e impedimentos simultâneos do go-
vernador civil e do seu substituto, e emquanto o governo 
não providenciar sobre a administração do districto, ser-
vem interinamente os procuradores á junta geral residen-
tes na séde do districto, e que não estejam em exercicio 
na commissão districtal, começando pelos mais velhos, e, 
não os havendo, os que tiverem residencia mais proxima 
da capital do districto. 

Art. 216.° O governador civil e seu substituto prestam 
juramento, por si ou por procuração, nas mãos do ministro 
e secretario d'estado dos negocios do reino. 

Art. 217.° Compete ao governador civil: 
1.° Transmittir as leis, regulamentos e ordens superio-

res ás auctoridades subalternas, dando-lhes as instrucções 
convenientes para a sua execução; 

2.° Exercer inspecção geral e superior sobre a execução 
de todas as leis e regulamentos de administração publica; 

3.° Superintender sobre todos os magistrados, funccio-
narios e corpos administrativos do districto, e em todos os 
objectos da competencia d'elles, podendo proceder ou man-
dar proceder a inqueritos e syndicancias á sua adminis-
tração, examinar ou mandar examinar, quando o julgar 
necessário, o estado dos cofres, quer publicos, quer das cor-
porações e estabelecimentos publicos, e providenciando no 
que for das suas attribuições; 

4.° Superintender nos estabelecimentos de instrucçÊio 
publica, nos termos das leis especiaes; 

5." Vigiar o exercicio da auctoridade ecclesiastica, dando 
eonis âos abusos que notar; 

fj." Exercer, a respeito dos bens e rendimentos da fa-
zenda publica, as diversas funcções que lhe incumbem as 
leis <: regtilarrjfíDtos especiaes; 

7.° Nomear para todos os empregos administrativos, 
para que a lei lhe dá competencia, ou que não têem por lei 
modo especial de nomeação; 

8.° Suspender e demittir os empregados de sua nomea-
ção; 

9.° Dar ou mandar dar posse a todos os funccionarios 
que estão debaixo da sua direcção, e suspendel-os do exer-

cicio e vencimentos, dando immediatamente parte ao go-
verno, quando a este. pertença a nomeação; 

10.° Tomar, ou mandar tomar pelos seus delegados, ju-
ramento aos funccionarios publicos, quando a lei não desi-
gne auctoridade competente para o deferir; 

11.° Conceder licenças aos empregados seus subordina-
dos ; 

12.° Mandar processar as folhas dos vencimentos dos 
empregados da sua dependencia, nos termos dos regula-
mentos ; 

13.° Approvar, precedendo consulta do tribunal adminis-
trativo, os estatutos das associações e institutos de recreio, 
protecção ás pessoas ou animaes, instrucção publica, pie-
dade e beneficencia, bem como os seus regulamentos or-
gânicos e dos estabelecimentos por estas corporações admi-
nistrados ; 

14.° Fixar, sobre proposta do administrador do conce-
lho, o numero de amanuenses e officiaes dc diligencias das 
administrações dos concelhos, precedendo audiência das 
camaras municipaes e parecer do tribunal administrativo. 

15.» Mandar proceder ás eleições de todos os corpos ad-
ministrativos e auctoridades electivas, nos dias e prasos 
para esse fim designados n'este codigo; 

16.° Abrir e encerrar em nome do Rei as sessões da 
junta geral do districto ; 

17.° Examinar as deliberações dos corpos administrati-
vos, podendo usar do direito de suspensão nos- termos d'este 
codigo, remetter ao governo ou á junta geral o resu-
mo ou copia das deliberações que lhes pertença suspender, 
e dar conhecimento de todas ellas ao ministerio publico 
para que possa reclamar contra as que envolverem nulli-
dade; 

18.° Approvar as deliberações das juntas dc parochia 
nos termos d'este codigo ; 

19.° Remetter ao tribunal de contas ou ao tribunal ad-
ministrativo, segundo as suas competências, as contas do 
gerencia dos corpos administrativos o das corporações de 
piedade e beneficencia, dentro do praso de quinze dias con-
tados desde que as tiver recebido, acompanhando-as das 
informações que julgar convenientes ; 

20.° Repartir, ouvido o tribunal administrativo, pelos 
concelhos do districto as contribuições directas do estado 
e os contingentes de recrutas para o exercito e armada, 
quando a junta geral ou a commissão districtal se não re-
unam, ou por qualquer outro motivo não satisfaçam esta 
obrigação. 

21.0 Levantar conflictos de jurisdicção e competencia 
entre as auctoridades administrativas e judiciaes, em con-
formidade com as leis e regulamentos especiaes. 

22.° Finalmente, exercer quaesquer outras attribuições 
que as leis lhe incumbam. 

Art. 218.° No que respeita á policia do districto compete 
ao governador civil: 

1.° Dar, executar e fazer executar todas as providen-
cias necessarias para manter a ordem publica, proteger as 
pessoas e a propriedade, reprimir os actos contrários á 
moral ou á decencia publica, anxiliando-se para estes fins 
da força que tiver á sua disposição e requisitando a que 
for necessaria; 

2.° Exercer a fiscalisação necessaria sobre os estrangei-
ros residentes no seu districto ; 

3.° Conceder passaportes, nos termos dos regulamen-
tos; 

4.° Conceder licenças para theatros e espectaculos publi-
cos, na capital do districto; 

5.° Tomar providencias sobre as loterias e rifas aucto-
risadas, casas publicas de jogo, hospedarias, estalagens, 
botequins e similhantes; 

6.° Tomar providencias para repressão da mendicidade 
e vadiagem; 

7.° Tomar providencias sobre músicos ambulantes, to-
ques de sinos, fogueiras e fogos de artificio. 
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8.° Tomar providencias sobre pregões, cartazes e an-
nuncios em logares publicos, exposição ou affixação nos 
mesmos logares de figuras, quadros, estampas, imagens ou 
quaesquer publicações obscenas ou offensivas da moral pu-
blica ou do decoro e honra dos funccionarios e dos parti-
culares ; 

9.° Tomar providencias ácerca dos estabelecimentos ou 
agencias onde se inculcam quaesquer serviços; 

10.° Conceder licenças para casas de emprestimos sobre 
penhores, com excepção das estabelecidas por bancos, mon-
te pios, montes de piedade, sociedades de soccorros mutuos 
e outros estabelecimentos, cujos estatutos são approvados 
pelo governo; 

11.° Conceder licenças aos estabelecimentos insalubres, 
incommodos ou perigosos, nos termos dos respectivos regu-
lamentos ; 

12.° Tomar providencias sobre a policia das mulheres 
prostitutas; 

13.° Dirigir os differentes serviços de hygiene e salu-
bridade publica na conformidade das leis e regulamentos 
especiaes, e adoptar, em caso de necessidade, as providen-
cias convenientes para precaver o districto, ou alguma das 
suas povoações, de epidemias, enfermidades contagiosas, 
focos de infecção e outros males d'esta natureza, dando im-
mediatamente conta ao governo. 

14.° Superintender a segurança das prisões e sustenta-
ção dos presos; 

15.° Dirigir superiormente os corpos de policia civil, 
exercendo a respeito d'elles e do seu pessoal as attribui-
ções, que lhe são commettidas pelas leis e regulamentos 
especiaes; 

16.° Executar e fazer executar todas as leis e regula-
mentos de policia, e bem assim estabelecer e fazer execu-
tar todas as providencias, que lhe parecerem convenientes, 
pára o livre exercicio das funcções das auctoridades e re-
partições publicas; 

17.° Superintender o serviço de sanidade maritima em 
conformidade com as leis e regulamentos especiaes; 

18.° Finalmente, exercer quaesquer outras attribuições 
policiaes, que as leis lhe incumbam. 

Art. 219.° O governador civil póde, com approvação do 
governo, tomar providencias de execução permanente sobre 
os assumptos de que trata o artigo antecedente, que não fo-
rem regulados por leis ou regulamentos geraes de admi-
nistração publica. 

Art. 220.° Ao governador civil pertence tambem a in-
specção superior das irmandades, confrarias e institutos de 
piedade ou de beneficencia, que por lei não estejam imme-
diatamente subordinados ao governo, e no exercicio des-
tas funcções pertence-lhe: 

1.° Regular, por meio de instrucções, a sua escripturar 
ção e contabilidade; 

2.° Approvar os seus orçamentos, e auctorisar os actos 
da sua administração que possam influir nos mesmos or-
çamentos, com excepção do levantamento de emprestimos, 
acquisição de bens immobiliarios, alienação d'estes bens 
e de quaesquer capitaes, applicação a despezas correntes 
de capitaes distratados ou que constituam o seu fundo, e 
de heranças, doações ou legados, se não forem deixados 
com esta clausula; o que tudo depende da auctorisação do 
governo; 

3.° Dissolver, sómente em algum dos casos mencionados 
nos quatro primeiros números do artigo 17.°, precedendo 
auctorisação do governo, as mesas ou administrações des-
tas associações ou institutos, nomeando livremente com-
missões que os administrem até a epocha da eleição ordi-' 
naria, quando não julgue conveniente antecipar a eleição; 

4.° Ordenar a estas corporações que organisem novos es-
tatutos em harmonia com os regulamentos ou instrucções 
geraes do governo, podendo obrigar, tanto as que já exis-
tirem como as que de novo se fundarem, a applicar, pelo 
menos, a decima parte da sua receita ordinaria a actos de 

beneficencia no concelho, o a auxiliar o ensino primario 
da respectiva freguezia; 

5.° Extinguir as irmandades e confrarias, que, com-
quanto legalmente erectas, não tenham pelo menos o dobro 
do numero dos irmãos necessarios para constituirem a mesa, 
ou estejam por elles abandonadas, intimando-as previamente 
para se constituirem em conformidade com os seus estatu-
tos, e, no caso de recusa, applicando os seus bens e valo-
res em beneficio de algum estabelecimento de caridade do 
concelho ou da respectiva junta de parochia, precedendo 
approvação do governo; 

6.° Extinguir as irmandades e confrarias iIlegalmente 
erectas, ou sem estatutos devidamente approvados, encor-
porando os seus bens e valores na respectiva junta de 
parochia, quando, depois de intimados os seus gerentes, se 
não constituam regularmente; 

7.° Enviar ao ministerio publico, junto do tribunal admi-
nistrativo, as copias authenticas das deliberações das ir-
mandades, confrarias e institutos de piedade ou beneficencia, 
que envolvam offensa de lei ou regulamento de adminis-
tração publica, ou dos seus compromissos e estatutos, a fim 
de reclamar a sua annullação. 

§ 1.° Nenhuma d'estas corporações póde fazer despeza 
que não esteja auctorisada em orçamento devidamente 
approvado pelo governador civil. 

§ 2.° O orçamento é ordinario ou supplementar. O or-
dinario é destinado a auctorisar a cobrança e applicação 
dos rendimentos da corporação durante um anno economi-
co, que se contará do 1.° de julho ao ultimo de junho 
sèguinte. O supplementar é destinado: 1.°, a prover ao pa-
gamento de despezas urgentes, que não tenham sido con-
templadas no orçamento ordinario; 2.°, a dar applicação a 
saldos de contas e á receita excedente á calculada no or-
çamento ordinario; 3.°, a alterar a applicação da receita 
votada no orçamento ordinario. 

§ 3.° Os orçamentos, antes de serem remettidos ao admi-
nistrador do concelho, estarão patentes aos irmãos durante 
oito dias, o que será annunciado por aviso affixado á porta 
do edificio, onde funcciona a corporação, com antecipação, 
pelo menos, de tres dias. Todos os irmãos ou associados 
têem direito a fazer observações por escripto ácerca dos 
orçamentos; e as que fizerem irão juntas a estes ou serão 
apresentadas perante o governador civil. 

§ 4.° A designação da receita do orçamento ordinario 
começará pelos saldos prováveis de origens diversas, c os 
rendimentos serão avaliados pela receita effectiva do ultimo 
anno civil, e pelo calculo do termo medio do producto li-
quido dos tres annos anteriores, em relação aos rendimen-
tos que, por sua natureza muito variavel, não possam ser 
computados approximadamente pela receita effectiva de um 
só anno. 

§ 5.° Os orçamentos, tanto ordinario como supplemen-
tares, serão sempre organisados de fórma que a despeza 
votada não seja excedente á receita regularmente calcul-
ada. 

§ 6.° A receita será dividida em tres classes: l . a , or-
dinaria, ou que provém de rendimentos permanentes e pe-
riodicos ; 2.a, extraordinaria e eventual, ou que depende de 
factos incertos; 3.a, dividas activas, que será provável co-
brar durante o anno. 

§ 7.° A receita não deve ser mencionada em globo, mas 
em tantos artigos quantas forem as suas diversas origens, 
explicando-se em notas a sua proveniência. 

§ 8.° Todos os rendimentos que forem recebidos em ge-
neros serão mencionados no orçamento, calculando-se a 

' sua importancia a dinheiro pelos preços da tarifa camara-
ria. 

§ 9.° A despeza será tambem dividida em tres classes: 
l .a , obrigatoria, ou que é determinada pelos encargos do 
estatuto; 2.a, facultativa, ou que, comquanto util, não é in-
dispensavel para satisfazer os fins da instituição; 3.a, di-
vidas passivas a pagar no decurso do anno economico. 
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§ 10." As verbas de despeza devem ser explicadas em 
notas especiaes, desenvolvendo-se em artigos separados, 
quanto seja possivel, a parte destinada ao pessoal e a des-
tinada ao material, com a individuação necessaria para se 
apreciarem os differentes elementos em que seja susceptí-
vel de decompor-se a verba total. 

§ 11.° As verbas dos orçamentos supplementares serão 
descriptas sob a mesma numeração de titulos, capitulos e 
artigos com que no orçamento ordinario estiverem descri-
ptas as verbas da mesma natureza. 

§ 12.° As despezas propostas para obras serão justifica-
das com orçamentoí parciaes, feitos por peritos, desenvol-
vendo-se por artigos a despeza com materiaes e com mão 
de obra. 

§ 13.° Todas as auctorisações concedidas nos orçamen-
tos caducam com o anno economico, a que dizem respeito; 
e toda a despeza orçada e não effectuada dentro do re-
spectivo anno, e que ainda seja necessário effectuar, será 
reproduzida em novo orçamento para ser devidamente au-
ctorisada. 

§ 14.° Até o fim de abril remetterão as administrações 
das irmandades e estabelecimentos, a que este artigo se 
refere, os seus orçamentos ordinarios ao administrador do 
concelho, para este os enviar a té o dia 15 de maio ao go-
vernador civil, com informação ácerca da .conveniencia de 
serem auctorisadas as despezas propostas e sobre a avalia-
ção das receitas. 

§ 15.° Os orçamentos serão remettidos em duplicado e 
irão acompanhados dos seguintes documentos: 1.°, acta da 
sessão da mesa em que tenham sido discutidos e approva-
dos; 2.°, relação das dividas activas e passivas, com de-
claração da sua natureza e origem, e annos economicos a 
que dizem respeito; 3.°, mappa do producto liquido de 
cada um dos rendimentos nos tres annos anteriores; 4.°, 
orçamentos especiaes das obras propostas; 5.°, quaes-
quer outros documentos que sirvam para elucidar o orça-
mento. 

§ 16.° Se o orçamento ordinario não tiver sido appro-
vado antes de começar o respectivo anno economico, as 
administrações das irmandades e mais corporações conti-
nuarão a reger-se pelo ultimo orçamento approvado, exce-
pto com respeito a despezas facultativas ou extraordina-
rias, as quaes só podem ser auctorisadas em orçamento do 
proprio anno, depois de approvado. 

§ 17.° Os orçamentos supplementares serão organisados 
e submettidos á approvação do governador civil com as 
mesmas formalidades prescriptas para os orçamentos ordi-
narios, em tudo quanto lhes possa ser applicavel. 

§ 18.° Nas disposições d'este artigo não são compre-
hendidos os monte pios, ou quaesquer associações funda-
das exclusivamente no principio da mutualidade, as quaes 
todavia ficam sujeitas á vigilancia e inspecção do gover-
nador civil, que dará parte ao governo dos abusos que no-
tar. 

Art. 221.°. O governador civil visitará, sempre que lhe 
seja possivel, o districto, provendo ás necessidades publi-
cas quanto couber em suas attribuições, e dando conta ao 
governo do estado d'elle e dos melhoramentos de que pre-
cisa. 

Art. 222.° Não póde o governador civil modificar ou re-
vogar as suas resoluções quando sejam declaratórias de di • 
reitos, ou tenham servido de base a alguma sentença judi-
cial ou decisão dos tribunaes administrativos. 

§ 1.° Todos os actos do governador civil podem ser emen-
dados ou revogados pelo governo, em todo e qualquer tem-
po, salvo havendo prèjuizo de direitos adquiridos. 

§ 2.° Dos actos do governador civil cabe sempre recurso 
para o supremo tribunal administrativo, por parte dos in-
teressados, nos casos de incompetência, excesso de poder, 
violação de lei e offensa de direitos; e para o tribunal 
administrativo nos. casos expressamente determinados nas 
leis ou regulamentos de administração publica. 

SECÇÃO N 

Secretario geral o mais empregados do governo civil 

Art. 223.° Em cada governo civil ha um secretario ge-
ral nomeado por decreto do governo, precedendo concurso 
documental e de provas escriptas como for determinado 
em regulamento. 

§ unico. Os bachareis formados em direito e os indivi-
duos habilitados com o curso administrativo, que tiverem 
bem exercido o cargo de secretario geral, pelo menos du-
rante dois annos, podem ser de novo nomeados para este 
cargo, independentemente de concurso. 

Art. 224.° São candidatos ao logar de secretario geral 
os bachareis formados em direito e os individuos que tive-
rem o curso de direito administrativo. 

§ unico. São motivos de preferencia os serviços pres-
tados em cargos administrativos, e a superioridade de ha-
bilitações scientificas ou litterarias. 

Art. 225.° Compete ao secretario geral: 
1.° Dirigir, sob as ordens do governador civil, o expe-

diente e trabalhos da secretaria, e preparar os negocios 
para as resoluções que aquelle magistrado haja de tomar; 

2.° Certificar e authenticar todos os documentos e actos 
do governo civil; 

3.° Subscrever todos os autos e termos .officiaes do go-
verno civil; 

4.° Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, o ar-
chivo do governo civil; 

5.° Exercer as funcções do ministerio publico nas faltas 
e impedimentos do agente respectivo. 

§ unico. O secretario geral corresponde-se, em nome e 
de ordem do governador civil, com todas as auctoridades 
e repartições publicas que lhe são subordinadas. 

Art. 226.° As secretarias dos governos civis têem os de-
mais empregados, cujos quadros forem fixados por lei. 

Art. 227.° Os empregados das secretarias dos governos 
civis, salvo o disposto no artigo 228.°, são nomeados pelo 
governo em concurso documental, como for determinado 
em regulamento. 

§ unico. São motivos de preferencia para estes logares 
os se.rviços prestados em cargos administrativos e a .supe-
rioridade de habilitações scientificas ou litterarias. 

Art. 228.° O governador civil nomeia, precedendo con-
curso documental, os amanuenses da secretaria, e, inde-
pendentemente de concurso, o porteiro, contínuos, e cor-
reios onde os houver. 

Art. 229.° O secretario geral o demais empregados do 
governo civil prestam juramento nas mãos do governador 
civil. 

Art. 230.° O secretario geral póde ser transferido pelo 
governo de um para outro districto, e os outro3 emprega-
dos da secretaria tambem podem ser transferidos de uns 
para outros districtos, para logares idênticos sendo iguaes 
os quadros, ou para logares analogos, segundo os venci-
mentos, sendo os quadros diversos. 

Art. 231.° Nas faltas e impedimentos do secretario geral, 
se o governo não providenciar de outra fórma, fará as suas 
vezes o official mais graduado da secretaria, ou o que o 
governador civil designar, havendo mais de um de supe-
rior graduação. 

Art. 232.° Nas faltas e impedimentos dos officiaes ou 
chefes de repartição, farão as suas vezes os empregados da 
classe immediatamente inferior que o governador civil de-
signar. 

§ unico. Nas faltas e impedimentos dos empregados que 
não dirigirem repartições não haverá nomeações interi-
nas. 

Art. 233.° Os porteiros são substituidos nas suas faltas ' 
e impedimentos pelos outros empregados menores, e estes 
pelos empregados das administrações dos concelhos ou de, 
policia que o governador civil designar. 
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CAPITULO II 

Administrador de concelho ou bairro e empregados 
da administração 

SECÇÃO i 
Administrador de concelho ou bairro 

Art. 234.° O administrador de concelho é o delegado e 
representante do governo no concelho em todos os assum-
ptos das suas attribuições e nos que não estiverem espe-
cialmente commettidos a outras auctoridades e funcciona-
rios ; é nomeado por decreto sobre proposta do governador 
civil e immediatamente subordinado a este magistrado. 

Art. 235.0 Para os concelhos de primeira ordem só po-
dem ser nomeados administradores os individuos que tenham 
um curso de instrucção superior, especial ou secundaria, e 
hajam exercido por mais de um anno o cargo de adminis-
trador de concelho de qualquer ordem. 

Art. 23G.° O administrador de concelho tem o ordenado 
que lhe for votado no orçamento municipal, e os emolu-
mentos que lhe competirem segundo as respectivas tabellas. 

§ unico. O ordenado não será inferior a 400$000 réis 
nos concelhos de primeira ordem, a 300)5000 réis nos de 
segunda e a 200$000 réis nos de terceira. 

Art. 237.° O administrador de concelho tem substituto 
nomeado por decreto sobre proposta do governador civil. 

Art. 238.° Nas faltas e impedimentos simultâneos do 
administrador.de concelho e do seu substituto, e emquanto 
o governador civil não nomear quem sirva interinamente, 
fará as suas vezes o presidente da camara municipal. 

§ unico. O presidente da camara, emquanto substitue o 
administrador dc concelho, não exerce as funcções de ve-
reador. 

Art. 239.° O administrador de concelho e seu substituto 
prestam juramento, por si ou por procuração, nas mãos do 
governador civil. 

Art. ,240.° O administrador de concelho e seu substitu-
to podem ser suspensos pelo governador civil, mas só por 
decreto podem ser transferidos ou demittidos. 

§ 1.° Os administradores effectivos de concelhos de pri-
meira ordem só podem ser demittidos por algum dos se-
guintes motivos: 

1 P o r infracção manifesta da lei em seus actos ou de-
cisões ; 

2.° Por desobediencia ou falta de acatamento ás ordens 
dos seus superiores; 

3.° Por negligencia ou omissão de que resulte prejuizo 
aos serviços que lhes estão commettidos, ou ao interesse 
publico; 

4.° Por procedimento irregular que os impossibilite de 
exercer decorosamente as suas funcções. 

§ 2.° A demissão dos administradores de concelhos de 
primeira ordem não poderá effectuar-se sem previa audiên-
cia d'elles, e no decreto da demissão declarar-se-ha qual 
dos motivos enumerados no § 1.° a determinou. 

§ 3.° Estes administradores poderão ser transferidos 
por conveniencia do serviço para concelhos da mesma or-
dem. 

§ 4.° Estes mesmos administradores, depois de quatro 
annos de serviço, serão preferidos, em igualdade de cir-
cumstancias, no provimento dos logares vagos nos quadros 
das secretarias do ministerio do reino, do supremo tribunal 
administrativo e dos governos civis. 

§ 5.° Os administradores de concelhos de qualquer or-
dem não poderão ser suspensos pelo governador civil por 
mais de trinta dias em cada anno, ou por noventa dias com 
auctorisação do governo, findos os quaes entrarão nova-
mente no exercicio de suas funcções, se a esse tempo não 
tiverem sido transferidos ou demittidos. 

Art. 241.° O administrador de concelho tem a seu car-
go, sob a auctoridade do governador civil, executar e fa 
zer executar no seu concelho as leis e regulamentos de ad-

ministração publica, e no desempenho d'estas funcções tem 
a seu cargo: 

1.° Vigiar pela execução de todos os serviços adminis-
trativos, em conformidade das leis e regulamentos respecti-
vos ; 

2.° Delegar nos seus subalternos, com auctorisação do 
governador civil, alguma das suas attribuições, quando as 
necessidades do serviço assim o exigirem; 

3.° Examinar annualmente o estado das escolas de en-
sino primario, publicas ou particulares, o estado dos arclii-
vos, da escripturação e dos cofres da camara municipal, das 
juntas de parochia, irmandades, confrarias, misericórdias, 
hospitaes e quaesquer outros institutos de piedade c bene-
ficencia; verificando se os livros e documentos d'estas cor-
porações estão sellados em conformidade com o respectivo 
regulamento, e enviando no fim do anno ao governador 
civil um relatorio circumstanciado em que proponha as pro-
videncias que tiver por convenientes; 

4.° Dar parte ao governador civil dos actos praticados 
pelas camaras municipaes e juntas de parochia que envol-
vam nullidade ou forem contrários ao interesse publico; 

5.° Participar ao governador civil os actos das adminis-
trações das irmandades e associações de piedade e benefi-
cencia que envolvam offensa de lei ou regulamento de ad-
ministração publica, ou dos seus compromissos e estatutos, 
enviando ao mesmo magistrado copia authentica das respe-
ctivas deliberações; 

6.° Remetter com informação circumstanciada ao go-
vernador civil os orçamentos das irmandades, confrarias, 
misericórdias, hospitaes e quaesquer outros institutos de 
piedade e beneficencia, cuja approvação pertença áquelle 
magistrado ; 

7.° Remetter com informação circumstanciada ao gover-
nador civil, para serem mandadas ao tribunal de contas 
ou apresentadas ao tribunal administrativo, as contas da 
gerencia das camaras municipaes, das juntas de parochia 
e das corporações a que se refere o n.° 3.° d'este artigo, 
devendo effectuar a remessa dentro do praso de quinze dias 
contados desde que as tiver recebido; 

8.° Fiscalisar o serviço dos expostos e das creanças des-
validas ou abandonadas, em conformidade com as leis e 
regulamentos; 

9.° Fiscalisar o serviço dos estabelecimentos de instruc-
ção publica e de educação, nos termos das leis especiaes; 

10.° Remetter ao governador civil, logo que os receba, 
os resumos e as copias authenticas das deliberações das 
camaras municipaes e juntas de parochia, conforme dis-
põem os artigos 105.° e 187.°; 

11.° Prestar á camara municipal, ás juntas de parochia, 
aos presidentes d'estas corporações, e a todas as auctorida-
des publicas o auxilio de que precisarem para o desempe-
nho dos seus deveres officiaes; 

12.° Nomear os amanuenses e officiaes de diligencias 
da administração do concelho, e, depois de ouvidos e com 
previa auctorisação do governador civil, suspendel-os e de-
mittil-os ; 

13.° Suspender, depois de ouvidos, os outros funccio-
narios administrativos que lhe estiverem immediatamente 
subordinados, precedendo auctorisação do governador ei-
vil; 

14.° Tomar juramento aos empregados publicos do con-
celho, quando a lei não designe auctoridade competente 
para o deferir; 

15.° Conceder licença aos empregados administrativos 
seus subordinados; 

16.° Abrir e registar os testamentos na conformidade do 
codigo civil; 

17.° Receber as escusas dos testamenteiros nos termos 
do mesmo codigo; 

18.° Tomar contas do cumprimento dos legados desti-
nados a fundações ou applicações pias ou de utilidade 
publica, em conformidade com a legislação especial, compe-
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policiaes que as leis ou regulamentos de administração pu-
blica lhe incumbam. 

§ unico. A licença para uso de armas é valida em todo 
o reino durante o tempo por que tiver sido concedida. • 

Art. 243.° Nos concelhos de Lisboa e Porto a concessão 
de bilhetes de residencia, de licenças para espectaculos, 
para fabrico, importação, venda ou uso de armas brancas 
ou de fogo, para hospedarias, estalagens e botequins, para 
casas de jogo e similhantes, pertence ao governador civil. 

Art. 244.° Em Lisboa e Porto e nos concelhos em que 
funccionarem corpos de policia civil, os administradores 
dos bairros e dos concelhos, que não forem tambem com-
missarios de policia, exercem cumulativamente com estes 
funccionarios as attribuições policiaes mencionadas n'este 
codigo, preferindo todavia os commissarios quando concor-
ram simultaneamente. 

tindo esta attribuição ao administrador do respectivo conce-
lho, ainda quo não seja o da cabeça de comarca; 

19.° Finalmente, exercer quaesquer outras attribuições 
que as leis lhe incumbam. 

Art. 242.° Ao administrador de concelho, como auctori-
dade policial, incumbe: 

1.° A execução das leis e regulamentos de policia geral, 
districtal e municipal; 

2.° A concessão de bilhetes de residencia na conformi-
dade dos regulamentos; 

3.° A vigilancia pela segurança das cadeias e sustenta-
ção dos presos; 

4.° A policia relativa ás casas publicas do jogo, hospe-
darias, estalagens, botequins e similhantes; 

5.° A concessão de licenças para fabricar, importar, 
vender ou usar armas brancas ou de fogo, e bem assim a 
policia respectiva; 

6.° A policia respectiva ás mulheres prostitutas ; 
7.° A,policia sobre mendigos, músicos ambulantes, va-

dios e vagabundos; 
8.° A policia sanitaria nos termos dos regulamentos; 
9.° A policia sobre pregões; 
10.° A manutenção da boa ordem nos templos e sole-

mnidades religiosas; 
11.° A policia das festas e divertimentos publicos; 
12.° A concessão de licenças para theatros e espectaculos 

publicos fóra da capital do districto, e a policia respe-
ctiva. 

13.° As providencias para impedir a divagação de pes-
soas alienadas, devendo fazel-as recolher em algum esta-
belecimento apropriado, ou entregar a quem, segundo a lei, 
pertença tomar conta d'ellas; 

14.° Impedir a divagação de animaes malfazejos e pro-
videnciar para que sejam extinctos; 

15.° As providencias necessarias para protecção e segu-
rança de pessoas e cousas nos casos de incêndio, inunda-
ções, naufragios e similhantes, e promover a prestação e 
distribuição de soccorros nos casos de calamidade publi-
ca; 

16.° A protecção da liberdade, propriedade e segurança 
dos habitantes do concelho; 

17.° As providencias de prevenção e repressão contra 
quaesquer actos contrários á ordem e á moral ou decencia 
publica, requisitando para esse fim a força armada que 
julgar necessaria; 

18.° A concessão de licenças aos estabelecimentos insa-
lubres, incommodos ou perigosos, nos termos dos regula-
mentos ; 

19.° A fiscalisação dos pesos e medidas; 
20.° O levantamento de autos de investigação de todos 

os crimes publicos de que tiver conhecimento ou partici-
pação, inquerindo testemunhas, tomando declarações, colli-
gindo documentos e quaesquer outras provas que possam 
esclarecer os tribunaes; e remetter os mesmos autos com 
informação sua ao ministerio publico; 

21.° Participar ao ministerio publico todas as contra-
venções em que este deva ser parte accusatoria. 

22.° Prender ou mandar prender os culpados, quando 
o requisite a auctoridade judicial, e nos casos em que não 
se exija previa formação da culpa, pondo-os immediata-
mente á disposição do juiz competente; 

23.° Dar buscas e proceder a apprehensões para investi-
gação dos factos criminosos, observando as formalidades 
exigidas para estes actos, quando praticados pelas aucto-
ridades judiciaes ; 

24.° A concessão de licenças policiaes, que por disposi-
ção legal não competir a outra auctoridade; 

25." Prestar auxilio aos empregados de justiça, aos da 
fazenda publica ou municipal e aos arrematantes de im-
postos do estado ou do municipio, quando lh'o requisita-
rem ; 

26.° Finalmente, exercer quaesquer outras attribuições 

SECÇÃO II 
Empregados da administração do concelho 

Art. 245.° O administrador de concelho tem um secre-
tario por elle proposto e nomeado pelo governador civil. 

Art. 246.° O secretario da administração de concelho só 
póde ser demittido, com previa audiência sua, por des-
leixo, erro de officio ou mau procedimento, e é competente 
para o demittir o governador civil. 

§ 1.° Da demissão ha recurso para o governo. 
§ 2.° O secretario da administração póde ser transferido 

para outro concelho do mesmo districto. 
Art. 247.° O secretario da administração é substituído 

nos seus impedimentos temporários pelo empregado da 
mesma administração, que o administrador nomear, ou por 
pessoa estranha, não havendo empregado da secretaria ha-
bilitado para as funcções. 

§ unico. As nomeações interinas carecem de confirmação 
do governador civil, se houverem de ter effeito por mais 
de trinta dias. 

Art. 248.° Incumbe ao secretario da administração de* 
concelho: 

1." Certificar e authenticar todos os documentos e actos 
officiaes da administração; 

2.° Preparar o expediente e as informações necessarias 
para as resoluções do administrador; 

3.° Lavrar todos os autos e termos officiaes da adminis-
tração do concelho; 

4.° Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, na casa 
da administração do concelho, o archivo da mesma admi-
nistração ; 

5.° Dirigir os trabalhos da secretaria em conformidade 
das ordens do administrador. 

Art. 249.° O secretario da administração tem o ordenado 
que lhe for votado no orçamento municipal, e os emolu-
mentos que lhe competirem segundo as respectivas tabellas. 

§ unico. O ordenado nunca será inferior a 360$000 réis 
nos concelhos de primeira ordem, a 240$000 réis nos de 
segunda e a 180^000 réis nos de terceira. 

Art. 250.° Haverá os amanuenses necessarios para a exe-
cução e prompto expediente dos serviços incumbidos á admi-
nistração do concelho, e estes empregados terão os ordena-
dos votados no orçamento municipal. 

§ unico. O numero de amanuenses é fixado pelo gover-
nador civil sobre proposta do administrador do concelho, 
com audiência da camara municipal e parecer do tribunal 
administrativo. 

Art. 251.° Haverá igualmente os officiaes de diligencias 
necessários para o serviço da administração, os quaes terão 
os ordenados votados no orçamento municipal. 

§ unico. E applicavel a estes empregados o disposto no 
§ unico do artigo antecedente. 

Art. 252.° Os amanuenses e officiaes de diligencias são 
nomeados pelo administrador do concelho, e tanto elles 
como o secretario prestam juramento nas mãos d'aquelle 
magistrado. 
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Art. 253.° Os officiaes de diligencias são obrigados a 
cumprir as ordens do administrador do concelho no desem-
penho das suas attribuições, e sào competentes para accu-
sar as transgressões das posturas c regulamentos policiaes, 
mas não podem ser condemnados em custas quando dc-
cáiam da accusação. 

CAPITULO III 

Regedor de parochia e seus empregados 

Art. 254.° Em cada parochia, ou parochias annexadas 
administrativamente, ba um regedor nomeado pelo gover-
nador civil, sobre proposta do administrador do concelho, 
e que é seu immediato delegado e representante cm todos 
os assumptos das suas attribuições, e nos que não estive-
rem especialmente commettidos a outras auctoridades ou 
funccionarios. 

Art. 255.° Só póde ser regedor de parochia o individuo 
que tiver n'ella residencia por maia de um anno e souber 
ler, escrever e contar. 

Art. 2Õ6.° O cargo de regedor de parochia é obrigato-
rio, porém o nomeado não póde sfer compellido a servir por 
mais de um anno; sómente depois de um anno de inter-
vallo poderá ser obrigado a acceitar nova nomeação. 

Art. 257.° O regedor de parochia não vence ordenado, 
mas tem os emolumentos que pelas leis lhe competirem, e, 
emquanto exercer o seu emprego, é isento do serviço do 

"jury, de aboletamentos em tempo de paz e do imposto de 
trabalho estabelecido n'este codigo. 

Art. 258.° As funcções de regedor de parochia sào in-
compatíveis com quaesquer outras funcções publicas, ex-
cepto com as dc juiz de paz. 

Art. 259.° O regedor de parochia tem substituto no-
meado pelo governador civil, sobre proposta do administra-
dor do concelho. 

Art. 2G0.° O regedor de parochia e o seu substituto podem 
ser suspensos pelo administrador do concelho, que dará parte 
da suspensão ao governador civil, mas só por este magis-
trado podem ser demittidos. 

Art. 261.° O regedor de parochia e seu substituto pre-
stam juramento, por si ou por procuração, nas mãos do ad-
ministrador do concelho. 

Art. 2ti2.° Incumbe ao regedor de parochia: 
•l.° Dar parte ao administrador do concelho das faltas 

e irregularidades que a junta de parochia commetter; 
2.° Dar parte ao administrador do concelho das faltas 

ou irregularidades que haja na administração das irmanda-
des, confrarias e estabelecimentos de beneficencia ou ca-
ridade ; 

3." Dar parte circumstanciada ao administrador do con-
celho dos factos criminosos de que tiver noticia, e das pro 
vas que possam obter-se para descobrir os criminosos; 

4.° Vigiar a execução das providencias policiaes relati-
vas aos cemiterios da parochia, e exercer as funcções de 
policia sanitaria que lhe forem commettidas nas leis e re-
gulamentos; 

5.° Prover á desobstrucção das ruas e caminhos paro-
chiaes ; 

6.° Abrir os testamentos na conformidade das disposi-
ções do codigo civil; 

7.° Exercer as funcções que lhe forem delegadas pelo 
administrador do concelho, nos termos d'este codigo; 

8.° Finalmente, exercer quaesquer outras attribuições 
que as leis e regulamentos lhe incumbam. 

Art. 263.° O regedor de parochia tem um secretario por 
elle proposto e nomeado pelo administrador do concelho. 

Art. 264.° O secretario do regedor terá a gratificação 
que lhe for votada no orçamento parochial. 

Art. 265.° O secretario do regedor póde ser por este 
suspenso até trinta dias em cada anno, mas só o póde ser 
por mais tempo, ou demittido, pelo administrador do conce-
lho, 

Art. 266.° O regedor cie parochia é coadjuvado no exer-
cicio das suas funcções por cabos de policia. 

§ 1.° A nomeação dos cabos de policia é feita peio ad-
ministrador do concelho, sobre proposta do regedor de pa-
rochia. 

§ 2.° Os cabos de policia só podem ser nomeados: 
1.° D'entre os soldados licenciados para a reserva, que 

residam na freguezia, mas sem prejuízo do serviço militar 
a que sejam eventualmente chamados; 

2." D'entre os mancebos residentes na freguezia, recen-
seados e sorteados para o serviço militar, que não tenham 
sido necessarios para o preenchimento dos contingentes, ou 
que, podendo ser necessarios, ainda não foram chamados; 

3.° Na falta de individuos das duas classes precedentes, 
d'entre quaesquer outros da parochia, que sejam varões 
validos, dc idade m o excedente a cincoenta annos. 

§ 3.° O serviço de cabo de policia é obrigatorio para os 
individuos da primeira classe de quo trata o paragrapho 
antecedente, durante o tempo por que permanecerem na 
mesma classe; para os da segunda classe, durante o prac.o 
dc cinco annos; e para os da terceira classe, durante noa 
anno. 

§ 4.° O serviço dc cabo de policia póde ser prestado por 
substituto offerecido pelo proprio, e que tenha as condições 
exigidas a qualquer das classes designadas no § 2.° 

§ 5.° Os cabos de policia não podem ser obrigados a 
prestar serviço fóra da freguezia, excepto para captura 
de criminosos ou conducção do presos. No primeiro ca?o 
só podem ser obrigados a ir até os limites do recptetívo 
concelho; e no segundo até a sede da freguezia am-i pro-
xima do concelho confinante. 

§ 6.° O numero de cabos de polícia para cada parochia, 
e para cada secção d'ella, segundo as conveniencia» do ser-
viço, será fixado pelo governador civil, sobre proposta do 
administrador do concelho, mas nunca poderá exceder, fias 
povoações urbanas, a mais de um cabo de policia por càáa 
cem habitantes, e nas povoações ruraes, a mais de Txm por 
cada cincoenta habitantes. 

§ 7.° As nomeações dos cabos de policia só podem &er 
feitas no mez de janeiro de cada anno, excepto para 
preenchimento de quaesquer vacaturas qne oeesrr-r-íinj 
nào sendo por suspensão ou demissão. -

§ 8.° Os cabos dc policia são immediatamente y.-ibcrãí-
nados ao regedor de parochia, e d'elle recebem ms^rac^es 
para a execução dos serviços que lhes forem incamtMdo>. 

§ 9.° Os cabos de policia podem ser suspensos peto re-
gedor de parochia, mas só pelo administrador podem aer 
demittidos. 

Art. 267.° O secretario do regedor e os cabos de poli-
cia prestam juramento nas mãos do mesmo regedor. 

TITULO VII 

Tribunal administrativo 

CAPITULO I 
Organisação e modo dc funccionar 

Art. 268.° Na, séde do districto fhneciona us: trífc ILEJA. 
administrativo composto de tres magistrados uoiuts&iíii 
decreto do governo. 

Art. 269.° Os vogaes do tribunal adailoi 
meados pelo ministerio do reino, mediante pcTOosii».. AU 
lista triplice, do ministerio da justiça, de entpe o? ciauSo-
datos legaes á magistratura judiciai. 

§ unico. Os juizes de direito cic 3.* dass-e çoiícr, 
proposta do ministerio da justiça, ser íracfíe-jsfà.M es-
tes logares, se assim o requererem. 

Art. 270.° Os candidatos à m s p í f i p » j~5:íul se-
meados vogaes do tribunal administrativa fivs.r.: 7-:r 
facto, e para todos os effeitos, c o » é k n è > s àt úé-
reito de 3.a classe. 
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§ unico. Emquanto pcrtcncerem ao tribunal administra-
tivo, não poderão os seus vogaes receber mercês honorificas, 
nem acceitar cargo publico de eleição ou nomeação, salvo 
os que lhes couberem por promoção, escala, antiguidade 
ou concurso. 

Art. 271.° Cada um dos vogaes do tribunal adminis-
trativo serve por tres annos, mas póde ser reconduzido por 
outro tanto tempo. 

Art. 272.° Os vogaes do tribunal administrativo, du-
ranto o primeiro periodo por que forem nomeados, não 
podem, nem ainda a requerimento seu, ser transferidos 
para outros districtos, ou collocados nas comarcas, senão 
depois de terminado aquelle periodo, excepto se lhes per-
tencer a promoção. 

Art. 273.° Os vogaes effectivos do tribunal administra-
tivo devem ter residencia permanente na capital do distri-
cto. E a igual residencia são obrigados os substitutos, 
quando chamados a fazer as vezes de algum effectivo por 
impedimento conhecido, cuja duração seja superior a trinta 
dias. 

§ unico. Os vogaes do tribunal não podem advogar no 
districto em que exercem jurisdicção, e fóra do. districto 
tambem não podem advogar nas causas em que forem in-
teressados o estado, os corpos administrativos, ou quaes-
quer estabelecimentos sujeitos á jurisdicção do tribunal a 
que pertencem. 

Art. 274.° Os vogaes dos tribunaes administrativos re-
ceberão 600$000 réis annuaes de ordenado nos districtos 
de Lisboa, Porto e ilhas, e 500$000 réis nos outros di-
strictos. 

§ unico. Alem do ordenado, os vogaes dos tribunaes 
administrativos perceberão os emolumentos que na respe-
ctiva tabella lhes são fixados. 

Art. 275.° Nas faltas e impedimentos dos vogaes do 
tribunal administrativo serão chamados os substitutos, que 
em numero de tres são nomeados por decreto do gover-
no, e na falta d'estes os substitutos dos annos anteriores, 
preferindo os dos annos mais proximos, e entre estes os 
primeiros pela ordem das nomeações. 

§ 1.° Os substitutos servem por periodos triennaes, po-
dem ser reconduzidos por outro tanto tempo e são para 
todos os effeitos equiparados aos substitutos dos juizes de 
direito. 

§ 2.° Os substitutos não têem ordenado, mas vencem o 
correspondente a elle, quando estão em exercicio, segundo 
as regras geraes estabelecidas n'este codigo. 

Art. 276.° Os vogaes do tribunal, effectivos e substi-
tutos, prestam juramento, por si ou por procurador, nas 
mãos do presidente da relação. 

§ unico. A posse d'estes cargos será dada pelo presidente 
do tribunal, ou por quem suas vezes fizer; quanto, porém, 
ás primeiras nomeações posteriores á publicação d'este co-
digo, será conferida pelo governador civil do respectivo di-
stricto. 

Art. 277.° O presidente do tribunal é um dos vogaes 
effectivos que for designado pelo governo, servindo, na falta 
de designação e nos impedimentos do presidente, o vogal 
mais antigo na magistratura judicial, não havendo vogaes 
que tenham pertencido a esta magistratura, o mais antigo 
no tribunal, e em igualdade de antiguidade o-mais velho'. 

Art. 278.° O tribunal tem um secretario designado pelo 
governador civil de entre os empregados da respectiva se-
cretaria, o qual perceberá a gratificação annual de 60$000 
réis. 

§ 1.° O secretario exerce tambem as funcções de con-
tador, e é substituido nos seus impedimentos pelo empre-
gado da secretaria que o governador civil designar, e per-
ceberá a parte da gratificação proporcionada ao tempo 
que servir. 

§ 2.° Os demais empregados da secretaria do governo 
civil são obrigados a desempenhar o serviço que for ne-
cessário para o expediente do tribunal, 

Art. 279." As funcções do ministerio publico, junto do 
tribunal administrativo, são desempenhadas por um agente 
privativo, nomeado por decreto, expedido pelo ministerio 
do reino, de entre os delegados do procurador regio que o 
requererem, de entre os habilitados em concurso para aquel-
les logares e de entre os bachareis formados em direito 
que tenham, bem exercido durante dois annos, pelo menos, 
as funcções de administradores de concelho, ou tenham sido 
advogados, pelo menos, quatro annos, com boas informa-
ções dós juizes das respectivas comarcas. 

Art. 280.° Depois de nomeados agentes do ministerio pu-
blico administrativo, os candidatos aos logares de delega-
dos, e os que se habilitarem com concurso para estes loga-
res, ficam por esse facto, e para todos os effeitos, consi-
derados delegados do procurador regio. 

Art. 281.° Os agentes do ministerio publico, junto do 
tribunal administrativo, receberão de ordenado 360$000 
réis annuaes nos districtos de Lisboa, Porto e ilhas, e 
300$000 réis nos outros districtos. 

§ 1.° Alem do ordenado, os agentes do ministerio pu-
blico, junto do tribunal administrativo, perceberão os emo-
lumentos, que na respectiva tabella lhes são fixados. 

§ 2.° E applicavel aos agentes do ministerio publico o 
disposto nos artigos 273.° e 276.° e seu paragrapho. 

Art. 282.° As funcções do ministerio publico administra-
tivo são incompatíveis com as de outro emprego publico. 

Art. 283.° Os agentes do ministerio publico são amoví-
veis, segundo ao governo parecer conveniente, e podem 
advogar, perante os tribunaes de justiça, excepto nas cau-
sas em que forem interessados o estado, os corpos admi-
nistrativos, ou quaesquer estabelecimentos sujeitos á juris-
dicção do contencioso administrativo. 

Art. 284.° Os ordenados dos vogaes dos tribunaes ad-
ministrativos e dos respectivos agentes do ministerio pu-
blico e a gratificação do secretario são pagos pelo go-
verno, que proporá annualmente ás côrtes, como addicional 
ás contribuições directas do estado, o imposto necessário 
para satisfazer esta despeza. 

§ unico. Os emolumentos fixados na tabella junta a este 
codigo serão divididos igualmente entre os vogaes do tri-
bunal administrativo e o agente do ministerio publico, de-
pois de satisfeitas as despezas do expediente. 

Art. 285.° O tribunal funcciona no edificio do governo 
civil, e tem duas sessões ordinarias por semana, nos' dias 
que forem por elle designados na primeira sessão de cada 
anno, e as extraordinarias que as necessidades do servi-
ço exigirem, devendo umas e outras começar ás dez horas 
da manhã. 

§ 1.° Quando algum dos dias das sessões ordinarias for 
santificado ou feriado, a sessão realisar-se-ha no primeiro 
dia que o não for. 

§ 2.° São feriados sómente os domingos e dias santifi-
cados, os de entrudo, quarta feira de cinza, quinta e sexta 
feira santa, os dias de grande gala e os que forem decla-
rados feriados por decreto -especial. 

CAPITULO II 

Competencia e attribuições 

Art. 286.° O tribunal administrativo julga cmNprimeira 
instancia as questões contenciosas da administração publi-
ca no districto, com excepção d'aquellas que por lei estão 
sujeitas á jurisdicção de outros tribunaes ou auctoridades. 

Art. 287.° O tribunal administrativo tem tambem attri-
buições consultivas em todos os assumptos sobre que este 
codigo ou as leis especiaes exigem o seu voto, ou em que 
for consultado pelo governador civil. 

Art. 288.° No exercicio das suas attribuições'contencio-
sas compete ao tribunal administrativo julgar: 

1.° Sobre reclamações contra as deliberações dos corpos 
administrativos por algum dos motivos de nullidade enu-
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merados no artigo 30.°, ou por offensa de direitos fundados 
nas leis e regulamentos de administração publica; 

2.° Sobre reclamações contra os actos dos administra-
dores de concelho por incompetência, excesso de poder, 
violação de lei ou offensa de direitos, sem prejuízo da com-
petencia do governador civil para a emenda dos actos ar-
guidos ; 

3.? Sobre reclamações relativas ás eleições dos corpos 
administrativos e dos juizos de paz; 

4.° Sobre inelegibilidade dos eleitos, por não estarem 
comprehendidos no respectivo recenseamento; sobre exclu-
são das funcções dos corpos administrativos, perda dos lo-
gares dos seus vogaes pelas causas de incompatibilidada 
designadas n'este codigo, o reclamações sobre a legitimi-
dade das faltas e impedimentos a que se refere o artigo 22.°; 

5.° Sobre verificação das faltas de eleição dos corpos 
administrativos e procedimento d'ellas consequente nos 
termos d'este codigo; 

6.° Sobre escusas dos eleitos para os corpos administra-
tivos ; 

7 S o b r e reclamações relativas á constituição das assem-
bleas eleitoraes para as eleições dos corpos administrativos; 

8.° Sobre reclamações relativas ás eleições das irman-
dades, confrarias e outras associações de piedade ou bene-
ficencia, á admissão ou exclusão dos irmãos ou associados, 
e aos actos das respectivas mesas ou direcções, que envol-
vam violação de lei ou regulamento de administração pu-
blica, dos seus compromissos ou estatutos, ou offensa de 
direitos. 

9.° Sobre reclamações dos socios dos monte pios e asso-
ciações de soccorros mutuos contra os actos das respecti-
vas direcções, por denegação de soccorros ou subsidios au-
ctorisados pelos estatutos, assim como sobre reclamações 
relativas á eleição das mesmas direcções, e admissão ou 
exclusão de socios. 

10.° As questões que sobre o sentido das clausulas dos 
contratos se suscitarem entre a administração do districto, 
municipio ou parochia e os emprehendedores ou arrema-
tantes de rendas, obras ou fornecimentos; 

11.° As questões sobre servidões, distribuição de aguas 
e uso dos bens e fructos do logradouro commum dos ha-
bitantes dos concelhos ou das parochias; 

12.° As contas de gerencia dos corpos administrativos, 
irmandades, confrarias, associações e estabelecimentos de 
piedade e beneficencia, cujo julgamento não pertença ao 
tribunal de contas; 

13.° As reclamações sobre recrutamento do exercito ou 
armada; 

14.° Ás reclamações em materia de contribuições directas 
do estado, conforme as leis especiaes; 

15.° As reclamações sobre lançamento, repartição e co-
brança das contribuições municipaes e parochiaes; 

16.° Finalmente, outras quaesquer questões ou negocios 
de natureza contenciosa, que as leis especiaes lhe commet-
terem ou commettiam aos conselhos de districto. 

§ unico. Não é permittido ao tribunal administrativo 
julgar, principal ou incidentemente, questões sobre titulos 
de propriedade ou de posse, ou outras quaesquer relativas 
ao exercicio dos direitos civis. 

Art. 289.° Ao presidente do tribunal compete: 
1.° Dirigir os trabalhos do tribunal, regular e manter a 

ordem nas discussões, podendo advertir as>partes ou os seus 
advogados e procuradores quando por escripto ou oralmen-
te se afastem do respeito devido ás leis ou ao tribunal, e 
bem assim retirar-lhes a palavra nas allegações oraes e 
mandar riscar quaesquer expressões offensivas, tudo sem 
prejuizo do disposto na legislação penal; 

2.° Assignar as ordens do tribunal e a correspondencia 
com as auctoridades e repartições publicas; 

3.° Distribuir pelos membros do tribunal com igualdade, 
sem se excluir a si, os processos instaurados perante o 
mesmo tribunal. 

4.° Mandar processar as folhas de vencimentos dos vogaes, 
do agente do ministerio publico e do secretario do tribu-
nal, e regular as despezas do expediente; 

5.° Suspender, até tres mezes, das funcções, quo exercem 
perante o tribunal, o secretario e os outros auxiliares que 
deixarem de cumprir as suas obrigações. 

§ 1.° O presidente tem as mesmas faculdades que com-
petem aos presidentes dos tribunaes civis e criminaes para 
fazer manter a ordem e a policia durante as sessões. 

§ 2.° As ordens expedidas ás auctoridades e repartições 
subordinadas ao governador civil carecem do visto d'este 
magistrado, o qual poderá recusal-o, quando para a recusa 
achar motivos de conveniencia publica, expondo ao tribu-
nal os motivos da recusa. 

8 3.° Se o tribunal insistir na expedição da ordem, su-
birá o processo sem mais termos ao supremo tribunal ad-
ministrativo, o qual, no praso de dez dias, resolverá a 
questão em conferencia, por accordão exarado no mesmo 
processo, devolvendo-o cm seguida ao tribunal de primeira 
instancia por intermedio do governador civil. 

Art. 290.° Ao secretario do tribunal incumbe: 
1.° Lavrar, ler e subscrever as actas das sessões do tri-

bunal; 
2.° Lavrar e subscrever todos os autos e termos dos pro-

cessos com excepção dos despachos e accordãos, que serão 
exarados pelos relatores; 

3.° Assignar e expedir as communicações das ordens e 
de quaesquer outros actos do tribunal; 

4.° Satisfazer ao expediente do tribunal, guardar o re-
spectivo archivo no edificio do governo civil, e passar as 
certidões que forem' requeridas. 

§ unico. Os actos praticados pelo secretario ficam equi-
parados para todos os effeitos aos que praticam os escri-
vães dos juizes de direito. 

Art. 291.° Ao agente do ministerio publico incumbe: 
1.° Assistir ás sessões do tribunal, podendo tomar parte 

na discussão de todos os assumptos, e assignando os res-
pectivos accordãos com a declaração de que foi presente; 

2.° Exercer perante o tribunal as funcções que, em ma-
teria de contribuições directas do estado, eram desempe-
nhadas junto do conselho de districto jelo delegado do 
thesouro, sem prejuizo dos recursos que a este tambem 
compete interpor a favor da fazenda publica; 

3.° Reclamar perante o tribunal contra os actos e deli-
berações dos corpos administr-ativos que envolvam nulli-
dade, podendo assistir ás sessões da junta geral do districto; 

4.° Reclamar perante o tribunal contra os actos das ad-
ministrações das irmandades e associações de piedade ou 
beneficencia, que envolvam offensa de lei ou regulamento 
de administração publica, ou dos seus compromissos e es-
tatutos ; 

5.° Reclamar perante o tribunal contra as nullidades ou 
inobservância dos preceitos legaes nas eleições dos corpo3 
administrativos e dos juizes de paz; 

6.° Reclamar perante o tribunal as exclusões das func-
ções dos corpos administrativos e a declaração das vaca-
turas resultantes da perda dos logares; 

7.° Responder, sob pena de nullidade, em todos os 
processos da competencia do tribunal, ainda que não seja 
parte, e n'elles promover o que for a bem do cumpri-
mento das leis, podendo exigir, por intermedio do go-
vernador civil, quaesquer documentos de que precise: 

8.° Recorrer para os tribunaes superiores dos julgamen-
tos do tribunal, que lhe pareçam contrários ás leis; 

9.° Recorrer para o tribunal administrativo dos actos 
de quaesquer corporações administrativas, cuja jurisdicção 
comprehenda a area do districto, podendo assistir ás suas 
sessões; 

10.° Exercer junto do governador civil as funcções de 
ministerio publico em todos os actos em que por lei se 
exige o comparecimento do delegado do procurador regio; 

11.° Participar ao respectivo delegado do procurador 
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regio todas as infracções ou dclictos, de que tiver noticia 
pelos processos pendentes no tribunal, e cujo conhecimento 
e julgamento sejam da competencia dos tribunaes ordina-
rios ; 

12.° Dar conta ao governador civil de todos os abusos 
e irregularidades praticadas pelas auctoridades e reparti-
ções administrativas, de que tiver noticia pelos processos 
pendentes no tribunal; 

13.° Promover o andamento dos processos pendentes no 
tribunal e exercer as demais attribuições que por lei lhe com-
petirem. 

CAPITULO III 

Processo e julgamento 

Art. 292.° Os vogaes do tribunal administrativo são 
impedidos de julgai", e podem ser dados de suspeitos, pe-
los motivos por que o são, e podem ser, os juizes dos tri-
bunaes ordinarios. 

Art. 293.° Quanto ao modo de declarar os impedimen-
tos, de oppor e julgar as suspeições, são applicaveis os 
preceitos do codigo do processo civil relativos aos "impe-
dimentos e suspeições dos juizes de segunda instancia. 

§ 1.° As suspeições devem ser sempre motivadas, sem 
o que não serão admittidas. 

§ 2.® Os vogaes do tribunal averbados de suspeitos não 
ficam inhibidos de tomar parte no julgamento das suspei-
ções oppostas aos seus collegas, emquanto não tiverem con-
fessado a própria suspeição, ou esta não for julgada, salvo 
se o motivo da suspeição opposta aos seus collegas for o 
mesmo da própria. 

§ 3.° Da decisão sobre suspeições não ha recurso. 
Art. 294.° Quando seja opposta suspeição aos vogaes 

do tribunal, serão chamados os substitutos que forem ne-
cessarios. Se a suspeição opposta abranger tambem estes, 
ou tantos d'elles que o tribunal não possa funccionar, o 
presidente, ex officio, remetterá o processo ao tribunal 
administrativo do districto, cuja séde for mais proxima, 
para resolver ácerca das suspeições oppostas. 

§ unico. Este tribunal julgará definitivamente o processo, 
quando as suspeições forem procedentes e abrangerem tan-
tos vogaes effectivos e substitutos, que o tribunal não possa 
funccionar legalmente. 

Art. 295.° As sessõos são publicas; as resoluções, po-
rém, são tomadas em conferencia particular ou por tenções, 
como for determinado no respectivo regulamento. 

Art. 296.° Os litigantes perante o tribunal ou os seus 
advogados ou procuradores podem allegar oralmente ou 
por escripto nas sessões de discussão. 

Art. 297.° O tribunal não póde recusar-se a julgar com 
fundamento na falta de lei, na obscuridade ou omissão 
d'ella. 

Art. 298.° Aos julgamentos do tribunal deve sempre 
preceder audiência contradictoria das partes interessadas, 
salvo quando em lei especial ou nos regulamentos de 
administração publica estiver determinada outra fórma de 
processo. 

Art. 299.° As reclamações para o tribunal administra-
tivo não impedem a execução dos actos ou deliberações 
contra que são feitas; mas o tribunal póde, por accordão 
interlocutorio, suspender essa execução, quando as partes 
o requeiram e a execução possa trazer damno irreparavel 
ou de difficil reparação. 

§ 1.° As reclamações para revogação ou reforma de 
actos de administração prescrevem decorridos dois annos, 
contados, desde que o acto se executou, salvo nos casos 
em que a lei estabelecer outro praso. 

§ 2.° A prescripção interrompe-se por meio de requeri-
mento assignado pela parte offendida ou por seu procura-
dor, pedindo a revogação ou reforma do acto offensivo dos 
seus direitos ou da lei, e entregue á auctoridade ou cor-
poração que o praticou. 

§ 3.° Indeferido o requerimento continuará a correr a 
prescripção desde que o indeferimento for notificado ao re-
querente. 

Art. 300.° Os accordãos do tribunal, que julgarem defi-
nitivamente, devem conter o objecto do litigio, os nomes e 
qualidades das partes, o extracto das suas allegações e as 
rasões de decidir. 

Art. 301.° O tribunal não poderá funccionar sem qu'3 
estejam presentes tres vogaes, e as suas resoluções serão in-
timadas ás partes pelos officiaes de diligencias das admi-
nistrações .dos concelhos. 

Art. 302.° Os julgamentos do tribunal administrativo, 
com transito em julgado, têem força de sentença com exe-
cução apparelhada. 

Art. 303.° Com excepção dos casos expressamente de-
signados nas leis ou regulamentos de administração publi-
ca, de todos os julgamentos definitivos, ou interlocutorios 
com força de definitivos, se póde recorrer para o supremo 
tribunal administrativo, ou para o tribunal de contas se 
os julgamentos forem relativos ás contas sujeitas á com-
petencia do tribunal administrativo; e em materia de re-
clamações sobre o recrutamento do exercito ou armada se-
rão os recursos interpostos para a relação do districto. 

§ unico. De todas as decisões proferidas contra o estado 
recorrerá sempre o ministerio publico. 

Art. 304.° Os recursos interpostos dos accordãos do tri-
bunal administrativo não têem effeito suspensivo, salvo nos 
casos em que o tribunal superior ordenar a suspensão, ou 
esta seja determinada por disposição especial de lei ou de 
regulamento de administração publica. 

Art. 30õ.° Nos processos instaurados perante o tribunal 
administrativo é, em regra, sómente admissível a prova 
documental. 

§ unico. Póde todavia o.tribunal, ex officio, ou a reque-
rimento das partes, ordenar inquirição de testemunhas, 
exames, vistorias ou outras quaesquer diligencias, as quaes 
serão incumbidas aos administradores dos concelhos que o 
tribunal designar, conforme as circumstancias. 

Art. 306.° Os recursos para o supremo tribunal admi-
nistrativo e para o tribunal de contas serão sempre inter-
postos nos proprios processos, no praso de quinze dias, a 
contar da intimação, por meio de termo, e procedendo des-
pacho do presidente do tribunal; e para a relação do di-
stricto serão interpostos pela fórma determinada no respecti-
vo regulamento. 

§ 1." E livre ás partes instruir os recursos perante o 
tribunal administrativo, ou perante o supremo tribunal 
administrativo ou de contas, depois de siibirem os processos. 

§ 2.° Os processos serão remettidos dentro em cinco dias 
pelo presidente ao tribunal superior, com resposta do tribu-
nal recorrido, se o processo' subir instruído, ou sem ella, 
se a instrucção for reservada para a instancia superior, 

§ 3.° Os interessados podem protestar perante o tribu-
nal superior contra as demoras que houver nos julgamen-
tos dos processos ou na sua instrucção e remessa, com 
tanto que se prove ter expirado o praso designado para o 
julgamento, para a instrucção ou para a remessa. 

§ 4.° Em qualquer dos casos mencionados no paragra-
pho antecedente, o tribunal superior ordenará que o tribu-
nal administrativo informe sobre o objecto da reclamação 
no praso do quarenta o oito horas. _ 

§ 5.° -Se a reclamação for motivada por demora na in-
strucção ou no julgamento do processo, e se mostrar haver 
findado o praso para esses actos, o tribunal superior desi-
gnará novos prasos, que nunca excederão a cinco dias; 

§ 6.° Se a reclamação for motivada por demora na re-
messa, o tribunal superior ordenará que o processo suba 
immediatamente. 

§ 7.° Quando os processos subirem por meio de recurso 
ao tribunal superior, e por elles se conhecer ter havido 
alguma das omissões mencionadas nos paragraphos ante-

I riores, o presidente do tribunal participará a omissão ao 
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ministerio do reino, que a communicará ao ministerio da 
justiça, para que taes informações sejam tomadas em consi-
deração, e se adoptem as providencias que forem necessa-
rias a respeito dos vogaes dos tribunaes administrativos, 
que forem negligentes no cumprimento das suas obrigações. 

§ 8.° O tribunal superior póde tambem determinar, a 
requerimento dos interessados, que lhe seja remettido o 
processo para o julgar, uma vez que se prove ter expira-
do o praso em que o tribunal administrativo devêra profe-
rir a sua decisão. . 

Art. 307.° Um regulamento do governo determinará, em 
harmonia com as disposições d;este codigo, o modo por que as 
partes devem deduzir, justificar e seguir as suas reclama-
ções e recursos, o processo das informações e diligencias 
necessarias á instrucção dos negocios, os prasos para os 
diversos termos e actos dos processos e a fórma dos julga-
mentos, sua notificação e execução. 

TITULO VIII 
Eleições 

CAPITULO I 

Actos preparatorios e votação nas assembléas primarias 

Art. 308.° São eleitores dos corpos administrativos e das 
auctoridades electivas os qu« o são dos deputados, segundo 
o recenseamento processado na conformidade da legislação 
eleitoral. 

§ 1.° São elegiveis os eleitores das respectivas circum-
scripções que saibam ler, escrever e contar. 

§ 2.° No recenseamento eleitoral haverá uma casa em 
que se designem os eleitores que estiverem nas condições 
do paragrapho antecedente. 

Art. 309.° As eleições ordinarias dos corpos administra-
tivos são feitas no mez de novembro do ultimo anno do 
triennio do exercicio; as de procuradores á junta geral e 
as de vereadores no primeiro domingo, e as de vogaes das 
juntas de parochia no ultimo domingo. 

Art. 310.° São feitas nos dias designados pelo governa-
dor civil: 

1." As eleições a que houver de proceder-se em virtude 
de dissolução, ou de julgamento do tribunal administrativo ; 

2.° As eleições de juizes de paz. 
§ 1.° Para as eleições, a que houver de proceder-se em 

virtude de dissolução, será designado um domingo dentro 
do praso fixado no 2.° do artigo 17.°, quando o dia não 
vier designado no decreto de dissolução. 

' § 2.° Para as eleições, a que houver de proceder-se em 
virtude de julgamento do tribunal administrativo, será de-
signado um domingo dentro do praso de trinta dias, a 
contar da data do accordão. 

§ 3.° Para as eleições de juizes de paz será designado 
um domingo do mez de dezembro, ou de novembro sendo 
em circulos ou assembléas eleitoraes que coincidam com os 
districtos de juizes de paz. 

Art. 311.° As eleições fazem-sepor assembléas dos elei-
tores do circulo eleitoral, havendo uma só assembléa nas 
eleições parochiaes ainda no caso de freguezias annexadas, 
e uma ou mais assembléas nas eleições municipaes e di-
strictaes, observando-se as regras seguintes: 

1.a Nos circulos eleitoraes, que comprehenderem assem-
bléas completas para as eleições de deputados, as assem-
bléas serão as mesmas e pela mesma fórma constituidas; 

2.a Nos circulos eleitoraes, que nào comprehenderem as-
sembléas completas para as eleições de deputados, as as-
sembléas serão constituidas por uma ou mais freguezias 
contíguas, com a séde na mais central, e por eleitores em 
numero não inferior a 200 nem superior a 1:500. 

§ 1.° Uma vez constituidas as assembléas eleitoraes, em 
conformidade das regras precedentes, nenhuma modificação 

se lhes póde fazer, a não ser em consequência de altera-
ções feitas na divisão territorial, ou de augmento ou dimi-
nuição do numero dos eleitores das assembléas fóra d os li-
mites fixados na regra precedente. 

§ 2.° A constituição das assembléas eleitoraes, a desi-
gnação das sédes e edificios onde devem reunir-se, e as 
modificações permittidas por este artigo, são da competen-
cia das camaras municipaes, que deverão publicar por edi-
taes, affixados nos logares do estylo, as deliberações que 
tomarem a este respeito, podendo os eleitores do circulo, 
no praso de oito dias, a contar da publicação, reclamar 
contra as mesmas deliberações perante o tribunal adminis-
trativo. 

§ 3.° Qualquer alteração, relativa aos assumptos de que 
trata o paragrapho precedente, só- terá effeito para as elei-
ções que se fizerem, decorridos quinze dias depois de findo 
o praso para as reclamações, se nenhuma se tiver apre-
sentado, ou depois do julgamento do tribunal, se tiver ha-
vido reclamações. 

Art. 312.° As assembléas eleitoraes são convocadas por 
edital do governador civil, affixado nos logares do estylo 
em todas as freguezias do circulo, publicado em algum dos 
periodicos dos concelhos n'elle comprehendidos, havendo" os, 
oito dias pelo menos antes do fixado para a eleição, e lido 
pelos parochos por occasião das missas conventuaes que se 
celebrarem até o dia da eleição. 

§ unico. No edital convocatorio deverá declarar-se: 
1.° O dia da eleição e a hora a que começa; 
2.° As assembléas que são convocadas, freguezias de 

que se compõem e logares das reuniões; 
3.° Os cargos para que se faz a eleição, numero de vo-

gaes que têem de ser eleitos, e periodo por que têem de 
servir. 

Art. 313.° Publicado o edital do governador civil, o ad-
ministrador do concelho convocará immediatamente a com-
missão' do recenseamento eleitoral para que esta faça extra-
hir, em duplicado, copias authenticas do recenseamento dos 
eleitores das respectivas assembléas, e organisar tres cader-
nos por assembléa, tambem authenticados pela commissão, 
para n'elles se lavrarem as actas das eleições, remet-
tendo tudo aos individuos que têem de ..presidir ás assem-
bléas, pelo menos quarenta e oito horas antes da designada 
para a reunião das mesmas assembléas. 

§ unico. Para as actas das eleições parochiaes e para as 
dos circulos de uma só assembléa bastará enviar dois ca-
dernos. 

Art. 314.° Os actos eleitoraes effectuam-se pela fórma 
determinada na legislação eleitoral para as eleições de de-
putados, salvo quanto diversamente estiver disposto n'este 
codigo. 

Art. 315.° Nas eleições parochiaes a mesa da assembléa 
será composta, alem do presidente, de um escrutinador, 
um secretario e seus revesadores; e a auctoridade adminis-
trativa será representada pelo regedor de parochia. 

Art. 316.° Se em alguma assembléa eleitoral, até duas 
horas depois da fixada para a eleição, não comparecerem 
eleitores em numero suficiente para comporem a mesa, o 
presidente lavrará ou mandará lavrar auto em que se de-
clare esta falta, e que será por elle assignado, pelo paro-
cho e pela auctoridade administrativa. 

§ unico. O auto de que trata este artigo será logo en-
viado ao presidente da assembléa de apuramento do cir-
culo, ou ao governador civil, se a aàsembléa for a unica do 
circulo. 

Art. 317.° Quando no mesmo dia se proceder a eleições 
para cargos diversos, estarão sobre a mesa da assembléa 
tantas urnas quantas forem as diversas classes d'esses car-
gos, tendo cada uma das urnas um distico, por fórma a to-
dos visivel, que indique a eleição a que é destinada. 

§ 1.° Nas eleições de que trata este artigo os eleitores 
têem obrigação de apresentar listas para as diversas urnas, 
sem o que não serão admittidos a votar. 
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§ 2.° N'estas eleições as listas devem conter, sob pena 
de nullidade, na parte interna e no alto cL'ella, a designa-
ção do cargo ou cargos para que se vota. 

Art. 318.° A votação faz-se por escrutinio secreto, de-
vendo as listas conter em separado, e com a competente 
designação, os nomes dos cidadãos escolhidos para vogaes 
effectivos e os dos escolhidos para vogaes substitutos. 

§ 1.° As listas, a que faltar esto requisito, serão annul-
ladas. 

§ 2.° Cada lista deve conter, tanto com respeito aos 
effectivos como aos substitutos, dois nomes quando devem 
ser tres os eleitos; tres nomes quando devam ser quatro 
ou cinco os eleitos; quatro nomes quando devam ser seis 
os eleitos; cinco nomes quando devam ser sete ou oito os 
eleitos; seis nomes quando devam ser nove os eleitos; sete 
nomes quando devam ser dez ou onze os eleitos; dez no-
mes quando devam ser quinze os eleitos, e quatorze no-
mes quando devam ser vinte e um os eleitos. 

§ 3.° Não são nullas as listas que contiverem nomes de 
mais ou de menos; mas não serão contados os nomes a 
mais dos designados n'este artigo. 

Art. 319.° Nas eleições simultaneas para cargos diver-
sos, a leitura das listas e a contagem dos votos começarão 
pelos cargos da circumscripção superior, e pelos adminis-
trativos do preferencia aos de juizes de paz. 

Art. 320.° A nenhum nome escripto nas listas em de-
vida fórma deixarão de contar-se os votos, sem attenção á 
elegibilidade ou inelegibilidade dos votados, nem às causas 
de exclusão que a respeito d'elles possam constar. 

Art. 321." Do resultado da eleição se lavrará acta em 
um dos cadernos, para esse fim remettidos pela commissão 
do recenseamento, e tirar-se-hão copias authenticas nos ou-
tros dois cadernos. 

§ 1.° As actas originaes serão entregues aos escrutina-
dores para estes as apresentarem na assembléa do apura-
mento. 

§ 2.° Uma das copias, um dos cadernos dos eleitores e 
mais papeis relativos á eleição, serão remettidos, dentro de 
vinte e quatro horas, por um proprio ou pelo correio, se-
gundo as distancias, ao presidente da commissão do recen-
seamento do concelho, se a eleição se fizer para cargos 
municipaes sómente ou conjunctamente para municipaes e 
districtaes, ou ao presidente da commissão do recensea-
mento do concelho que for séde do circuloj se a eleição se 
fizer sómente para cargos districtaes. 

§ 3.° A outra copia da acta e o outro caderno dos elei-
tores serão pela mesma fórma e no mesmo praso remetti-
dos ao administrador do concelho respectivo, segundo os 
casos previstos no paragrapho antecedente. 

§ 4.° Nas eleições parochiaes e nas dos circulos de uma 
só assembléa, as actas originaes o mais papeis do processo 
eleitoral serão enviados, dentro de vinte e quatro horas, ao 
administrador do concelho, para este os remetter, dentro de 
igual praso, ao governador civil; a copia da acta e um dos 
cadernos dos eleitores serão enviados á camara municipal 
para ficarem ali archivados, salvo sendo precisos para a 
apreciação da validade do processo eleitoral, quando o tri-
bunal administrativo, de sua iniciativa ou a requerimento 
dos interessados, ordenar a sua juncção ao mesmo pro-
cesso. 

CAPITULO II 

Apuramento 

Art. 322.° O apuramento dos votos nas eleições dos cor-
pos administrativos faz-se pela fórma determinada na le-
gislação eleitoral para o apuramento das eleições do de-
putados, salvo o que diversamente estiver disposto n'este 
codigo. 

Art. 323.° Nas eleições parochiaes e nas dos circulos de 
uma só assembléa, a mesa da assembléa primaria faz o 
apuramento definitivo, proclama como eleitos 03 individuos 

que tiverem sido legalmente votados até o numero que a 
assembléa foi chamada a eleger, e a cada um dos eleitos 
participa logo a sua eleição. 

§ unico. No caso de igualdade de votos apurar-se-ha o 
mais velho. 

Art. 324.° Nas eleições para que houver mais de uma 
assembléa, o apuramento effectuar-se-ha no domingo imme-
diato ao da eleição, se esta se fizer unicamente para car-
gos de um só corpo administrativo, ou conjunctamente 
para cargos diversos, mas sendo os circulos idênticos; 
aliás, effectuar-se-ha no domingo immediato ao da eleição 
o apuramento para os cargos municipaes, e no segundo do-
mingo immediato ao da eleição o apuramento para os car-
gos districtaes. 

Art. 325.0 O presidente da commissão do recenseamento 
do concelho que for séde do circulo eleitoral para os car-
gos districtaes, quando o circulo se componha de mais de 
um concelho, será o presidente da assembléa do apura-
mento. 

Art. 326.° A assembléa do apuramento proclamará os 
eleitos conforme o disposto no artigo 323.° 

Art. 327.° Nas eleições simultaneas para cargos munici-
paes e districtaes em circulos idênticos, e nas que se fize-
rem sómente para cargos municipaes ou só para districtaes, 
a acta do apuramento será enviada, dentro de vinte e qua-
tro horas, ao governador civil com as actas originaes, ca-
dernos o mais papeis que tiverem servido á eleição nas as-
sembléas primarias. , 

§ unico. As copias das actas apresentadas pelo presi-
dente da commissão do recenseamento e pelo administrador 
do concelho serão archivadas, a primeira na camara muni-
cipal, o a outra na administração do concelho, salvo sendo 
precisas para a apreciação da validade do processo eleito-
ral, quando o tribunal administrativo, de sua iniciativa ou 
a requerimento dos interessados, ordenar a sua juncção ao 
mesmo processo. 

Art. 328.° Nas eleições simultaneas para cargos muni-
cipaes e districtaes em circulos não idênticos, a acta do 
apuramento para os cargos municipaes será enfiada, dentro 
de vinte e quatro horas, ao governador civil; porém as 
actas originaes das assembléas primarias serão entregues 
aos portadores d'ellas; o processo eleitoral apz-esentado pelo 
presidente da commissão do recenseamento será enviado ao 
da séde do circulo para a eleição districtal, e a copia e ca-
derno apresentados pelo administrador do concelho serão 
igualmente enviados ao da séde do mesmo circulo, _para 
ser tudo presente no domingo immediato á assembléa do 
apuramento para os cargos districtaes. 

§ unico. A assembléa do apuramento para os cargos 
districtaes dará ás actas e mais papeis do processo eleito-
ral os destinos designados no artigo antecedente e seu pa-
ragrapho. 

Art. 329.° O administrador do concelho dará immedia-
tamente conta ao governador civil do resultado de todas as 
eleições, que se fizerem no seu concelho, declarando: 

1.° Os nomes dos eleitos; 
2.° O numero de votos obtidos por cada um d'elles; 
3.° Se os eleitos estão ou não recenseados como elegíveis, 

ou comprehendidos em alguma das causas de exclusão pre-
vistas nos artigos 7.°, 8.°, 9.° e 10.° 

Art. 330.° Não se proclamarão os apurados, nem se con-
siderará feita a eleição, quando se verifique no apuramento 
que o numero de votantes de todo o circulo eleitoral foi 
inferior ao dobro do numero dos vogaes effectivos de que 
devem ser compostas as mesas de todas as assembléas pri-
marias. 

§ 1.° Do resultado d'esta verificação se lavrará acta, 
que será enviada, dentro de vinte e quatro horas, ao gover-
nador civil, tendo os demais papeis os destinos designados 
no artigo 327.° e seu paragrapho. 

§ 2.° Se não forem votados e apurados tantos vogaes 
effectivos quantos bastem para constituir a maioria do 
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corpo administrativo, proceder-se-ha a nova eleição de to-
dos os vogaes effectivos e substitutos. 

CAPITULO III 

Reclamações 

Art. 331.° Qualquer eleitor do circulo tem direito a 
reclamar ácerca da validade do processo eleitoral e da le-
gitimidade dos eleitos. 

Art. 332.° As reclamações podem ser feitas no acto da 
eleição, no do apuramento, ou depois d'elle até o sabbado 
seguinte. 

Art. 333.° As reclamações no acto da eleição ou no do 
apuramento podem ser feitas verbalmente ou por escripto: 
no 1.° caso, serão inseridas nas actas como foi-em dictadas 
pelos reclamantes; no 2.° caso, far-se-ha simples menção 
d'ellas nas actas, e as reclamações originaes, com todos 03 
documentos que lhes digam respeito, serão juntas ao pro-
cesso, depois de tudo rubricado pela mesa e por tres dos 
eleitores que o pedirem. 

Art. 334.° As mesas das assembléas, perante quem se 
reclamar, informarão nas actas o que se lhes offerecer 
ácerca do objecto das reclamações. 

§ unico. Se não informarem, serão julgadas as reclama-
ções independentemente de informação. 

Art. 335.° As reclamações posteriores ao apuramento se-
rão feitas por escripto, assignadas pelos reclamantes "com 
as assignaturas reconhecidas, e entregues, 110 praso mar-
cado no artigo 332.°, ao governador civil, que as enviará 
immediatamente ao administrador do concelho, para que 
este, nos dois dias seguintes áquelle em que as receber, 
convoque os vogaes da respectiva mesa a virem exami-
nal-as ná administração do concelho e apresentarem, até o 

A terceiro dia depois da convocação, as informações que ti-
verem por convenientes. 

§ 1.° Não havendo informações dentro do praso desi-
gnado n'este artigo, proceder-se-ha conforme o disposto no 
§ unico do artigo 334.° 

§ 2.° Dentro em vinte e quatro horas, depois de expi-
rado o referido praso, remetterá o administrador do conce-
lho ao governador civil as reclamações com os informes que 
tiver recebido. 

CAPITULO IV 

Julgamento das eleições 

Art. 336.° O governador civil, logo que receba ç>s pro-
cessos eleitoraes, e á medida que os receber, mandará exa-
minar as actas e as respectivas informações dos adminis-
tradores dos concelhos a que se refere o artigo 329.°, e 
deferirá no praso de cinco dias ao conhecimento do tribu-

- nal administrativo: 
1.° Os processos a respeito dos quaes houver reclama-

ções ; 
2° Os processos relativos a eleições não realisadas em 

consequência das faltas previstas nos artigos 316.° e 330.°; 
3.° Os processos pelos quaes, segundo as informações 

dos administradores dos concelhos ou outras officialmente 
recebidas, tiverem sido eleitos individuos não recenseados 
como elegíveis, ou comprehendidos em alguma das causas 
de exclusão de que tratam os artigos 7.°, 8.°, 9.° e 10.° 

§ 1.° .Havendo reclamações posteriores ao apuramento, 
o governador civil deferil-as-ha, assim- como o respectivo 
processo, ao conhecimento do tribunal administrativo, no 
praso de cinco dias, contados desde que lhe foram entre-
gues pelo administrador do concelho, nos termos do § 2.° 
do artigo 335.° 

§ 2.° De todos os outros processos eleitoraes o governa-
dor civil dará vista ao agente do ministerio publico, para 
este os examinar, e reclamar perante o tribunal adminis-
trativo, quando n'elles encontre offensa de lei, que possa 
influir no resultado geral da votação. 

§ 3.° O governador civil participará aos corpos admi-
nistrativos em exercicio os nomes dos vogaes definitiva-
mente eleitos. 

Art. 337.° Ao tribunal administrativo compete julgar as 
questões relativas, aos actos eleitoraes c constituição dos 
corpos administrativos, nos termos do artigo 288.° 

Art. 338.° Serão julgadas nullas as eleições, em que se 
preterirem formalidades ou preceitos legaes, cuja inobser-
vância podesse ter influido no resultado geral da votação. 

Art. 339.° Annullada a eleição, o acto eleitoral repc-
te-se em todas as assembléas do circulo. 
. Art. 340.° Nos casos de falta de eleição cumpro ao tri-

bunal mandar proceder a nova eleição, se reconhecer que 
a falta foi motivada por inobservância de algum preceito 
legal, ou declarar que deve proceder-se á nomeação para 
os respectivos cargos em supprimento da eleição. 

§ 1.° Na falta de eleição compete ao governador civil, 
ouvido o tribunal administrativo, a nomeação para os car-
gos districtaes, á junta geral de districto para os cargos 
municipaes, e á camax-a municipal para os cargos paro-
chiaes e para os de juizes de paz. 

§ 2.° Não haverá nomeação por supprimento sem se ter 
feito segunda convocação dos eleitores. 

Art. 341.° As reclamações relativas aos actos eleitoraes 
serão resolvidas, sem mais termos do que os prescriptos 
neste codigo, dentro do praso de vinte e cinco dias a contar 
da recepção no governo ciyil dos respectivos processos. 

§ 1.° A falta de resolução sobre as reclamações é consi-
derada, para os effeitos do recurso, como indeferimento. 

§ 2." O governador civil dará parte ao governo de to-
das as faltas de julgamento nos prasos legaes, informando 
se essas faltas foram devidas a obstaculos, que não po-
dessem ser removidos. 

CAPITULO V 

Escusas 

Art. 342.° Os cidadãos eleitos para os cargos adminis-
trativos, que tenham motivo legal de se escusar das func-
ções, e d'elle se queiram valer, deverão reclamar a sua es-
cusa perante o tribunal administrativo no praso dc oito 
dias, a contar da data da participação official da sua elei-
ção. 

Art. 343.° A escusa deve ser pedida em requerimento 
datado, assignado, com a assignatura reconhecida, e en-
tregue no governo civil, dando-se ao reclamante recibo da 
entrega, se o pedir. 

Art. 344.° A participação da eleição será junta ao reque-
rimento, sob pena de não se tomar conhecimento da pre-
tensão. 

TITULO IX 

Serviço dos magistrados e mais funccionarios 
administrativos e sua aposentação 

Art. 345.° Os magistrados c mais funccionarios admi-
nistrativos são obrigados a apresentar-se pessoalmente a 
servir os empregos, para que forem nomeados, promovidos 
ou transferidos, no praso de trinta dias a contar da com-
municação dos despachos, se mais curto praso lhes não for 
marcado na mesma communicação. 

§ 1.° As nomeações, promoções ou transferencias para 
as ilhas adjacentes de individuos residentes no continente 
do reino, ou vice-versa, sómente obrigam á posse no praso 
de sessenta dias a contar da communicação dos despachos. 

§ 2.° A auctoridade que fizer a nomeação, promoção ou 
transferencia, havendo- motivo justificado, póde prorogar o 
praso para a posse por mais trinta dias, ou pelo tempo que 
for necessário se houver impedimento por motivo de molestia. 

§ 3.° A prorogação de praso por tempo superior a no-
venta dias só poderá ser concedida pelo governo. 

§ 4.° As nomeações, promoções e transferencias feitas 
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pelo governo conaidernm-se eommunicadas pela publicação 
dos despachos na folha official. 

Art. 346.° O serviço dos funccionarios administrativos è 
sempre pessoal, e só começa a contar-se desde a posse. 

Art. 347." Nenhum funccionario administrativo póde au-
sentar-se do seu emprego som licença do seu superior im-
mediato, que poderá eoneeder-lh'a até trinta dias em cada 
anno. 

§ 1.° As licenças por tempo excedente a trinta dias em 
cada anno só podem ser concedidas pelo superior imme-
diato ao que é competente para concedel-as pelo menor 
tempo. 

§ 2.° As licenças aos empregados subordinados aos cor-
pos administrativos são sempre da competencia d'estes, 
qualquer que seja o tempo por que forem concedidas. 

§ o." As licenças para sair do reino são sempre da com-
petencia do governo. 

Art. 348.° Os funccionarios administrativos têem direito 
aos seus ordenados, sempre que exercerem as suas func-
ções, estiverem impossibilitados por molestia, ou desempe-
nharem commissões de serviço publico que não tenham re-
muneração. 

§ unico. Quando o impedimento por molestia Qxceder a 
trinta dias e o logar do impedido for exercido por substi-
tuto, ou interino, o funccionario impedido vencerá sómente 
dois terços do ordenado. 

Art. 349.° Os substitutos ou .interinos, que já tiverem 
algum vencimento, têem direito a receber, pelos ordenados 
ou parte d'elles, que deixarem de receber os proprietarios 
dos logares, o que faltar para perfazer uma quantia igual 
aos ordenados d'estes: os substitutos ou interinos, que não 
tiverem vencimento algum, têem direito aos ordenados por 
inteiro ou á parte d'elles, que por qualquer motivo os pro-
prietarios dos logares não tiverem direito a receber. 

Art. 350.° Em todos os casos de impedimento ou de li-
cença não especificados nos artigos precedentes, não ha di-
reito aos ordenados. 

Art. 351.° Os funccionarios administrativos têem direito 
aos seus vencimentos desde a data da posse. 

§ unico. Nos casos de accesso, promoção ou transferen-
cia, os vencimentos dos novos empregos contam-se desde 
as datas dos despachos, uma vez que a posse dos novos 
logares seja tomada nos prasos legaes; aliás, contam-se só-
mente até o fim dos ditos prasos, e, alem d'elles, só de-
pois da posse dos novos logares. 

Art. 352.° Consideram-se, para todos os effeitos, como 
serviço effectivo em qualquer emprego as commissões ex-
traordinarias de serviço publico, para que o empregado 
seja nomeado, ou que lhe incumba desempenhar. 

Art. 3õo.° Os emolumentos pertencem a quem serve ef-
fectivamente o emprego, ainda que o serviço seja interino, 
e seja qual for o impedimento do proprietario. 

§ unico. Os substitutos ou interinos, que já tenham emo-
lumentos dos logares que exerçam, sómente têem direito 
aos emolumentos dos logares em que funccionarem interina-
mente até a quantia que perfaça o total que pertence ao 
logar do substituido. 

Art. 3Õ4.° Só ha direito aos emolumentos taxativamente 
fixados nas tabellas respectivas; na applicação d'estas não 
é admissivel interpretação extensiva, nem ainda por identi-
dade de rasão. 

§ unico. Os emolumentos que hio de receber-se nas se-
cretarias das juntas geraes, camaras municipaes, juntas ae 
parochia, governos civis, administrações dos concelhos ou 
bairros, regedorias e nos tribunaes administrativos são as 
que constarem das respeetivas tabellas. 

Art. 3Õ5.° Nas diligencias feitas para instrucção dos pro-
cessos administrativos, quer por ordem dos tribunaes, quer 
das auctoridades, os emolumentos devidos aos funcciona-
rios, peritos e testemunhas que n'ellas intervenham, são os 
que estiverem fixados nas tabellas judiciaes para identicas 
diligencias praticadas nos juizos de direito. 

Art. 356.° Não podem continuar a occupar oa sèus lo-
gares, nos quadros a que pertencerem, os empregados ad-
ministrativos que tiverem impossibilidade physica ou mo-
ral, devidamente verificada, para exercer as funcções. 

Art. 357.° Verificada a impossibilidade de que trata o 
artigo antecedente, podem ser aposentados: 

1.° Os empregados das secretarias dos governos civis; 
2.° Os empregados das secretarias das juntas geraes; 
3.° Os empregados das secretarias das administrações 

dos concelhos ou bairros; 
4.° Os empregados das secretarias das camaras munici-

paes; 
5.° Os empregados das bibliothecas municipaes e os fa-

cultativos de partidos municipaes. 
§ unico. Para os effeitos d'esta aposentação sómente são 

considerados os empregados, que tiverem nomeações vita-
lícias, ou por tempo illimitado, e vencimentos annuaes per-
manentes fixados nos respectivos orçamentos. 

Art. 358.° Os empregados, cujos vencimentos forem pa-
gos pelos corpos administrativos, só poderão ser aposen-
tados com as vantagens correspondentes aos logares que 
exerçam, quando n'elles tenham cinco annos ou mais de 
serviço effectivo, aliás só o poderão ser com as vantagens 
correspondentes ao ultimo logar que anteriormente houve-
rem servido. 

Art. 359.° Os vencimentos das aposentações são encargo 
dos cofres, por onde se pagavam os vencimentos de acti-
vidade ao tempo da aposentação; e para °ste effeito so-
mente se conta o tempo de serviço pago por estes co-
fres. 

Art. 360.° Os membros do tribunal administrativo e os 
respectivos agentes do ministerio publico não podem ser 
aposentados como funccionarios administrativos. 

Art. 361.° Alem das precedentes disposições são appli-
caveis aos empregados de que trata o artigo 357.° os pre 
ceitos relativos ás aposentações dos empregados civis. 

T I T U L O X 

Disposições penaes 

Art. 362.° Aquelle que se recusar a exercer o cargo de 
vogal de qualquer corpo administrativo, para que tenha 
sido eleito, e de que não seja competentemente escusado, 
incorrerá na multa de 10$000 a 1005000 réis e suspensão 
dos direitos politicos por dois annos. 

Art. 363.° Aquelle que se recusar a exercer as funcções 
de qualquer emprego administrativo obrigatorio, para que 
seja competentemente nomeado, incorre na mesma pena 
comminada no artigo antecedente. 

Art. 364.° Os procuradores á junta geral do districto, 
que sem motivo justificado deixarem de comparecer ás ses-
sões, incorrerão na multa de 5$000 réis por cada sessão 
diaria a que faltarem. 

§ unico. Se as faltas forem mais de dez em cada anno, 
ou menos de dez, mas excedentes ás de uma sessão ordi-
naria ou extraordinaria, alem da multa correspondente aos 
dias das faltas, incorrerão tambem os procuradores na pena 
de suspensão dos direitos politicos por dois annos. 

Art. 365.° Os vogaes da commissão districtal e da com-
missão municipal que deixarem de reunir-se em sessão, ao 
menos uma vez por semana, incorrerão na multa de 2$000 
réis por cada sessão a que faltarem. 

§ unico. Se as faltas forem mais de dez incorrerão tam-
bem na pena comminada no § unico do artigo antece-
dente. 

Art. 366.° Os vereadores que, sem motivo justificado, 
deixarem de comparecer ás sessões da camara, incorrerão 
por cada dia de falta na multa de 2$000 réis. 

§ unico. Se as faltas forem mais de dez, incorrerão tam-
bem na pena comminada no § unico do artigo 364.° 
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Art. 367.° Os vogaes da junta de parochia que, sem 
motivo justificado, deixarem de comparecer ás respectivas 
sessões, incorrerão na multa de 1$000 réis pbr cada dia 
em que faltarem. 

§ unico. Sc as faltas forem mais de dez, incorrerão tam-
bem na pena comminada no § unico do artigo 364.° 

Art. 368.° Os vogaes dos corpos administrativos e das 
commissões suas delegadas que se recusarem a deliberar 
o a votar nos negocios tratados nas sçssões a que assisti-
rem, e em que não estiverem inhibidos de tomar parte 
pelas disposições d'este codigo, ou a assignar as respecti-
vas actas, .consideram-se ter faltado ás mesmas scsso*ès 
sem causa justificada. 

Art. 369.° Nos casos em,que deva applicar-se alguma 
das multas mencionadas nos artigos precedentes, os magis-
trados administrativos e os presidentes dos corpos adminis-
trativos mandarão lavrar auto em que se refiram todas as 
circumstancias do caso, e o remetterão ao delegado do pro-
curador regio. 

§ 1.° Dos autos, que pela sobredita fórma se lavrarem, 
se remetterá copia ao governador civil. 

§ 2.° Se o presidente de qualquer corpo administrativo 
não cumprir o disposto n'estc artigo, ou não podér mandar 
lavrar o auto por não se haver reunido o corpo, pertence 
ao respectivo magistrado administrativo mandal-o lavrar e 
remetter ao referido agente do ministerio publico. 

Art. 370.° O magistrado ou empregado administrativo, 
que se ausentar do exercicio das suas funcções sem licença 
da auctoridade competente, incorre na pena de suspensão 
ou demissão, segundo a gravidade dos casos. 

Art. 371.° A suspensão de funcções importa a perda dos 
vencimentos em todo o tempo por que durar a suspen-
são. 

§ unico. Se a suspensão, porém, vier a ser julgada iIle-
galmente imposta, o empregado suspenso tem direito ao 
ordenado que deixou de receber durante a suspensão. 

Art. 372.° Os vogaes dos corpos administrativos e das 
commissões suas delegadas assumem, pelo facto do jura-
mento e posse, a responsabilidade solidaria pela gerencia 
dos dinheiros e fazonda da respectiva administração. 

Art. 373.° Os corpos administrativos, as commissões suas 
delegadas e as administrações de estabelecimentos obriga-
das por este codigo a dar contas das suas gerencias, que 
não as prestarem nas epochas e pelo modo que exigem as 
leis e regulamentos, incorrerão na multa, graduada segun-
do as circumstancias, de 10$000 réis até 400$000 réis, 
alem das mais penas em que possam incorrer por qualquer 
outro abuso. 

§ unico. Aos gerentes, que incorrerem na multa commi-
nada n'este artigo, será marcado novo praso para a apre-
sentação das contas; e, se novamente faltarem, incorrerão 
no dobro da multa, e as contas serão tomadas cm vista dos 
elementos que existirem nas repartições publicas. 

Art. 374.° Os gerentes, que despenderem sem auctorisa-
ção, ou com excesso d'ella, serão condemnados, ou a re-
stituir a importancia das quantias assim despendidas, ou 
em multa de 10$000 réis a 400;>000 réis, segundo a gra-
vidade das faltas. 

§ 1.° A multa, a que se refere este artigo, nunca pode-
rá exceder a quantia iIlegalmente despendida. 

§ 2.° A disposição d'este artigo não impede a applica-
ção de outras penas, quando haja acção criminal., 

Art. 375.° Os secretarios dos corpos administrativos, das 
commissões suas delegadas e das corporações de piedade 
e beneficencia, que deixarem de passar no praso designa-
do no artigo 33.° as certidões requeridas, incorrem na 
multa de 50^000 réis a 100$000 réis. 

Art. 376.° O secretario da camara, quo deixar de cum-
prir as obrigações prescriptas no artigo 160.° n.°6 7.° e 8.°, 
incorre na multa de 100$000 réis a 200^000 réis, e a per-
sistência em taes omissões é motivo de demissão. 

Art. 377.° Os corpos administrativos, as commissões 

suas delegadas e as corporações de piedade e beneficencia 
incorrem na multa de 50^)000 réis a 2Q0f5000 réis: 

1.° Por violação manifesta da lei em seus actos ou deli-
berações ; 

2.° Por falta de cumprimento das ordens e decisões das 
auctoridades, corporações e tribunaes superiores; 

3." Por qualquer extravio ou dissipação dos dinheiros, 
titulos e valores da corporação, ou por negligencia de que 
resulte prejuizo aos interesses o serviços que lhes estão, 
commettidos. 

§ 1.° Não serão impostas estas multas quando tenha de 
se applicar pena mais grave. 

§ 2.° As multas serão pagas pelos vogaes que tiverem 
incorrido nas omissões, ou tomado parte nos actos ou deli-
berações illegaes, não se declarando vencidos. 

§ 3.° As multas comminadas n'este artigo são appli-
caveis aos presidentes das corporações que deixarem de 
cumprir as obrigações especiaes que este codigo lhes im-
põe. 

Art. 378.° Todas as corporações, magistrados e quaes-
quer outros funccionarios que deixarem de cumprir, nos 
prasos e termos legaes, as obrigações que por este codigo 
lhes são impostas, ficarão solidariamente responsava» por 
qualquer prejuizo que possa resultar da sua negligencia ou 
omissão. 

§ unico. Os vogaes dos corpos administrativos e das 
commissões suas delegadas, que deixarem de cumprir o dis-
posto no artigo 27.°, incorrerão tambem na multa de réis 
10^000 a 1000000 réis. 

Art. 379.° Os gerentes dos corpos administrativos, e doa 
estabelecimentos de piedade e beneficencia são responsá-
veis por quaesquer extravios ou dissipações dos «JinÊeiroB', 
titulos e valores da- respectiva corporação, qusndo e.s-tes 
factos provenham de negligencia ou falta de zêlo na aã:rei-
nistração a seu cargo. 

Art. 380,° São competentes para a imposição das penas 
comminadas n'este titulo: 

1.° Os tribunaes administrativos eom relação ás renitas, 
impostas aos gerentes que não prestem contas em devida 
fórma, ou despendam sem auctorisação, quando o julga-
mento das contas seja da competencia dos mesmo'® iri-
bunaes; 

2." Os tribunaes de justiça com respeito ás FíiQÍtaá uso 
comprehendidas no precedente numero, á pena de suspen-
são dos direitos politicos ou a quaesquer outras corniDÍma-
das na lei geral; 

3.° O governo, os magistrados administrativos, cs cor-
pos administrativos e as commissões suas delegadas, cora 
relação ás penas disciplinares de suspensão ou deniiswj,. 
em que por ausencia illegal de funcções ou outros abusos 
incorrerem os funccionarios de sua nomeação. 

Art. 381.° As multas mencionadas n'este título pedem 
ser pagas voluntariamente, e n este caso serio cobradas 
pelo máximo estabelecido. Havendo reincidência serão pa-
gas em dobro. 

Art. 382.° O producto das multas commiiiad&f n" :-.s,fe 
titulo aos vogaes dos corpos administrai iv&s OH S -II TR̂S, 
gerentes, e o das multas comminadas nos artigos e 
376.°, constitue receita dos cofres respectivo?. 

Art. 383.° O governador civil participará ao Eihns lírio 
publico, junto do tribunal administrativo',, ou junat: -z-x tri-
bunaes de justiça, as faltas ou irregularidades, -ue aís 
termos d'esta lei derem motivo á imposição de penas Lí re-
petência dos mesmos tribunaes, a fim de orae tus ríis-ecí;-
vos agentes promovam os devidos pp?cedÍEse,Ei.í5,. 

Art. 384.° As disposições penae's estabeleci ii.s -s> 
lação eleitoral são applicaveis ás eleições doj ec-rr.r,; j.iinà-
nistrativos. 

§ unico. A qualquer infracção dos p t w s í í í m desí-e .redi-
go, relativos a eleições, que não for paskis or-m 
pecial, será applicavel o artigo 127." ào decreto eJeifftraJ 
de 30 de setembro de 1852. 
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TITULO X I 
Disposições geraes 

Art. 385.° O districto, o concelho e a parochia são ha-
vidos por pessoas movaes para todos os effeitos declarados 
nas leis. 

Art. 386.° O ministerio publico junto dos tribunaes de 
justiça é competente psíra propor, como parte principal, as 
acções necessarias para fazer valer quaesquer direitos do 
districto, municipio ou parochia, nos casos pm que todos, 
ou a maior parte dos vogaes em exercicio, devam ser de-
mandados ; para fazer entrar nos cofres das respectivas 
corporações as quantias em que os gerentes forem con-
demnados, ou por que forem responsáveis; bem como para 
serem impostas as multas a que se referem os artigos 375.°, 
376.° e 377.° . 

Art. 387.° E permittido a qualquer cidadão intentar, em 
nome e no interesse do corpo administrativo, em cuja cir-
cumscripção for eleitor, as acções judiciaes competentes 
para reivindicar e rehaver bens ou direitos, que ás respe-
ctivas administrações tenham sido usurpados. 

§ 1.° As acções permittidas por este artigo não podem 
ser intentadas senão quando a respectiva corporação as 
não propozer no praso de tres mezes, depois de lhe ter 
sido apresentada uma exposição circumstanciada ácerca 
do direito que se pretenda fazer valer, e dos meios de que 
se dispõe para o tornar effectivo. 

§ 2.° Os individuos que obtiverem vencimento, no todo 
ou em parte, nas acções de que se trata, têem direito a ser 
indemnisados das despezas que fizerem com os pleitos, com 
tanto que ellas não excedam o valor real dos bens ou di-
reitos readquiridos. 

Art. 388.° Os funccionarios administrativos, os vogaes 
dos corpos administrativos e os gerentes de qualquer esta-
belecimento sujeito á inspecção administrativa, não podem 
de fórma alguma tomar parte ou interesse nos contratos 
estipulados sob a administração ou inspecção a seu cargo. 

Art. 389.° Serão feitos em hasta publica, precedendo 
annuncios, com intervallo de vinte dias pelo menos, os 
contratos de alienação, arrematação de rendimentos, arren-
damentos, empreitadas e fornecimentos, em que forem in-
teressados os corpos administrativos e as corporações de 
piedade e beneficencia. 

§ 1.° São dispensados da hasta publica: 
1.° Os fornecimentos de valor não excedente a 50$00Ó 

réis e os' de objectos de expediente ordinario dos estabele-
cimentos e repartições; 

2.° Os fornecimentos de objectos cujos fornecedores se-
jam únicos ou munidos de privilegios; 

3.° Os contratos para obras de arte, objectos ou in-
strumentos que só possam ser fornecidos por artifices ou 
productores experimentados e de confiança; 

4.° Os contratos para obras, fornecimentos, transportes 
e empreitadas que não tiverem offerta em praça, não de-
vendo n'este caso a importancia dos contratos exceder a 
base da licitação. 

§ 2.° Não tendo.havido licitantes abrir-se-ha novamente 
licitação sobre a mesma obra, fornecimento, transporte ou 
empreitada com o augmento de 5 por cento sobre a base 
da licitação primitiva; e, se ainda os não houver, poderão 
realisar-se estes serviços por contrato ou ajuste particular 
ou por administração directa da corporação. 

§ 3.° Não havendo licitantes, ou sendo o preço offere-
cido em praça inferior ao da base da licitação, poderão ser 
dispensados de hasta publica os contratos, sobre arrenda-
mentos e rendimentos, comtanto que se façam por preço 
superior ao da referida base. 

Art. 390.° Não podem os corpos administrativos, as com-
missões suas delegadas, nem as corporações de piedade e 
beneficencia effectuar nenhuma obra de construcção ou re-
paração, sem que previamente tenham sido approvados o 
projecto e orçamento respectivos. 

Art. 391.° Os vogaes dos corpos administrativos, das 
commissões suas delegadas o das corporações de piedade 
e beneficencia assumem, pelo facto do juramento e posse, 
responsabilidade solidaria pela gerencia dos dinheiros e 
valores que lhes estão confiados. 

§ 1.° Os vogaes que não tomarem parte nos actos ou 
deliberações de que resulte aquella responsabilidade, ou 
que, tomando parte, assignarem vencidos, ou protestarem 
em acto contínuo, contra as mesmas deliberações, serão 
relevados da responsabilidade solidaria. 

§ 2.° Os membros dos corpos administrativos e das cor-
porações de piedade e beneficencia são solidariamente re-
sponsáveis pela falta ou insufficiencia da fiança dos seus 
thesoureiros privativos. 

Art. 392.° As disposições d'este codigo, relativas ás 
alienações dos bens pertencentes aos corpos administrati-
vos ou ás corporações de piedade e beneficencia, não pre-
judicam o que estiver' disposto, a respeito dos mesmos 
bens, nas leis da desamortisação. 

Art. 393." Os corpos administrativos, as commissões 
suas delegadas, as corporações de piedade e beneficencia 
e os magistrados e mais funccionarios administrativos, de 
que trata este codigo, são obrigados a cumprir, sob pena 
de desobediencia, todas as decisões e ordens legaes dos 
seus superiores, salvo o direito de respeitosa representação. 

§ unico. Quando, depois de primeira e segunda adver-
tência, não forem satisfeitas estas decisões ou ordens, po-
derão os superiores legitimos mandal-as cumprir por dele-
gados especiaes. 

Art. 394.° Não ha nenhuma outra incompatibilidade para 
o serviço dos corpos administrativos alem das que se acham 
expressamente designadas na lei. 

Art. 395.° Os governadores civis, administradores de 
concelho, regedores de parochia e commissarios de policia 
podem ser demandados, civil ou criminalmente, por factos 
relativos ás suas funcções, sem auctorisação do governo. 

§ unico. Se por esses factos forem pronunciados, o re-
spectivo despacho de pronuncia, ainda que não admitta 
fiança, não surtirá nenhum dos seus effeitos sem que seja 
previamente intimado e passe em julgado. 

Art. 396.° Os magistrados e mais funccionarios adminis-
trativos a que se refere o artigo anterior, pronunciados 
por despacho passado em julgado, ficam por esse facto sus-
pensos do exercicio das suas funcções. 

Art. 397.° Nenhum magistrado ou outro funccionario 
administrativo póde ser perturbado no exercicio das suas 
funcções pela auctoridade judicial, nem por qualquer ou-
tra. 

Art. 398.° Os magistrados administrativos ou seus dele-
gados que, no exercicio de suas funcções, forem ameaça-
dos ou insultados, devem immediatamente fazer prender o 
culpado, formando auto, que remetterão, no termo de vinte 
e quatro horas, ao agente do ministerio publico. 

Art. 399.° Os magistrados administrativos têem o pri-
meiro logar em todos os actos e solemnidades publicas, se-
gundo a sua gerarchia, e na conformidade das leis e regu-
lamentos do governo. 

Art. 400.° Os empregados dos corpos administrativos 
e os das secretarias dos governos civis e administrações 
dos concelhos ou bairros, que tiverem nomeações vitalícias 
ou por tempo illimitado e vencimentos annuaes permanen-
tes, só podem ser suspensos e demittidos, com previa au-
diência sua, por desleixo, erro de officio ou mau procedi-
mento. • 

Art. 401.° Nenhum empregado, nomeado pelos magis-
trados ou corpos administrativos, poderá exercer suas func-
ções sem. haver prestado juramento nas mãos da pessoa 
que lhe houver passado o titulo de nomeação, ou de quem 
suas vezes fizer. 

Art. 402.° O titulo de nomeação dos empregados dos' 
corpos administrativos é um alvará fundado na delibera-
ção que os tiver nomeado, e expedido, quando aos empre-
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gados das camaras municipaes o juntas de parochia, pelos 
respectivos presidentes, e, quanto aos empregados das jun-
tas geraes e dos concelhos com organisação e.-pecial, pelas 
commissões suas delegadas. E, com respeito aos emprega-
dos nomeados pelos magistrados administrativos, é o seu 
titulo de nomeação um alvará passado pelo respectivo ma 
gistrado. 

§ 1.° Estes alvarás terão o sêllo da respectiva reparti-
ção, e não serão passados sein prévio pagamento do im-
posfo do sêllo e sem se mostrar que o interessado satisfez, 
ou foi auctorisado a satisfazer em prestações, os direitos de 
mercê que devidos forem. 

§ 2.° As commissões districtaes e municipaes, os pre-
sidentes das camaras e das juntas de parochia, e os ad-
ministradores de concelho e regedores de parochia darão 
parte ao governador civil das nomeações dos seus empre-
gados, com declaração dos vencimentos e lotação dos em-
pregos. As participações das juntas de parochia e dos re-
gedores serão feitas por intermedio do administrador do 
concelho. 

Art. 403.° Aos officiaes de diligencias da administração 
do concelho, zeladores e guardas campestres pertencerá 
metade do producto das multas por transgressões de pos-
turas e regulamentos policiaes, quando tenham sido impos-
tas por sua diligencia. A outra metade pertencerá á junta 
geral ou á camara municipal, conforme as referidas postu-
ras ou regulamentos forem de uma ou de outra d'estas cor-
porações, ou terá o destino marcado nos regulamentos 
especiaes, que forem estabelecidos pelo governo ou pelo go-
vernador civil. 

§ unico. As posturas e regulamentos policiaes das cor-
porações e auctoridades administrativas começam a obri-
gar tres dias depois de publicados por meio de editaes, 
affixados nos logares do estylo, se outro praso não for desi-
gnado nas mesmas posturas ou regulamentos. 

Art. 404.° O governo fará os regulamentos necessarios 
para a execução d'este codigo e codificará toda a legisla-
ção relativa aos assumptos tratados no mesmo codigo. 

TITULO XII 

Disposições transitórias 

Art. 405.° Ficam pertencendo aos tribunaes administra-
tivos todas as attribuições contenciosas ou consultivas, com-
mettidas por leis especiaes aos extinctos conselhos de di-
stricto. 

§ unico. As attribuições, que não forem contenciosas ou 
consultivas, commettidas por leis especiaes aos extinctos 
conselhos de districto, ficam piertencendo ás juntas geraes 
de districto, ou ás commissões districtaes se as juntas não 
estiverem reunidas. 

Art. 406.° Depois da publicação d'este codigo, o governo 
mandará proceder á eleição geral de todos os corpos ad-
ministrativos nos dias que para esse fim designar. 

§ 1.° Esta disposição não é applicavel ao municipio de 
Lisboa. 

§ 2.° Os corpos administrativos, eleitos em virtude do 
disposto n'este artigo, entram em exercicio no dia 2 de ja-
neiro do proximo anno. 

Art. 407.° Sómente depois de constituidos os tribunaes 
administrativos, e os corpos administrativos eleitos em vir-
tude do disposto no artigo anterior, terá este codigo plena 
execução. 

Art. 408.° Emquanto se não proceder á divisão dos 
circulos eleitoraes e á designação do numero de procura-
dores de cada um d'clles, nos termos do artigo 35.°, sub-
sistirá a divisão dos circulos e a designação do numero de 
procuradores actualmente em vigor. 

§ unico. Se ao tempo da primeira eleição, depois da pu-
blicação d'este codigo, alguns concelhos se tiverem consti-

tuido nos termos da sccção II do capitulo I do titulo iv, 
não serão eleitos n'esses concelhos procuradores á junta 
geral, e o seu numero será deduzido do fixado no arti-
go 34.° Se algum d'esses concelhos formar circulo com ou-
tro concelho, elegerá este um procurador. 

Art. 409.° Emquanto não forem fixadas por lei as per-
centagens e estabelecida a pauta, a que se referem os ar-
tigos 59.°, 134.°, 138.° e 199.° § 3.°, não podem ser au-
gmentadas as percentagens nem as pautas dos impostos 
indirectos actualmente em vigor, salvo o disposto no § 2.° 
do artigo 130.° 

Art. 410.° O anno civil corrente ao tempo da execução 
d'este codigo considera-se o primeiro do triennio do exer-
cicio dos tribunaes administrativos, para todos os effeitos 
d'este mesmo codigo. 

Art. 411.° Emquanto o governo não decretar os regula-
mentos determinados n'este codigo, continuarão a reger 
provisoriamente os que estão em vigor. 

Art 412.° Emquanto o governo não publicar a edição 
official d'este codigo com a legislação codificada, a que se 
refere o artigo 404.°, não deixam por isso de ter pleno vi-
gor as disposições do mesmo codigo. 

Art. 413.° Emquanto por lei especial não forem fixados 
os quadros dos empregados dos governos civis e respecti-
vos ordenados, continuará a reger a legislação em vigor 
relativa aos mesmos quadros e ordenados. 

§ unico. Os actuaes empregados das secretarias dos go-
vernos civÍ3, que tiverem dois annos ou mais de bom e ef-
fectivo serviço nas mesmas secretarias, poderão ser promo-
vidos independentemente de concurso. 

Art. 414.° Emquanto não for fixado o quadro dos em-
pregados da junta geral, nos termos do § unico do artigo 
45.°, não poderão ser augmentados o numero e vencimen-
tos dos actuaes empregados. 

Art. 415.° Os thesoureiros dos corpos administrativos 
que, á data da publicação d'este codigo, estiverem exer-
cendo esses cargos por encarte, poderão continuar n'elles, 
nos termos da legislação anterior. 

Art. 416.° São comprehendidos nas disposições do ar-
tigo 357'.° os empregados actualmente addidos aos governos 
civis. 

Art. 417.° Podem continuar a servir os empregos, que 
actualmente exercem, os empregados que não reunam todas 
as condições exigidas por este codigo para os mesmos em-
pregos. 

Art. 418.° Emquanto não for estabelecida nova tabella 
dos emolumentos, a que se refere o artigo 354.° § unico, 
applicar-se-ha a que está em vigor, e, com respeito ao tri-
bunal administrativo, a que vae junta a este codigo. 

Art. 419.° Logo que seja publicado este codigo, o go-
verno fixará um praso não excedente a um mez para apre-
sentação no ministerio do reino das representações das ca-
maras municipaes e dos eleitores dos concelhos de ]3ri-
meira ordem, que pretenderem se applique aos mesmos 
concelhos a organisação especial de que trata a secção li 
do capitulo i do titulo iv. 

Art. 420.° Nos emprestimos districtaes já realisados se-
parar-se-ha a parté que dever pertencer aos concelhos que 
se constituirem nos termos do artigo antecedente, na pro-
porção da contribuição predial e industrial constantes das 
respectivas matrizes, ficando essa parte exclusivamente 
a cargo dos referidos concelhos. A junta geral fica obri-
gada a pagar a importancia d'estas dividas, recebendo an-
nualmente das camaras municipaes dos mesmos concelhos 
as respectivas quotas, salvo convenção especial com os 
credores. 

§ unico. No praso de trinta dias depois da publicação 
do decreto que auctorisar a organisação especial dos con-
celhos de primeira ordem, os governadores civis, ouvidas as 
juntas geraes, ou as respectivas commissões districtaes, e 
as camaras municipaes interessadas, farão ao governo a 
conveniente proposta para se effectuar a mencionada sepa-
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ração; dentro de igual praso o governo resolverá ácerca 
d'esta proposta. 

Art. 421;° Os concelhos, que se constituirem com o re-
gimen especial auctorisado por este codigo, não têem di-
reito á propriedade nem á administração dos bens proprios 
do districto. 

Art 422." As verbas descriptas nos orçamentos das jun-
tas geraes para pagamento das gratificações das commis-
sões executivas e conselhos de districto, bem como as 
destinadas nos orçamentos da junta geral e da camara muni-
cipal de Lisboa para o actual tribunal administrativo, serão 
applicadas, até o fim do corrente anno civil, ao pagamento 
dos ordenados dos vogaes dos tribunaes administrativos, dos 
agentes do ministerio publico e das gratificações aos secre-
tarios, em conformidade com o disposto nos artigos 274.°, 
278.° e 281.°, desde que os referidos tribunaes se consti-
tuirem. 

§ 1.° Se as commissões executivas das juntas geraes ou 
da camara municipal de Lisboa deixarem de ordenar o 
pagamento d'esta despeza, as ordens dos governadores ci-
vis sobre os thesoureiros das juntas supprirão para todos 
os effeitos as das referidas commissões. 

§ 2.° O augmento de despeza proveniente da organisa 
ção dos tribunaes administrativos nos districtos do Porto e 
ilhas adjacentes será pago pelo governo. 

§ 3.° Desde o principio do futuro anno civil a despeza 
com os tribunaes administrativos será paga por meio de 
quotas distribuidas a todas as camaras municipaes do di-
stricto pelo respectivo governador civil, ouvido o tribunal 
administrativo, e servindo de base a esta distribuição a 
contribuição predial e industrial de cada um dos concelhos, 
até que no orçamento do estado seja incluida esta despeza. 

Art. 423.° As juntas geraes restituirão ás camaras mu-
nicipaes a parte das quotas para a despeza da engenheria 
districtal, correspondente ao tempo do corrente anno civil em 
que este serviço deixar de estar a cargo das,mesmas juntas. 

Art. 424.° Os contingentes do recrutamento do exercito 
e armada e da contribuição predial serão fixados por lei 
com respeito acrs concelhos que se constituiretir*nos termos 
da secção H do capitulo i do titulo iv. 

Paço, em 17 de julho de 1886. = José Luciano de Cas-
tro. ' • ' -

Tabella dos emolumentos do tribunal administrativo 
1.° Certidões a requerimento de parte, não excedendo a uma 

lauda i 400 
2.° De cada lauda que exceder a primeira, tendo vinte e cinco 

linhas e cada linha trinta letras 200 
1 Senhor.— As aposentações do3 funccionarios civis existem em 

Portugal absolutamente deseonnexas nas diversas repartições e ser-
viços, porque geralmente foram decretadas por incidente e sem 
grande attenção do legislador, quando se tratou de organisar ou de 
reformar qualquer ramo de administração publica. Sendo vantajosas 
para algumas classes de funccionarios, para outras são desfavoráveis 
ou não existem. Ao mesmo tempo se póde affoutamcnte dizer que 
em nenhum paiz tem havido tanta largueza nas condições de apo-
sentação e tanta imprevidência ácerca dos seus íesultados financei-
ros. Nações ha em que os empregados não têem direito a nenhuma 
aposentação official, couíiando-se em que elles procurarão na sua 
própria previdencia os meios de segurarem o futuro, quando os annos 
ou as doenças os impossibilitem para o trabalho; em maior numero 
de paizes existem caixas officiaes de aposentação, subsidiadas ou não 
pelo thesouro publico, onde se acetumilam para occorrer aos encargos 
das aposentações as quotisações dos funccionarios, conciliando-se 
por este modo o auxilio do estado aos seus servidores com o sacrifí-
cio individual do presente para segurança do futuro. 

N'uns c n'outros as condições da aposentação são rigorosas pelo 
quo respeita aos annos de idade e dc serviço, einpenhando-se o ma 
ximo esforço para conservar os funccionarios na actividade. Difficil-
nientc se encontrará, porcm.^jituacão como a nossa, em quo a legis-
lação seja tão deficiente, a largueza do thesouro tamanha que muitas 
vezes o empregado lucra aposentando-se, a facilidado dos abusos 
amp,lissima, e, portanto, os encargos do thesouro tão avultados. 

A proporção que decorrem annos desde o estabelecimento do sys-
tema representativo em Portugal accentuam-sc mais aa consequên-
cias da falta de attenção com que por muito teinpo se olhou para 
este ramo importantíssimo da administração publica. A par do exer-
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o." Dè cada anno de busca, exceptuando o corrente 200 
4.° No julgamento de contas dos corpos administrativos, cor-

porações do piedade e beneficencia e outras quaesquer asso-
ciações que feejnm obrigadas a prestal-as, até 100^000 réis 506 

De 100^000 até 1:0003000 róis líOOG 
De 1:000^000 réis paru cima, alem do emolumento respe-

ctivo a esta quantia, 500 réis por cada 1:000^000 réis 
ou fracção dc 1:000,£000 réis. 

Paço, em 17 de julho de 1886.=Jose Luciano de Castro. 
D. do G. n.° 1G1, do 21 de jullio. 

MINISTERIO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA 
GABINETE DO MINISTRO 

Attendendo ao que me representaram1 os ministros das 
diversas repartições: hei por bem approvar os seguintes 
decretos : 

DECRETO N.° 1 ' 
Aposentações dos empregados civis 

Artigo 1.° É garantida a aposentação, conforujc as pre-
scripções d'este decreto, aos empregados o funccionarios 
civis ou magistrados, pagos pelos cofres do estado que, por 
effeito da legislação em vigor, têem direito de ser jubila-
dos %ou aposentados. 

§ unico. Igualmente é concc-.dido o direito de aposenta-
ção aos empregados que, não o gosando actualmente, con-
tem menos de quarenta e cinco annos de idade e se sujei-
tem ao pagamento da quota por idades, fixada na tabella 
annexa a este decreto, que faz parte d'elle e que baixa 
assignada pelo ministro e secretario d'estado dos negocios 
da fazenda. 

Art. 2.° A aposentação dos empregados civis póde ser 
ordinaria ou extraordinaria. 

Art. 3.° São condições indispensaveis para obter a apo-
sentação" ordinaria: 

1.° Ter completado sessenta annos de idade e trinta de 
serviço effectivo; - „ 

2.° Absoluta impossibilidade, physica ou moral, de conti-
nuar no desempenho do cargo; 

3.° Contribuição, durante dez annos ao menos, com a 
quota legal para a caixa das aposentações. 

§ 1.° Na contagem do tempo dc serviço não são atten-
didos os dias de suspensão, de faltas não justificadas, nem 
de licença, por mais de trinta dias em cada anno. 

§ 2.° A impossibilidade physica ou moral é verificada 
pelo exame- de .tres facultativos nomeados pelo governo o 

cito excessivamente numeroso do funccionalismo cresce todos os dias 
a legião dos aposentados. D'ahi vieram as operações com diversos 
bancos sobre as classes inactivas em condições por vezes onerosas ; 
d'ahi as tentativas repetidas para uniformisar a legislação sobre apo-
sentações e restringir a concessão d'estas. 

N'uin paiz onde a classe d^s funccionarios é numerosa e influente 
demonstram estes factos e estas tentativas que todos os governos 
têem reconhecido a intensidade e a extensão do mal. Basta com ef-
feito lançar mão dos elementos do orçamento ultimo apresentado ás 
côrtes para se verificar, que as despezas eom o pessoal civil inactivo 
se approximam de l.OOO-.OOOàOOO réis annuaes, quantia excessiva-
mente elevada quando se considera quo os orçamentos de todos os 
ministerios, excluindo guerra e marinha, encargos da divida, dota-
ção da familia real, estradas, caminhos de ferro e diversas obras, 
não excedem 8.277:0005000 réis para despezas ordinarias de pessoal 
e material. 

A proporção de. cerca de 1 para 8 eutre o serviço inactivo e o 
activo è intoleravelmcntB onerosa. 

Em 15 de julho de 1885 publicou^se uma lei para reduzir no fu-
turo os encargos do thesouro com -sre aposentações civis, mas o exa-
me d'ella mostra que, ee algum tanto acautelou o augmento de en-
cargos para os futuros empregados, não attendeu sufficientemente ás 
necessidades actuaes. 

A liberdade dos funccionarios se inscreverem ou não n'es?a cai-
xa, e o pyatama de subsidio pelo fundo de amortisação, alem de não 
acudirem ao presente, deixain. n'aquella lei o campo aberto para no-
vas imprevidências è similhíffttes abusos dos do passado. 

ISTesta situação entende o governo de Vossa Magestade que é de 
urgente e indeclinável necessidade prover de remedio, convenceu-
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